
                             PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2022

(Processo Administrativo nº 6130/2021)

Tipo de julgamento: menor preço por lote 

Modo de disputa: aberto e fechado

A Fundação Municipal de Saúde de Santa Rosa,  Município de Santa Rosa, Estado do
Rio Grande do Sul, através da Seção de Material e Patrimônio da Fumssar, torna público para
conhecimento dos interessados, a  realização de licitação na modalidade PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA, do tipo  MENOR PREÇO POR LOTE, processando-se essa licitação nos termos
da Lei Federal nº 10.520/2002, do Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 47/2020,
da Lei Complementar nº 123/2006, do Decreto Municipal nº 218/2016 com redação alterada pelo
Decreto Municipal  nº 152/2021, e com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93, e as
exigências estabelecidas neste edital.

O edital e seus anexos poderão ser obtidos no Portal de Compras Públicas
(www.portaldecompraspublicas.com.br) e no site da  Fundação  Municipal  de  Saúde de  Santa
Rosa(www.fumssar.com.br). Informações poderão ser obtidas na Seção de Material e Patrimônio,
de segunda a sexta-feira, no horário das 7h45min às 11h e das 13h45min às 17h, pelo telefone (55)
3513- 5150 ou 3513-5152, ou pelo e-mail licitacao@fumssar.com.br

DATA E HORA LIMITE PARA RECEBIMENTO DE
ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO

17h00min DO DIA  07/02/2022

(HORÁRIO DE BRASÍLIA)

DATA E HORA LIMITE DE
ENCAMINHAMENTO DE PROPOSTAS E

DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

7h59min DO DIA  10/02/2022

(HORÁRIO DE BRASÍLIA)

DATA E HORA DE ABERTURA DAS
PROPOSTAS

08h DO DIA

10/02/2022(HORÁRIO DE

BRASÍLIA)

LOCAL Portal  de  Compras  Públicas

www.portaldecompraspublicas.com.br

1. DO OBJETO

1.1. A presente licitação tem por objeto o  REGISTRO DE PREÇOS  para futura  aquisição
de reagentes e insumos laboratoriais para realização de exames destinados as análises,  bioquímicas
e  imunohematológicas,  com  equipamento  em  regime  de  locação  de  acordo  com  a  descrição,
necessários para atender as necessidades do Hemocentro Regional de Santa Rosa e Laboratório de
Análises Clínicas da Fumssar, conforme especificações do anexo I deste edital de licitação, a serem
fornecidos quando deles a Administração Pública tiver necessidade.

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Fumssar a firmar as contratações que deles
podem advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida,
sendo assegurada ao beneficiário do Registro de Preços a preferência de fornecimento em igualdade
de condições, nos termos do artigo 15, § 4º, da Lei nº 8.666/93 e do artigo 7º do Decreto Municipal nº
184/10.

1.3.  As quantidades constantes do anexo I são estimativas, não se obrigando a Administração pela
aquisição total. 

1.4. Os preços registrados terão validade pelo período de 12(doze) meses.
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1.5. Os licitantes devem fazer leitura minuciosa para apresentação de cuidadosa proposta para os
produtos/serviço, considerando as especificações dos itens do objeto. Alerta-se que os produtos que
não estiverem de acordo com as especificações do Edital não serão recebidos.

2. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

2.1. Nos termos do artigo 24 do Decreto Federal nº 10.024/19, qualquer pessoa poderá impugnar os
termos deste edital até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública,
observando-se como limite para recebimento das impugnações a data e o horário estabelecidos no
preâmbulo deste edital.

2.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no
sistema www.portaldecompraspublicas.com.br  .  

2.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste edital e seus anexos,
decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da
impugnação.

2.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

2.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro,  até  03  (três)  dias  úteis  anteriores  à  data  designada para  abertura  da  sessão  pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras
Públicas no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br  .  

2.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis
pela elaboração do edital e dos anexos.

2.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

     2.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e  d everá
ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

2.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a Administração.

2.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de
ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br  ,   sendo de
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciamento é o  nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS
PÚBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em
sua FORMA ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio
www.portaldecompraspublicas.com.br  .  

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a este Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou  entidade  promotora  da  licitação  por  eventuais  danos  decorrentes  de  uso  indevido  das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL
DE COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
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                             PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

    3.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

3.6. Todos os custos decorrentes do credenciamento no Portal de Compras Públicas, da elaboração
e apresentação de propostas, serão de responsabilidade do licitante.

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

4.1. Poderão participar deste Pregão todos os interessados cujo ramo de atividade seja compatível
com o objeto desta licitação e estiverem devidamente credenciadas no Portal de Compras Públicas
www.portaldecompraspublicas.com.br.

4.2.  Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488/07, para o agricultor
familiar, para o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites
previstos na Lei Complementar n° 123/06 e no Decreto Municipal n° 218/16.

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:

a)  proibidos  de  participar  de  licitações  e  celebrar  contratos  administrativos,  na  forma  da
legislação vigente; 

b) que não atendam às condições deste Edital e seus Anexos; 

c) que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;

d) que estejam  em processo de falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso
de credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação;

e) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

f) entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

g) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará em campo próprio do sistema
eletrônico, relativo às seguintes declarações:

a) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006,
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

b)  Que  tem pleno  conhecimento  e  atendimento  às  exigências  de  habilitação  e  que  sua
proposta está em conformidade com as exigências previstas no Edital e seus Anexos.

c) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores;

d) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço,
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando então, encerrar-se-á
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
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5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. As microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) deverão encaminhar a
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos
termos do art. 43, § 1º, da LC nº 123, de 2006.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir  a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

5.6. Não será estabelecida,  nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta. 

5.7. Os  documentos  que  compõem  a  proposta  e  a  habilitação  do  licitante  melhor  classificado
somente serão  disponibilizados  para  avaliação  do  Pregoeiro  e  para  acesso  público  após  o
encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. Para inserção de sua proposta inicial, o licitante deverá observar rigorosamente a descrição e
unidade de fornecimento do objeto, constante neste edital e seus anexos.

      6.1.1 No campo “MARCA” da proposta eletrônica, deverá ser especificada uma única marca
para cada item ofertado. Não serão aceitas expressões do tipo “diversas”, “marcas diversas”, ou
quaisquer outras.

       6.1.2 No campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO ITEM” da proposta eletrônica, deverão ser
incluídas somente informações que complementem a especificação do produto.

6.2. Poderá ser solicitado o envio de documentos complementares conforme subitem 8.5.2, na fase
de aceitabilidade da proposta.

6.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos bens.

6.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data, horário e local indicados neste edital.

7.2. ATENÇÃO, licitantes! A licitação poderá se estender por mais de um turno e por mais de um
dia consecutivo, sendo suspensa para intervalos referente ao expediente da Administração Pública
Municipal.
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7.3. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, contenham vícios insanáveis
ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

             7.3.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

    7.3.2  A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

         7.3.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas,  sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

7.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

7.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro

            7.6.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no edital.

7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.

7.9. Não haverá intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances.

7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e
fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de
tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada
a recepção de lances.

7.12. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste
prazo.

    7.12.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances
segundo a ordem crescente de valores.

      7.13.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores,
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem
de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso
até o encerramento deste prazo.

7.14. Poderá o Pregoeiro,  auxiliado pela Equipe de Apoio,  justificadamente,  admitir  o reinício da
etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de
habilitação.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado em primeiro lugar.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
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7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes no sistema.

7.19. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste edital e seus
anexos.

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.21. Após a etapa de envio de lances, o Pregoeiro examinará a ocorrência da prioridade de
contratação de microempresas, de empresas de pequeno porte e/ou de equiparadas sediadas local ou
regionalmente, conforme estabelecido no artigo 48, § 3º, da Lei Complementar 123/06 e no artigo 11
do Decreto Municipal nº 218/16, com redação alterada pelo Decreto Municipal nº 152/2021, garantindo
o tratamento diferenciado e favorecido previsto no item 9.1 deste edital.

7.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).

7.23. Havendo eventual empate entre propostas o critério de desempate será aquele previsto no art.
3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

a) No país;

b) Por empresas brasileiras;

c) Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

d) Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam
às regras de acessibilidade previstas na legislação.

7.24. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas ou os lances empatados.

7.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste edital.

      7.25.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

      7.25.2 O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, conforme
especificações constantes no anexo III, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando  necessários  à  confirmação  daqueles  exigidos  neste  edital  e  já
apresentados, sob pena de desclassificação.

7.26. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
contratação no processo Administrativo nº 2500/2021 e em seus anexos, observado o disposto no
parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto nº 10.024/2019.

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final  superior ao
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário),  desconto menor do que o mínimo
exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

      8.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos  respectivos  encargos,  ainda  que  o  ato  convocatório  da  licitação  não  tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do
próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
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8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e
a legalidade das propostas, devendo  apresentar  as provas ou os  indícios que fundamentam  a
suspeita. 

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata.

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da
proposta.

     8.5.1 É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

       8.5.2  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência,  além  de  outras  informações  pertinentes,  a  exemplo  de  catálogos,  folhetos  ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados
pelo Pregoeiro, sem prejuízo  do seu  ulterior envio  pelo sistema  eletrônico, sob  pena de não
aceitação da proposta. 

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e horário
para a sua continuidade.

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a
negociação em condições diversas das previstas neste edital.

      8.8.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

      8.8.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

8.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste edital.

9. DA PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO E DO TRATAMENTO DIFERENCIADO

9.1. Será concedida prioridade de contratação para microempresas, de empresas de pequeno porte
e de licitantes a elas equiparadas para fins de benefícios da Lei Complementar n° 123/06 e do Decreto
Municipal nº 218/16, com redação alterada pelo Decreto Municipal nº 152/2021 (microempreendedor
individual  (MEI),  cooperativa,  produtor  rural  pessoa  física  e  agricultor  familiar,  conforme  o  caso),
sediadas local ou regionalmente, até o limite de dez por cento do melhor preço válido, nos seguintes
termos:

a) considera-se como âmbito local  o Município de Santa Rosa – RS e como âmbito
regional os Municípios abrangidos pelo COREDE Fronteira Noroeste, Missões, Celeiro e
Noroeste Colonial, nos termos da Lei Estadual nº 10.283/94, do Decreto Estadual nº
54.572/2019  e  do Decreto Municipal nº 218/16 com redação  alterada pelo Decreto
Municipal nº 152/21;

b) para fins de definição do âmbito regional, os municípios de abrangência do COREDE
Fronteira Noroeste são: Alecrim, Alegria, Boa Vista do Buricá, Campina das Missões,
Cândido Godói, Doutor Maurício Cardoso, Horizontina, Independência, Nova
Candelária, Novo Machado, Porto Lucena, Porto Mauá, Porto Vera Cruz, Santo Cristo,
São José da Inhacorá, Senador Salgado Filho, Três de Maio, Tucunduva e Tuparendi;
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c) para fins de definição do âmbito regional, os municípios de abrangência do COREDE
Missões são: Bossoroca, Caibaté, Cerro Largo, Dezesseis de Novembro, Entre Ijuís,
Eugênio de Castro, Garruchos, Giruá, Guarani das Missões, Mato Queimado, Pirapó,
Porto Xavier, Rolador, Roque Gonzales, Salvador das Missões, Santo Ângelo, Santo
Antônio das Missões, São Luiz Gonzaga, São Miguel das Missões, São Nicolau, São
Paulo das Missões, São Pedro do Butiá, Sete de Setembro, Ubiretama e Vitória das
Missões;

d) para fins de definição do âmbito regional, os municípios de abrangência do COREDE
Celeiro são: Barra do Guarita, Bom Progresso, Braga, Campo Novo, Chiapeta, Coronel
Bicaco, Crissiumal, Derrubadas, Esperança do Sul, Humaitá, Inhacorá, Miraguaí,
Redentora, Santo  Augusto,  São  Martinho,  Sede Nova,  São Valério  do Sul,  Tenente
Portela, Tiradentes do Sul, Três Passos e Vista Gaúcha;

e) para fins de definição do âmbito regional, os municípios de abrangência do COREDE
Noroeste Colonial são: Ajuricaba, Augusto Pestana, Bozano, Catuípe, Condor, Coronel
Barros, Ijuí, Jóia, Nova Ramada, Panambi e Pejuçara;

f) aplica-se o disposto neste item nas situações em que as ofertas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente sejam
iguais ou até 10 % (dez por cento) superiores ao menor preço;

g) a  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  sediada  local  ou  regionalmente
melhor classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada
vencedora da licitação, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos, situação em que será
adjudicado o objeto em seu favor;

h) na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de pequeno porte
sediada local ou regionalmente com base na alínea “g”, serão convocadas as
remanescentes que  porventura  se  enquadrem  na  situação  da  alínea  “f”,  na  ordem
classificatória, para o exercício do mesmo direito;

i) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, será realizada sorteio entre elas
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

10. DA HABILITAÇÃO

10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante  detentor  da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no PORTAL DE
COMPRAS PÚBLICAS, e ainda nos seguintes CADASTROS:

a) Possuir Cadastro do Portal de Compras Públicas;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro
Nacional de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de

Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php  );  

d) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU.

       10.1.1 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao mesmo pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com
o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

      10.1.2 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
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     10.1.3 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

          10.1.4. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

          10.1.5 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condição de participação.

10.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por
meio do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e
trabalhista, à qualificação econômica financeira e qualificação técnica.

       10.2.1.  O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto nº 10.024, de 2019.

10.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários
à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante será convocado a
encaminhá- los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

10.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade
do documento digital.

10.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

10.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

       10.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

10.7. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada nos
itens a seguir, para fins de habilitação:

a) Habilitação Jurídica:

1) cópia do respectivo ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

2) comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,
acompanhado de prova de diretoria em exercício, no caso de sociedade civil;

3) cópia de decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

4) certidão de registro comercial, se empresa individual;

Observação: Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva.

b) Regularidade Fiscal e Trabalhista:

1) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

2) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

3) comprovação de regularidade para com as fazendas municipal, estadual e federal do
domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei, referente a todo e qualquer
tributo, inclusive em relação à dívida ativa tributária, mediante a juntada de:

3.1) certidão negativa, ou positiva com efeito de negativa, de tributos municipais,
comprovando a regularidade da requerente para com a Fazenda Municipal, atualizada e em plena
vigência;
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3.2) certidão negativa, ou positiva com efeito de negativa, de débitos estaduais,
comprovando a regularidade da requerente para com a Fazenda Estadual, atualizada e em plena
vigência;

3.3) certidão negativa de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida
Ativa da  União  (CND),  conforme  Portaria  Conjunta  RFB/PGFN  n°  1.751/14,  emitida  pela
Secretaria  da Receita  Federal  do  Brasil,  comprovando  a  regularidade  da  requerente  para  a
Fazenda Federal, atualizada e em plena vigência;

4) comprovação de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS),
mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), atualizado e em pleno
vigor;

5) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou da Certidão Positiva de
Débitos Trabalhistas com efeitos de Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943, e do artigo 29, inciso V, da
Lei n° 8.666/93.

c) Qualificação econômica financeira:

1) certidão negativa  de falência  ou concordata expedida pelo  distribuidor  da sede da
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física..

            d)  Qualificação Técnica 

       1)   Atestado de Capacidade Técnica;  

              2) Alvará Sanitário (ou Licença Sanitária) Estadual/Municipal/Distrital vigente (para todos os
itens do lote 01, 02, 03, 04 e 05 e  para os  itens: 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 56,
57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 71, 72, 73 e 74)

              3) Autorização de Funcionamento da Empresa Licitante (AFE) emitido pela Agência Nacional
de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde (ANVISA) (para todos os itens do lote 01, 02, 03, 04 e
05 e para os itens: 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64,
65, 66, 67, 68, 69, 70, 71, 72, 73 e 74);

           4) Certificado de Registro de Produtos para Saúde emitido pela Agência Nacional de Vigilância
Sanitária – ANVISA (para todos os itens do lote 01, 02, 03, 04 e 05 e  para os itens: 43, 44, 45, 46, 47,
48, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 71, 72, 73 e 74);

          5) Certificado de capacidade para prestar assistência técnica no Brasil comprovando através de
certificado ou carta emitida pelo fabricante do equipamento (para todos os itens do lote 01, 02, 03, 04
e 05 e  para os itens: 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63,
64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 71, 72, 73 e 74)

          6) Para os lotes 1, 2, 3, 4 e 5 a empresa deverá apresentar:

6.1.  Declaração que fornecerá treinamento na implantação e manutenção técnica, como
também, assistência técnico científica na resolução de casos problemas de rotina, sem
ônus para a Fundação Municipal de Saúde de Santa Rosa. O treinamento deverá ser
agendado com a responsável pelo Hemocentro.

6.2.  Termo de compromisso de que irá prestar a manutenção corretiva quando solicitada
pela gerencia do Hemocentro no prazo de 72 horas, bem como a reposição de peças,
sem ônus para a Fundação Municipal de Saúde de Santa Rosa;

6.3. Termo de compromisso de que será feito seguro dos equipamentos locados, sem
ônus para a Fundação Municipal de Saúde de Santa Rosa.
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6.4. Termo de compromisso de que irá prestar manutenção preventiva e calibração dos
equipamentos locados de 6 em 6 meses, fornecendo os respectivos registros conforme
prevê o manual do fabricante e atendendo a legislação sanitária vigente.

10.8. O licitante enquadrado como microempreendedor individual (MEI) estará dispensado da
apresentação dos documentos previstos na alínea “a” e nos subitens 1 e 2 da alínea “b” do item 10.7,
os quais deverão ser substituídos pela apresentação do Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual (CCMEI), na forma da Resolução CGSIM n° 48/18, cuja aceitação
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br  .  

10.9. Caso a empresa declarada vencedora do certame não apresente a documentação exigida, no
todo ou em parte, será esta inabilitada, podendo a ela serem aplicadas as sanções previstas neste
edital; neste caso será convocada então a empresa seguinte na ordem de classificação, procedendo-
se à análise de sua proposta e dos documentos de habilitação.

10.10. As licitantes qualificadas/equiparadas como microempresas e empresas de pequeno porte,
que se beneficiarem do regime diferenciado e favorecido concedido pela Lei Complementar nº 123/06,
por ocasião da participação neste certame licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida
para habilitação, inclusive para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que
esta apresente alguma restrição.

      10.10.1.  Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o
proponente for declarado vencedor no certame, para a regularização da documentação, do
pagamento ou do parcelamento do débito,  e para a emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas com efeito de certidão negativa.

    10.10.2  Entende-se  o  termo  “declarado  vencedor”  de  que  trata  o  item  anterior  o  momento
imediatamente posterior à fase de habilitação, no caso da modalidade de pregão, aguardando-se os
prazos para regularização fiscal e trabalhista para a abertura da fase recursal.

       10.10.3 O benefício de que trata o item anterior não eximirá a microempresa ou a empresa de
pequeno porte, ou o equiparado para fins dos benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/06,
da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição.

       10.10.4 O prazo de que trata o item 10.10.1 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual
período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada
e durante o transcurso do respectivo prazo.

       10.10. 5. A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 10.10.1, implicará na
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei nº
8.666/93,  sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

10.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e horário para a continuidade da mesma.

10.12. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste edital.

10.13. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será declarado
vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso.

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. Sob pena de desclassificação, a proposta final  do licitante declarado vencedor deverá ser
encaminhada no prazo de 02 (duas) horas a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico
e deverá ser conforme anexo III, no caso de não haver necessidade de modificação a proposta
anteriormente encaminhada não precisará ser reencaminhada.
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     11.1.1 Ser  redigida  em  língua  portuguesa,  digitada,  em  uma  via,  sem  emendas,  rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou
seu representante legal.

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

        11.2.1  Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo,
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

11.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos
e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).

      11.3.1  Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global,  prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso,
prevalecerão estes últimos.

11.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado,
sob pena de desclassificação.

11.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de
outro licitante.

11.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disponíveis na internet, após a homologação.

12. RECURSO

12.1. Declarado o  vencedor  e decorrida a fase de regularização fiscal  e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo
de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em
campo próprio do sistema.

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

       12.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso.

         12.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

        12.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros
três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

12.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste edital. 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja  anulada a própria  sessão
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
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b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente, não
comprovar a regularização fiscal  e trabalhista,  nos termos do art.  43,  §1º,  da LC nº
123/2006 ou não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital quando
da assinatura do contrato ou da ata de registro de preços. Nessas hipóteses, serão
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de
lances.

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

    13.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico via chat, ou e-mail, ou de acordo
com a fase do procedimento licitatório.

     13.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO
DO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados
cadastrais atualizados.

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos
recursos apresentados.

14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Homologada a licitação, o Registro de Preços será formalizado através da Ata de Registro de
Preços, de acordo com a minuta contida no anexo IV e nas condições previstas neste edital, com o
objetivo de registrar formalmente propostas de preços para futuros fornecimentos dos produtos objeto
desta licitação, com compromisso obrigacional por parte das empresas beneficiárias, e sem obrigar
que sejam efetivadas pela Fumssar as aquisições que dele  poderão advir,  conforme artigo 7º do
Decreto Municipal nº 184/10.

15.2. Após a homologação e adjudicação a empresa vencedora será convocada para no prazo de
até  5 (cinco) dias, assinar a ata de registro de preços no prazo estabelecido no edital.

      15.2.1 O prazo de que trata o item 15.2. poderá ser prorrogado uma vez e pelo mesmo período,
desde que seja requerido de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.

      15.2.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura da ata de registro de preços, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou
aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo disposto neste item, a contar da data do
recebimento ou data do envio-o ao e-mail informado a Administração.

15.3. Para a assinatura da ata, no mesmo prazo do item 15.2, deverão ser comprovadas as
condições de habilitação consignadas no edital, mediante a apresentação dos documentos originais
ou cópias autenticadas, a serem entregues ou enviadas a  Fumssar em horário de expediente da
Administração Pública.

a) Quando  forem  encaminhados  por  via  postal,  a  licitante  assume  inteira
responsabilidade pela  ocorrência  de  atraso,  desvio  ou  danificação  dos  mesmos.  O
encaminhamento  por  via postal deve ser feito via Sedex, contento  “AR” (Aviso de
Recebimento).

b) Quando optar a licitante em entregar os envelopes diretamente na repartição pública
deverá entregá-los no Departamento de Gestão Administrativa da FUMSSAR.
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c) Não serão recebidos envelopes ou quaisquer documentos que forem entregues pela
licitante via fax, e-mail e similares, ou fora do prazo estabelecido.

d) No caso de eventual recebimento de documentação fora do prazo estipulado neste
edital, os envelopes serão devolvidos devidamente fechados.

       15.3.1 As certidões referidas no item 10.7, alínea b, itens 3, 4 e 5, alínea c, item 1,
que tenham sido expedidas em meio eletrônico, serão tidas como originais após terem a
autenticidade  de  seus dados  e  certificação  digital  conferidos  pela  Administração,
dispensando nova apresentação, exceto se vencido o prazo de validade.

      15.3.2 O documento apresentado de forma digital emitido ou autenticado por entes públicos
que seja possível a verificação de sua autenticidade em sítio eletrônico do ente, é dispensada
nova apresentação.

      15.3.3 O documento apresentado de forma digital emitido ou autenticado por serviço notarial
em conformidade com a Provimento 100/2020/CNJ, e possível de verificação de sua
autenticidade no sítio eletrônico  https://cenad.e-notariado.org.br/, é dispensada nova
apresentação.

      15.3.4 Será dispensada nova apresentação também do documento em formato digital emitido
ou autenticado por serviço notarial anterior a Provimento 100/2020/CNJ, desde que seja possível
a verificação da autenticidade em sítio eletrônico do cartório ou Tribunal de Justiça
correspondente a jurisdição do serviço notarial.

    15.3.5  As empresas que possuam o CERTIFICADO DE REGISTRO DE FORNECEDOR
fornecido pelo Município de Santa Rosa, o qual deverá estar vigente, deverá estar com todos os
documentos atualizados e em plena vigência, poderão deixar de encaminhar cópias originais ou
autenticadas referente a alínea “a” (habilitação jurídica), na alínea “b” (regularidade fiscal e
trabalhista) e na alínea “c” (qualificação econômica e financeira) do item 10.7.

      15.3.6 À exceção daqueles para os quais é exigida a autenticação em cartório, os demais
documentos poderão ser  apresentados em uma só via:  em original,  em cópia  autenticada em
cartório ou em cópia simples, acompanhada do original, para ser autenticada por servidor público
da Fundação Municipal de Santa Rosa da Seção de Material e Patrimônio   ou da Comissão de
Licitações. 

15.4. A não apresentação dos originais ou cópias autenticadas dos documentos de habilitação, no
prazo do item 15.2, será equiparada a uma recusa injustificada à contratação.

15.5. Na hipótese de o vencedor da licitação se recusar a assinar o contrato, outro licitante será
convocado,  respeitada  a  ordem de  classificação,  para,  após  a  comprovação  dos  requisitos  para
habilitação,  analisada a proposta e  eventuais  documentos complementares e,  feita  a  negociação,
assinar o contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções.

15.6. A Administração poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de
validade de sua proposta, não apresentar situação regular, não apresentar os documentos previstos
no subitem  15.3 ou se recusar injustificadamente a assinar o contrato, retomar a Sessão Pública,
oportunidade em que o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes,
na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo o
respectivo licitante declarado vencedor e convocado para contratar com a Fumssar.

15.7. Decorrido o prazo do item 15.2. dentro do prazo de validade da proposta, e não cumprida condição
do item 15.3 e/ou não comparecendo o proponente convocado para a assinatura da ata de registro de
preços, será ele havido como desistente, ficando sujeito às sanções previstas neste edital.

15.8. A Ata de Registro de Preços estará integralmente vinculada ao presente edital, inclusive a seus
demais anexos, em todas as suas cláusulas, e às propostas recebidas e homologadas por ocasião da
sessão pública do certame, independentemente de transcrição, bem como obedecerá, na íntegra, ao
Decreto Municipal nº 184/10, à Lei Federal n° 10.520/02 e a toda a legislação pertinente.

15.9. A existência de preços registrados não obriga a Fumssar a firmar as contratações que deles
podem advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida,
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sendo assegurada ao beneficiário do Registro de Preços a preferência de fornecimento em igualdade
de condições.

15.10. Os preços registrados terão validade pelo período de 01 (um) ano.

15.11. Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores quantos necessários
para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida a quantidade total prevista para o
item, observando-se o seguinte:

a) o preço registrado e a indicação dos respectivos fornecedores serão divulgados em
órgão oficial da Administração e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de
Registro de Preços;

b) quando das contratações decorrentes do Registro de Preços deverá ser respeitada a
ordem de classificação das empresas constantes da Ata;

c) as secretarias ou órgãos participantes do Registro de Preços deverão, quando da
necessidade  de  contratação,  recorrer  ao  órgão  gerenciador  da  Ata  de  Registro  de
Preços, para que este proceda a indicação do fornecedor e respectivos preços a serem
praticados.

15.12. Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a quantidade do primeiro colocado
não for  suficiente  para  as  demandas estimadas,  desde que se  trate  de  objetos de  qualidade ou
desempenho superior, devidamente justificada e comprovada a vantagem, e as ofertas sejam em
valor inferior ao máximo admitido, poderão ser registrados outros preços.

15.13. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer secretaria,
órgão ou entidade da Administração Pública Municipal que não tenha participado do certame
licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador,  desde que devidamente comprovada a
vantagem.

15.14. As secretarias, órgãos ou entidades que não participaram do Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, devem manifestar seu interesse junto ao órgão
gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e os respectivos preços a serem
praticados, obedecida a ordem de classificação.

15.15. Cabe ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos
registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente
assumidas.

15.16. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o item anterior não podem exceder,
por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de
Preços.

16. DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no
artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93.

16.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto na
hipótese, devidamente comprovada, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do
artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93; ou quando os preços praticados no mercado sofrerem redução,
cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações com os fornecedores.

      16.2.1 Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo
65 da Lei nº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e
iniciar outro processo licitatório.

    16.2.2 O pedido do fornecedor deverá ser instruído com nota fiscal referente ao período da
licitação (expedidos no máximo nos 30 dias anteriores à data de abertura da licitação) e referentes
ao período do pedido (nota fiscal atual).

      16.2.3 A nota fiscal não poderá ter encargos financeiros e nem ser preço promocional, e deve
se referir ao produto registrado e da mesma marca.
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     16.2.4  Quando se tratar de produtos com grande variação de preços ao longo do prazo de
vigência e houver mais de um pedido de reequilíbrio econômico-financeiro, o fornecedor deverá
manter e apresentar arquivo de notas fiscais para demonstrar a evolução do preço para verificar se
não houve redução de custos ao longo do prazo que compensem eventual aumento imprevisível ou
previsível, porém com consequências incalculáveis.

      16.2.5 A critério da Administração Pública poderão ser requisitados outros documentos para o
fim de verificar a correção do pedido.

   16.2.6  O  fornecedor  deverá  informar  a  Fumssar  reduções  significativas  de  seus  custos,
percentuais que levem à redução no preço do produto no mercado, e apresentar notas fiscais para
que seja efetivada a redução de preços (reequilíbrio) em favor da Fumssar, sem prejuízo de pedido
de reequilíbrio pela própria Fumssar a qualquer momento.

     16.2.7 A verificação do desequilíbrio econômico-financeiro será analisada caso a caso, para
conferir se o percentual de aumento do custo efetivamente é insuportável, ou seja, não é variação
comum, pequena, ou outra que não afete a relação e é esperado na relação firmada.

   16.2.8 O pedido de reequilíbrio deverá ser formulado pelo fornecedor anteriormente a
contratação pela Fumssar (através de instrumento contratual, de emissão de nota de empenho de
despesa, de ordem de compra por outro instrumento similar), salvo quando a contração for para entrega
parcelada, ou seja, entregas parceladas em longo período ou significativo a gerar alterações de
custos referente a empenho ou contrato para entregas parceladas.

16.3. A Administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à revisão dos
valores pactuados.

16.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados  e o fornecedor,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão
gerenciador pode: 

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade,
confirmando a  veracidade  dos  motivos  e  comprovantes  apresentados,  desde  que  a
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento;

b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

16.5. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao
preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deve:

a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua
adequação ao praticado pelo mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;

c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

16.6. Na hipótese da licitante não efetuar a adequação dos preços aos de mercado, o órgão
gerenciador, a seu critério, poderá cancelar, total ou parcialmente, a Ata de Registro de
Preços.

16.7. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador poderá, desde que seja conveniente
aos interesses da Administração,  cancelar,  total  ou parcialmente,  a Ata de Registro de Preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da proposta mais vantajosa, sem que com isso, o
fornecedor tenha direito a interpor recursos, ou a indenizações.

17. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

17.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada por decurso do prazo de vigência ou quando não
restarem fornecedores registrados e por iniciativa da Administração quando caracterizado o interesse
público.

17.2. O fornecedor terá seu registro na Ata de Registro de Preços cancelado:

Rua: Dr. Francisco Timm,  Nº 480 - Santa Rosa / RS 
   55 3512 9379  |  www.fumssar.com.br

16

http://www.fumssar.com.br/


                             PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA

I) a pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir com as suas exigências por
ocorrência de fato superveniente que venha a comprometer a perfeita execução contratual,
decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados;

II) por iniciativa do órgão gerenciador, quando:

a) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preço;

b) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido pela Administração, os
respectivos contratos, ordens de compra, notas de empenho ou os instrumentos
equivalentes decorrentes da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado;

d) por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas.

17.3. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, será formalizado mediante despacho motivado da autoridade responsável pelo órgão
gerenciador.

17.4. Em qualquer hipótese de cancelamento de registro é assegurado o contraditório e a ampla defesa.

18. DOS CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR

18.1. Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento da Ata de
Registro de Preços ou de não aplicação de sanções, os inadimplementos decorrentes das situações a
seguir, quando vierem a atrasar a entrega dos produtos no local onde estiver sendo executado o
objeto do contrato:

a) greve geral;

b) calamidade pública;

c) interrupção dos meios de transporte;

d) condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e,

e) outros casos que se enquadrem no parágrafo único do artigo 393 do Código Civil 
Brasileiro (Lei Federal n° 10.406/02).

18.2. Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pelo fornecedor.

18.3. Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força maior, o fato deverá
ser comunicado ao órgão gerenciador até 24 (vinte e quatro) horas após a ocorrência. Caso não seja
cumprido este prazo, o início da ocorrência será considerado como tendo sido 24 (vinte e quatro)
horas antes da data de solicitação de enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força
maior.

19. DA CONTRATAÇÃO

19.1. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por intermédio da emissão de
nota de empenho de despesa, de ordem de compra ou por outro instrumento similar,  conforme o
disposto no artigo 62 da Lei n° 8.666/93.

19. 2. A contratação regular-se-á, no que concerne a sua execução, inexecução ou rescisão, pelas
disposições do Decreto Municipal nº 184/10, no Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº
47/2020, Lei Federal nº 10.520/2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/1993, pelas
disposições deste edital e pelos preceitos de direito público.

19.3. A inexecução total  ou parcial das obrigações estabelecidas na Ata de Registro de Preços
enseja a sua rescisão, com as consequências previstas neste edital e em Lei, nos termos dos artigos
77 a 80 da Lei Federal nº 8.666/93 e do artigo 7º da Lei nº 10.520/02.
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19.4. A rescisão antecipada do fornecimento por culpa da licitante vencedora, sem justificativa aceita
pelo órgão gerenciador, poderá resultar na aplicação das sanções previstas neste edital, sem prejuízo
da  responsabilização  da  licitante  pelos  danos  causados  diretamente  a  Fumssar  ou  a  terceiros,
decorrentes da sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, a qual não será excluída ou reduzida
pela fiscalização ou acompanhamento pela Secretaria competente.

20. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

20.1. O Hemocentro será o setor responsável pelo controle e gerenciamento da Ata de Registro de
Preços decorrente desta licitação, sendo a responsável pela convocação, quando necessário, dos
interessados para a celebração das contratações decorrentes durante o período de vigência da Ata e
nas condições estipuladas neste edital.

20.2. As aquisições dos produtos descritos no anexo I deste edital de licitação ocorrerão de forma
parcelada durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, de acordo com a necessidade e
conveniência da Fumssar, mediante a emissão de ordem de compra, tendo a empresa o prazo de até
07 (sete) dias para efetuar a entrega dos produtos solicitados.

      20.2.1 Para o lote 04:

      20.2.1.1 Os  equipamentos  dos  itens  28  e  29  deveram  ser  interfaceados  com  o  sistema
HEMOVIDA.  Possuir  sistema  que  gere  um arquivo  em formato  “.txt”  ou  “.csv”  com  informações
básicas necessárias. Gerar os seguintes dados específicos para o sistema Hemovida: identificação do
operador através de leitura do número de código de barras, número da doação, lote da bolsa, códigos
da bolsa, códigos das amostras (inclusive código ISBT – NAT), código de intercorrências, identificação
do aparelho, data e hora da coleta, volume e peso coletado e tempo da coleta. Funcionar de forma
bidirecional, enviando e recebendo informações para o Hemovida. O sistema deve verificar e somente
aceitar a leitura de etiquetas com a mesma numeração inicial. Os equipamentos e o sistema devem
aceitar a leitura de bolsas com o padrão ISBT 128. O software deverá realizar o gerenciamento dos
dados da doação de sangue do homogeneizador através de rede sem fio. Importante: A liberação da
utilização  do  sistema  de  interfaceamento  será  realizada  por  meio  de  validação  do  conjunto
(interfaceamento e equipamento) realizada pelos setores de Coleta e Processamento, dentro de um
prazo  de  15  dias  após  declarado  o  vencedor.  A  empresa  contratada  será  responsável  pela
implantação, validação, treinamento inicial e educação continuada de todos setores envolvidos.

      20.2.1.2  Deverá haver compatibilidade de MARCA e FABRICANTE entre  os insumos e os
equipamentos do item 27 ao  34 afim de garantir a reprodutibilidade do processo, evitar acidentes por
problemas relacionados a incompatibilidade e custos ao erário.

     20.2.1.3 Deverá  fornecer  assessoria  científica  presencial  a  fim  de  garantir  que  processo,
equipamentos e insumos tenham o melhor rendimento e performance considerando os resultados dos
controles de qualidade internos e determinações exigidas pela ANVISA.

20.2.1.4 A assistência técnica dos equipamentos deverá ser prestada, obrigatoriamente, por empresa
com sede no Município ou região, credenciada pelo fabricante dos equipamentos, com manutenção
original e atualizada (sendo que a região é compreendida somente dentro do Estado do Rio Grande
do  Sul).  Em  caso  de  necessidade  de  manutenção  corretiva  dos  equipamentos  em  locação  o
atendimento a empresa contratada deverá restabelecer o funcionamento do mesmo ou substituir  no
prazo de 72 horas.

20.3. A gerente do Hemocentro Regional de Santa Rosa e a Coordenadora do Laboratório de Análises
Clínicas  acompanharão  a  qualidade  dos  produtos  adquiridos  e  demais  especificações,  em
conformidade com este Edital e com os termos contratuais observando:

 20.3.1. Após o recebimento do material fica reservado à Fundação Municipal de Saúde de
Santa Rosa, o direito de no prazo de até 120 (cento e vinte) dias, reclamar qualquer falha no
objeto entregue.
20.3.2. O licitante se compromete no prazo de 07 (sete) dias, a substituir, reparar ou repor o
produto apontado como irregular.
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20.4. O pagamento é vinculado à entrega e a conferência.

20.5. Não será recebido o material que for entregue/enviado pelo fornecedor sem ter sido previamente
solicitado pela Fumssar.

20.6.  Ocorrendo  a  situação  descrita  no  item  anterior,  o  material  não  solicitado  ou  entregue  em
quantidade superior à solicitada será devolvido para o respectivo fornecedor, sem quaisquer ônus
para a Fumssar.

20.7.  A entrega realizada em desacordo com os itens anteriores poderá resultar na aplicação das
sanções previstas neste edital de licitação.

20.8. As despesas de frete são por conta do fornecedor.

20.9. A licitante vencedora sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Fundação
Municipal de Saúde de Santa Rosa, encarregada de acompanhar a entrega dos materiais e prestando
esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações formuladas. Todo o material entregue deverá
vir acompanhado de Nota Fiscal.

20.10. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da Ata
de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente esteja prevista para data posterior à do
seu vencimento.

20.11. Os materiais deverão ser entregues conforme solicitação da Seção de Material e Patrimônio ou
do Hemocentro Regional de Santa Rosa, no prazo de 07(sete) dias a contar da solicitação, depois do
recebimento das respectivas ordens de compra, sem custos adicionais e em horário de expediente da
Fumssar, no Setor de Material e Patrimônio, na Av Borges de Medeiros, n. 369, Fundos, Centro,
Santa Rosa-RS CEP: 98780-001.

20. 12. Os materiais devem observar e atender aos termos, diretrizes e critérios técnicos estabeleci -
dos pelo INMETRO, apresentando qualidade, e estando de acordo com a normativa da ABNT, de
acordo com especificações e quantidades descritos no Anexo I.

20.13.  Os Materiais entregues pelo fornecedor deverão ser da mesma marca indicada na proposta
apresentada e deverão atender as especificações solicitadas, sob pena de não recebimento do mes-
mo.

20.14. Os produtos fornecidos/entregues deverão ter garantia contra qualquer defeito de fabricação,
pelo prazo indicado na proposta e nas condições estabelecidas neste contrato, devendo a empresa
CONTRATADA substituir, por sua conta e nos prazos fixados pelo Setor de Compras da Fumssar,
caso o produto for considerado inadequado às especificações, bem como se for recusado por defeitos
ou apresentar avarias;

20.15. Cada material será conferido, sendo que se não estiver em condições de uso, se for de marca
diferente daquela indicada na proposta, sempre que houver, ou se for entregue em desacordo com as
especificações descritas no anexo I deste edital, deverá ser substituído pelo respectivo fornecedor, às
suas expensas, no prazo máximo de até 48 (quarenta e oito) horas depois da entrega e conferência
dos mesmos.

21. DA LOCAÇÃO

21.1. Após  a  solicitação  pelo  Hemocentro  a  empresa  vencedora  deverá  realizar  a  instalação  do
equipamento,  no prazo de 7 (sete) dias.  Estando o equipamento em condições de uso iniciará o
pagamento  da  locação,  sendo  a  instalação  e  funcionamento  acompanhado  pela  gerencia  do
Hemocentro Regional de Santa Rosa. Havendo qualquer divergência, prevalecerá o Anexo I, parte
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integrante  do  Edital.  O  equipamento  deverá  ser  substituído  imediatamente,  para  o  não
comprometimento da rotina do Hemocentro Regional de Santa Rosa, sem ônus para a mesma.

21.2. O(s) licitante(s) vencedor(es) se obriga(m) a prestar manutenção preventiva, e calibração dos
equipamentos, bem como a reposição de peças que se façam necessárias, sem ônus para Fundação
Municipal de Saúde de Santa Rosa de 06 em 06 meses;

21.3 Deverá apresentar à Gestão de Equipamentos o cronograma para a prestação de serviços de
manutenção preventiva dos equipamentos.

21.4. A assistência técnica para a manutenção corretiva dos equipamentos em locação deverá ser
prestada em 72 horas, substituindo as peças que se façam necessárias sem ônus para a FUMSSAR,
caso não seja possível o reparo em 48 horas a empresa deverá substituir o equipamento em igual
prazo.

21.5 Em caso  de  equipamentos  que  exijam manutenção  corretiva  (conserto)  o  mesmo deve  ser
calibrado novamente antes do seu uso, comprovada com emissão de laudo de calibração.

21.6. A  instalação  dos  equipamentos  deverá  ser  procedida  dentro  das  condições  técnicas  de
segurança e funcionamento.

21.7. O(s) licitante(s) vencedor(es) deverá(ão) oferecer, aos funcionários identificados pela Gerente do
Hemocentro Regional de Santa Rosa, treinamento que viabilize a operacionalização, incluindo, ainda,
o fornecimento dos kits necessários ao treinamento, sem ônus para esta Fundação.

21.8. Caberá ainda ao (s) licitante (s) vencedor (es) prestar Assessoria Técnica Científica sempre que
solicitada pela Fundação Municipal de Saúde de Santa Rosa, para utilização dos produtos ofertados
ou dos equipamentos, devendo o licitante vencedor solucionar o problema no prazo máximo de 48
horas.

21.9. Deverá  o  (s)  licitante  (s)  vencedor  (s)  manter  os  manuais,  em  língua  portuguesa,  dos
equipamentos cedidos em locação no Hemocentro sem ônus para a Fundação Municipal de Saúde de
Santa Rosa.

21.10. É  facultado  ao  (s)  licitante  (s)  visitar  o  local  onde  serão  instalados  os  equipamentos
notadamente em relação a área disponível para a instalação.

21.11 Deverá ainda o (s) licitante (s) vencedor (es) apresentar (em) disponibilidade para instalação de
todos os equipamentos e fornecimento de materiais de suporte previstos neste Edital.

21.12 Os equipamentos deverão ter registro válido no órgão competente do Ministério da Saúde, ou
cópia da isenção do registro se for o caso. O treinamento dos técnicos e validações deverá ser realiza-
do no HEMOCENTRO, ser gratuito e incluir os materiais necessários para a sua realização

21.13 A responsabilidade dos custos e da logística do transporte dos equipamentos ou peças é de
responsabilidade da empresa contratada

21.14 Executar os serviços de Calibração anual em todos os equipamentos 

21.15 A cada calibração emitir laudo e relatório.

21.16 Na calibração e manutenção preventiva efetuar a etiquetação em todos os equipamentos
com as informações mínimas identificações da empresa, data de realização, data de validade, nº do
certificado e responsável.

21.17 A empresa deverá realizar e registrar a qualificação e validação dos equipamentos antes do
uso.
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21.18 Deverá ser realizado seguro para os equipamentos; sem ônus para a Fundação Municipal de
Saúde de Santa Rosa

22. DO PAGAMENTO

22.1 O pagamento será efetuado de acordo com a entrega ou prestação de serviço em até 30 (trinta)
dias depois do fornecimento da mercadoria ou prestação de serviço com  a apresentação da Nota
Fiscal e das  certidões  negativas  de  débitos  trabalhistas  (CNDT),  do  INSS e do  FGTS,  as  quais
deverão estar atualizadas e em plena vigência, através de depósito bancário.

22.2 A Empresa Vencedora deverá encaminhar junto a Nota Fiscal, documento em papel timbrado da
empresa informando a Agência Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento ou
Boleto Bancário com prazo de vencimento em 30 dias.

22.3 – Em caso de devolução da Nota Fiscal para correção, o prazo para o pagamento passará a fluir
após a sua reapresentação.

22.4 A critério da contratante poderão ser utilizados créditos da contratada para cobrir  dívidas de
responsabilidades para com ela, relativos a multas que lhe tenham sido aplicadas em decorrência da
irregular execução contratual.

22.5 A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de
inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como
da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJ.

22.6.  A  nota  fiscal/fatura  emitida pelo  fornecedor deverá conter,  em local  de fácil  visualização,  a
indicação do número do processo e do pregão, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do
material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento.

22.7. A despesa decorrente da execução do objeto desta licitação correrá a conta da rubrica:

23. DAS PENALIDADES:

23.1. Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante desta licitação ou na
de fornecedor, as licitantes, conforme a infração estarão sujeitas às seguintes penalidades:

a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e
contratar com a Administração pelo prazo de até 02 anos e multa de 10% sobre o valor total da
proposta vencedora;

b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspensão
do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 02 anos; 

c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para assinar a Ata de Registro de Preços):
suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 5 anos e multa de
10% sobre o valor total da proposta vencedora;

d)  executar o fornecimento com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e
sem prejuízo ao resultado: advertência e/ou multa de 0,5% sobre o valor total estimado da ordem de
compra, a cada irregularidade praticada;

e) entregar produtos sem condições de uso, de marca diferente daquela indicada na proposta
apresentada, sempre que houver, ou em desacordo com as especificações solicitadas: multa de 0,5%
sobre o valor estimado da ordem de compra;

f) executar o fornecimento com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) dias: multa diária de
0,5% sobre o valor total da ordem de compras;

g) executar o fornecimento com atraso injustificado, além do prazo do item anterior e até o limite
de 30 (trinta) dias, após o qual será considerado como inexecução contratual:  multa diária de 2%
sobre o valor total da ordem de compras;

h)  inexecução  parcial  do  fornecimento:  suspensão  do  direito  de  licitar  e  contratar  com  a
Administração pelo prazo de até 3 anos e multa de 8% sobre o valor total da proposta vencedora;

i) inexecução  total  do  fornecimento:  suspensão  do  direito  de  licitar  e  contratar  com  a
Administração pelo prazo de até 05 anos e multa de 10% sobre o valor total da proposta vencedora;
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j) causar prejuízo material resultante diretamente da execução do fornecimento: declaração de
inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública
pelo prazo de até 05 anos e multa de 10 % sobre o valor total da proposta vencedora;

k) apresentar documentação falsa, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal:
declaração  de  inidoneidade  cumulada  com  a  suspensão  do  direito  de  licitar  e  contratar  com  a
Administração Pública pelo prazo de até 05 anos e multa de 15 % sobre o valor total da proposta
vencedora, e descredenciamento do Cadastro de Fornecedores do Município pelo prazo que durar a
suspensão.

l) Havendo descumprimento total ou parcial na entrega dos produtos, sendo tanto no tocante a
prazos ou quantidade de produto, acarretando à Fumssar a necessidade de aquisição emergencial
deste produto, será efetuada a aquisição de outro fornecedor do produto com a mesma descrição,
através  de  processo  próprio.  Sendo  devido  pela  empresa  inadimplente  todo  e  qualquer  prejuízo
acarretado em relação aos valores pagos a mais do que o valor do item licitado, sem prejuízo das
demais sanções previstas acima.

23.2. As penalidades serão registradas no cadastro do fornecedor, quando for o caso.

23.3. Nenhum  pagamento  será  efetuado  pela  Administração  enquanto  pendente  de  liquidação
qualquer  obrigação  financeira  que  for  imposta  ao  fornecedor  em  virtude  de  penalidade  ou
inadimplência contratual.

23.4. A aplicação das sanções aqui previstas não exclui a possibilidade de aplicação de outras,
estabelecidas na Lei n° 8.666/93, inclusive a responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e
danos causados à Administração.

23.5. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de até 10 (dez) dias corridos, a contar da data
de recebimento da comunicação enviada pelo Município.

23.6. Caso não houver quitação da multa, o valor a ela referente será retido no pagamento a que o
fornecedor fizer jus.

23.7. Não havendo crédito ou não havendo o pagamento, a multa será convertida em dívida ativa
não tributária, a ser cobrada na forma da lei.

23.8. As  multas  e  outras  sanções  só  poderão  ser  aplicadas  se  observado  e  assegurado  ao
fornecedor o contraditório e ampla defesa.

23.9. As sanções aqui previstas são independentes entre si,  podendo ser aplicadas isoladas ou
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

24.1. As normas que disciplinam esta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre as empresas interessadas, atendidos o interesse público e da Administração.

24.2. Quaisquer  informações ou dúvidas  de  ordem técnica,  bem como aquelas  decorrentes  de
interpretação  do  edital,  deverão  ser  solicitadas  por  escrito  na  Seção  de  Material  e  Patrimônio,
localizada na Dr. Francisco Timm, 480, 2º piso, Centro, ou pelos telefones (55) 3513-5150/5102 ou
pelo  e-mail  licitacao@fumssar.com.br,  no  horário  de  expediente  da  Fumssar,  com  antecedência
mínima de até 03 (três) dias antes da data marcada para recebimento dos envelopes.

24.3. Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao presente pregão
encontrar-se-ão à disposição de todos os interessados na Seção de Material e Patrimônio.

24.4. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), após parecer jurídico da Fumssar.
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24.5. Ocorrendo a  decretação  de feriado,  ponto  facultativo  ou  qualquer  fato  superveniente  que
impeça a realização de ato do certame na data marcada, esta será transferida, automaticamente, para
o primeiro dia útil ou de expediente normal subsequente ao ora fixado.

24.6. Para agilizar os trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar na documentação o seu
endereço, e-mail e o número telefone.

24.7. À  exceção  daqueles  para  os  quais  é  exigida  a  autenticação  em  cartório,  os  demais
documentos poderão ser apresentados em uma só via: em original, em cópia autenticada em cartório
ou em cópia simples, acompanhada do original, para ser autenticada por servidor público municipal.

24.7.1.Os  documentos  extraídos  de  sistemas  informatizados  (internet)  ficarão  sujeitos  à
verificação da autenticidade de seus dados pela Administração.

24.8. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente
de fato superveniente e aceito pelo(a) pregoeiro(a).

24.9. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, devendo anulá-la
por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar (art. 49 da Lei Federal nº
8.666/93).

24.10. Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Rosa, RS, para dirimir quaisquer litígios oriundos da
licitação e do contrato/ata de registro de preços dela decorrente, com expressa renúncia a qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

25. DOS ANEXOS

25.1. Fazem parte do presente edital os seguintes documentos:

ANEXO I Especificação do objeto;
ANEXO II TERMO DE REFERÊNCIA  
ANEXO III  Modelo de proposta de preços;
ANEXO IV          Minuta de ata de registro de preços

Santa Rosa, 28 de janeiro de 2022.

______________________________

Délcio Stefan

Presidente da Fumssar

Rua: Dr. Francisco Timm,  Nº 480 - Santa Rosa / RS 
   55 3512 9379  |  www.fumssar.com.br

23

http://www.fumssar.com.br/


                             PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA

ANEXO  I

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2022

Cód. Lote: 1.0 - Lote: LOTE 01 - IMUNOHEMATOLOGIA: TRIAGEM DIRETA EM TUBO/REVERSA - Disputada pelo 
valor total do lote

Item Descrição Detalhada do Item Unidade Quantidade

Marca
Valor

Unitário
Valor
Total

1 SORO ANTI-A MONOCLONAL PARA 
CLASSIFICAÇÃO ABO

FRASCO 15

2 SORO ANTI-B MONOCLONAL PARA TIPAGEM 
ABO

FRASCO 15

3 CONTROLE RH MONOCLONAL PARA 
CLASSIFICAÇÃO ABO

FRASCO 15

4 SORO ANTI-D MONOCLONAL PARA DETECÇÃO 
DOS ANTÍGENOS D E DVI

FRASCO 15

5 HEMÁCIAS A1 E B (SUSPENSÃO 3-5%) PARA 
DETERMINAÇÃO DE TIPAGEM REVERSA, 
PESQUISA DE ISOAGLUTININAS.

KIT 14

Cód. Lote: 2.0 - Lote: LOTE 2 - IMUNOHEMATOLOGIA (PROVA REVERSA, PESQUISA DE ANTICORPOS 
IRREGULARES, FENOTIPAGEM) - Disputada pelo valor total do lote

Item Descrição Detalhada do Item Unidade Quantidade 

Marca Valor Unitário Valor Total

6 LOCAÇÃO DE 2 CENTRIFUGA DE BANCADA, 
PARA UTILIZAÇÃO DE PROCESSAMENTO 
MANUAL DE CARTÕES DE GEL PARA 
TÉCNICAS IMUNOHEMATOLÓGICAS, COM 
CAPACIDADE DE PROCESSAMENTO DE 12 
CARTÕES - 220 VOLTS. (COM MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA ANUAL E CALIBRAÇÃO ANUAL)

MENSAL 12 MESES  X
2 UNIDADES=

24

7 LOCAÇÃO DE 2  INCUBADORA PARA CARTÕES 
DE GEL PARA TÉCNICAS 
IMUNOHEMATOLÓGICAS, QUE POSSIBILITE 
INCUBAÇÃO A 37 GRAUS CENTÍGRADOS - 220 
VOLTS. (COM MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
ANUAL E CALIBRAÇÃO ANUAL)

MENSAL 12 MESES  X
2 UNIDADES=

24

8 LOCAÇÃO DE 3 PIPETA COM DISPENSAÇÃO 
VARIÁVEL E VOLUMES DE 10, 25 E 50 MICRO 
LITROS. (COM MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
ANUAL  E CALIBRAÇÃO ANUAL)

MENSAL 12 MESES  X
3 UNIDADES=

36

9 50867 LOCAÇÃO DE 2 APARELHO REPIPETADOR  
MANUAL COM CAPACIDADE DE DISPENSAÇÃO 
DE 0,5 E 1 ML. (COM MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA ANUAL E  CALIBRAÇÃO ANUAL)

MENSAL 12 MESES  X
2 UNIDADES=

24

10 HEMÁCIAS I E II SUSPENSÕES DE HEMÁCIAS 
DE GRUPO  O  HUMANAS (I E II) A 0,8% EM 
MEIO TAMPONADO COM CONSERVANTE, 
FENOTIPADAS PARA PESQUISA DE 
ANTICORPOS IRREGULARES, COM VALIDADE 
DE NO MÍNIMO 28 DIAS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA NA CONCENTRAÇÃO DE 0,8 A 1% 
PARA UTILIZAÇÃO PELO MÉTODO DE GEL-
CENTRIFUGAÇÃO.

CAIXA 15

11 HEMÁCIAS A1 E B: SUSPENSÕES DE 
HEMÁCIAS DO GRUPO "A1" E B A 0,8% EM 
MEIO TAMPONADO COM CONSERVANTE, 
FENOTIPADAS PARA DETERMINAÇÃO DA 

CAIXA 10
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PROVA REVERSA, COM VALIDADE DE NO 
MÍNIMO 28 DIAS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA ,PARA UTILIZAÇÃO PELO MÉTODO 
DE GEL-CENTRIFUGAÇÃO.

12 CARTÃO PAI CARTÃO PARA PESQUISA DE 
ANTICORPOS IRREGULARES CONTENDO 
SORO COM ANTIGLOBULINAS HUMANAS E 
FRAÇÃO ANTICOMPLEMENTAR PELO MÉTODO
DE GEL - CENTRIFUGAÇÃO

CARTELA 960

13 DILUENTE LISS (FRASCO DE 100 ML): 
SOLUÇÃO DILUENTE DE BAIXA FORÇA IÔNICA 
MODIFICADA PRONTA PRA USO E ESTÁVEL 
POR APROXIMADAMENTE 1 ANO, PARA 
SUSPENSÃO DE HEMÁCIAS TESTE PARA O 
MÉTODO DE GEL CENTRIFUGAÇÃO. COM 
VALIDADE DE NO MÍNIMO 1 ANO A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA.

UNIDADE 10

14 DILUENTE BROMELINA (FRASCO DE 100 ML): 
SOLUÇÃO DEBROMELINA PRONTA PARA USO, 
PARA SUSPENSÃO DE HEMÁCIAS ESTE PARA 
O MÉTODO DE GEL CENTRIFUGAÇÃO. COM 
VALIDADE DE  COM VALIDADE DE NO MÍNIMO 1
ANO A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

UNIDADE 4

15 PONTEIRAS PACOTE CONTENDO PONTEIRAS 
PLÁSTICAS COM ANÉIS DE VEDAÇÃO, COM 
CAPACIDADE VOLUMÉTRICA DE 
APROXIMADAMENTE 300UL DESTINADAS AO 
USO PIPETADOR ESPECÍFICO AO 
DESENVOLVIMENTOO DO MÉTODO DE GEL - 
CENTRIFUGAÇÃO.

UNIDADE 15.000

16 PAINEL - SUSPENSÕES DE HEMÁCIAS GRUPO 
O HUMANAS (I A XI) A 0,8% EM MEIO 
TAMPONADO COM CONSERVANTES. ESTAS 
HEMÁCIAS DIFEREM  E SUA CONFIGURAÇÃO 
ANTIGÊNICA SÃO SELECIONADAS PARA 
CONTRIBUIR NA IDENTIFICAÇÃO DA MAIORIA 
DOS ANTICORPOS COM GRANDE SIGNIFICADO
CLÍNICO E PODEM SER EMPREGADAS COM 
QUAISQUER DOS MÉTODOS E IDENTIFICAÇÃO 
DE ANTICORPOS UTILIZADOS 
HABITUALMENTE COM AS TÉCNICAS EM GEL

KIT 15

17 FENOTIPAGEM RH CARTÃO CONSTITUÍDO DE 
MICROTUBOS, PARA FENOTIPAGEM RH: 
SUBGRUPOS COM A CONFIGURAÇÃO: 
C,C,E,E,KELL ECW PARA USO NO MÉTODO DE 
GEL CENTRIFUGAÇÃO.

CARTELA 96

18 FENOTIPAGEM KIDD CARTÃO CONSTITUÍDO 
DE 6 A 8 MICROTUBOS, PARA FENOTIPAGEM 
NO SISTEMA KIDD COM A SEGUINTE 
CONFIGURAÇÃO: JKA, JKB E CTRL PELA 
TÉCNICA ENZIMÁTICA DE DETERMINAÇÃO 
PARA USO NO MÉTODO DE GEL 
CENTRIFUGAÇÃO

CARTÕES 36

19 FENOTIPAGEM DUFFY CARTÃO CONSTITUÍDO 
DE 6 A 8 MICROTUBOS, PARA FENOTIPAGEM 
NO SISTEMA DUFFY COM A SEGUINTE 
CONFIGURAÇÃO: FYA, FYB E CTRL PARA USO 
NO MÉTODO  DE GEL CENTRIFUGAÇÃO

CARTÕES 72

20 SORO ANTI-M, ANTI-N, ANTI-S, ANTI-S, SORO 
ANTI-FYA E SORO ANTI-FYB PARA 
FENOTIPAGEM.

CAIXA 3

21 SORO ANTI-D CONFIRMATÓRIO PARA 
DETECÇÃO DE D FRACO

FRASCO 6

22 CQI KIT CONTROLE QUALIDADE INTERNO COM
HEMÁCIAS TESTEPAR CLASSIFICAÇÃO 
SANGUÍNEA E SOSROS TESTE PARA PROVA 
REVERSA E PESQUISA E IDENTIFICAÇÃO DE 

KIT 15
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AC IRREGULARES.

23 CARTÃO CONTENDO SOLUÇÃO TAMPONADA E
GEL NEUTRO DESTINADO A REALIZAÇÃO DA 
PROVA ATRAVÉS DO MÉTODO DEGEL 
CENTRIFUGAÇÃO.

CARTÕES 96

Cód. Lote: 3.0 - Lote: LOTE 3 - TRIAGEM HEMATOLÓGICA, DETERMINAÇÃO HEMOBLOBINA - Disputada pelo valor total do lote

Item Descrição Detalhada do Item Unidade Quantidade 

Marca Valor Unitário Valor Total

24 LOCAÇÃO DE 2 APARELHO 
HEMOGLOBINÔMETRO COM FORNECIMENTO 
DE INSUMOS DE MESMA MARCA (ITEM 2) E 
COMPATIBILIDADE DO EQUIPAMENTO, DE 
ACORDO COM A DEMANDA MENSAL DOS 
SERVIÇOS PRESTADOS PELO HEMOCENTRO 
PARA REALIZAÇÃO DOS EXAMES, BEM COMO 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, 
CONFORME DESCRIÇÃO ABAIXO: 
HEMOGLOBINÔMETRO - APARELHO PORTÁTIL 
PARA DOSAR HEMOGLOBINA POR 
FOTOMETRIA DIGITAL EM AMOSTRAS DE 
SANGUE CAPILAR, COLETADA ATRAVÉS DE 
MICROCUVETAS DE PLÁSTICO, SEM A 
UTILIZAÇÃO DE REAGENTES SECOS, COM 
TEMPO DE ANÁLISE DE ATÉ TRÊS SEGUNDOS 
E COM PILHAS INSTALADAS. POSSUIR CABO 
(TOMADA) PARA UTILIZAÇÃO NA ENERGIA. 
DISPOR DE METODOLOGIA DE CONTROLE DE 
QUALIDADE PARA USO DIÁRIO COMPATÍVEL 
COM O EQUIPAMENTO. COMPROVAR 
REGISTRO OU CADASTRO DO EQUIPAMENTO 
JUNTO À ANVISA/MINISTÉRIO DA SAÚDE. 
APRESENTAR MANUAL TÉCNICO E DO 
USUÁRIO EM PORTUGUÊS.

MENSAL 12 MESES  X
2 UNIDADES=

24

25 MICROCUVETA EM PLÁSTICO INQUEBRÁVEL 
OU FITA, DESCARTÁVEL, PARA A COLETA POR
AUTO ENCHIMENTO POR  CAPILARIDADE 
PARA TESTES DE  DETERMINAÇÃO DE  
HEMOGLOBINA EM SANGUE TOTAL, COM 
ACOMPANHAMENTO (ENTREGA 
PROGRAMADA) DE  SOLUÇÕES DE CONTROLE
DE QUALIDADE  NOS NÍVEIS: BAIXO, NORMAL 
E ALTO DE HEMOGLOBINA PARA AVALIAÇÃO 
DIÁRIA DE EXATIDÃO E PRECISÃO DOS 
TESTES DE DETERMINAÇÃO DE 
HEMOGLOBINA. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO 
DE 12 MESES COM REGISTRO NA ANVISA.

UNIDADE 15.000

Cód. Lote: 4.0 - Lote: LOTE 4 SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO E FORNECIMENTO DE BOLSAS DE SANGUE - 
Disputada pelo valor total do lote

Item Descrição Detalhada do Item Unidade Quantidade    

Marca Valor Unitário Valor Total

26 LOCAÇÃO DE 04 SELADORAS DE BANCADA - 
PARA SELAGEM AUTOMÁTICA DE TUBOS DE 
BOLSAS DE SANGUE, PROJETADA PARA USO 
EM ALTAS DEMANDAS, COM SISTEMA DE 
CONTROLE AUTO AJUSTÁVEL DE ALTA 
FREQUÊNCIA DURANTE A SOLDA E COM 
INDICADORES E ALARMES DE QUALIDADE DE 
SELAGEM VISUAIS E SONOROS, CABEÇA 
SELADORA DESMONTÁVEL E ALÇA PARA 
TRANSPORTE EM AÇO INOXIDÁVEL. AJUSTE 
AUTOMÁTICO DE ESPESSURA DE SOLDA 
INDEPENDENTE DO DIÂMETRO DO TUBO, 
SELAGEM DE TUBO DE PVC ATÉ 6 MM DE 
ESPESSURA INDEPENDENTE DE PRÉVIO 
AJUSTE, SOLDA BIPARTIDA COM POSIÇÃO DE 
DESTAQUE PRÉ-DETERMINADA E DESTAQUE 
SEM A NECESSIDADE DE OPERAÇÃO 
ADICIONAL. DETECTOR DE CURTO CIRCUITO E

MENSAL 12 MESES  X
4 UNIDADES=

48

Rua: Dr. Francisco Timm,  Nº 480 - Santa Rosa / RS 
   55 3512 9379  |  www.fumssar.com.br

26

http://www.fumssar.com.br/


                             PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA

DE FALHA NO PROCESSO DE SELAGEM, 
LIMITE DE TEMPO DE SELAGEM E INDICADOR 
DO PROCESSO DE SELAGEM. CONECTOR 
COAXIAL QUE POSSIBILITA A ADAPTAÇÃO DE 
UM ALICATE DE SELAGEM MANUAL (NÃO 
FORNECIDO), QUE PODE SER OPERADO 
INTERCALADAMENTE COM A CABEÇA DE 
SELAGEM SEM AJUSTE PRÉVIO. TEMPO DE 
SELAGEM DE APROXIMADAMENTE 0,5 
SEGUNDOS PARA TUBO PADRÃO.

27   LOCAÇÃO DE 2  EXTRATOR AUTOMÁTICO DE
HEMOCOMPONENTES  COM
INTERFACEAMENTO  DO  FRACIONAMENTO  E
DA COLETA: SEPARADOR AUTOMÁTICO PARA
O PROCESSAMENTO DE BOLSAS DE COLETA
DE  SANGUE  COM  OU  SEM  FILTRO,  EM
SISTEMAS  CONVENCIONAIS  OU  SISTEMAS
COM  SAÍDA  SUPERIOR  E  INFERIOR  (TOP
ANDBOTTOM)  QUE  GARANTE  A
REPRODUTIBILIDADE  E  QUALIDADE  NA
REMOÇÃO  DE  BUFFY-COAT,  DO  PLASMA,
CONCENTRADO  DE  PLAQUETAS  E  DE
HEMÁCIAS.  DEVE  POSSUIR  UM  SISTEMA
FRONTAL DE DETECÇÃO DE HEMÁCIAS, COM
8 NÍVEIS DE DETECÇÃO; POSSUIR NO MÍNIMO
5 CABEÇAS SELADORAS DE TUBOS DE PVC E
1  SENSOR  DE  PRESENÇA  DE  TUBO,  (QUE
POSSIBILITA  FAZER  DUAS  SELAGENS  DE
FORMA AUTOMÁTICA NO TUBO DA BOLSA DE
PLASMA,  DE  FORMA  A  ATENDER  AO
SOLICITADO  NA  PORTARIA  DE
CONSOLIDAÇÃO Nº 5 DE 28 DE SETEMBRO DE
2017.  POSSUIR  ALARMES  DE  DETECÇÃO  DE
POSICIONAMENTO  INCORRETO  DOS  TUBOS.
POSSUIR  3  SISTEMAS  PARA  ABERTURA
AUTOMÁTICA DO LACRE DE TRANSFERÊNCIA
DE BOLSAS OU ACESSÓRIO QUE REALIZE TAL
ABERTURA  DE  FORMA  PADRONIZADA,
POSSUIR  SOFTWARE  QUE  PERMITE  A
PROGRAMAÇÃO  DOS  PARÂMETROS  DE
PREPARAÇÃO  DOS  HEMOCOMPONENTES,
INTERFACE PARA COMPUTADOR,  LEITOR  DE
CÓDIGO  DE BARRAS,  GERENCIAMENTO DOS
EQUIPAMENTOS COM RECEBIMENTO E ENVIO
AUTOMÁTICO  DOS  DADOS  RECEBIDOS  E
GERADOS DURANTE O PROCESSAMENTO DAS
BOLSAS,  GARANTINDO  A  RASTREABILIDADE
DO  PROCESSO,  APRESENTANDO
CAPACIDADE  DE  ATÉ  50  PROGRAMAS  DE
PROCESSAMENTO  DE  HEMOCOMPONENTES.
POSSUIR  TOTAL  FLEXIBILIDADE  PARA
ELABORAÇÃO  DE  PROGRAMAS  QUE  PODEM
SER  CUSTOMIZADOS  DE  ACORDO  COM  AS
NECESSIDADES  DO  SETOR  DE
FRACIONAMENTO. POSSUI  2 BALANÇAS COM
TARA AUTOMÁTICA, INTEGRADAS AO SISTEMA
PARA  REGISTRO  AUTOMÁTICO  DO PESO  DE
TODOS OS HEMOCOMPONENTES, REDUZINDO
O  RISCO  DE  ERRO  DO  MANIPULADOR  NA
HORA DA PESAGEM E ASSEGURANDO MAIOR
QUALIDADE  E  PADRONIZAÇÃO  DOS
RESULTADOS.  POSSUIR  3  PRENSAS
INDEPENDENTES,  SENDO  A  PRENSA  TOP
PRESS  COM  SENSOR  PARA  CONTROLE  DO
PREENCHIMENTO  (PRIMING)  DO  FILTRO  "IN
LINE"  E  TRANSFERÊNCIA  DE  SOLUÇÃO
ADITIVA  DE  HEMÁCIAS.  POSSUIR  SUPORTE
PARA  COLOCAÇÃO  DO  FILTRO  "IN  LINE"
TOTALMENTE INTEGRADO AO EQUIPAMENTO.
POSSUIR  MEMÓRIA  INTERNA  PARA
ARMAZENAMENTO DE DADOS DE 1.000 - 2.000
PREPARAÇÕES,  PERMITINDO  BACK-UP  DE
DADOS.  POSSUIR  CAPACIDADE  PARA
INTERFACEAMENTO COM LEITOR DE CÓDIGO

MENSAL 12 MESES  X
2 UNIDADES=

24
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DE  BARRA  (CODABAR  E  CODE  128)  QUE
FORNECE INFORMAÇÕES PARA O SISTEMA DE
INFORMATIZAÇÃO. O SISTEMA DEVE PERMITIR
A  COMPLETA  RASTREABILIDADE  DAS
OPERAÇÕES  REALIZADAS,  IDENTIFICANDO
MINIMAMENTE:  PROGRAMA  SELECIONADO,
OPERADOR,  DATA  E  HORA  DO
FRACIONAMENTO,  HEMOCOMPONENTES
OBTIDOS,  PROGRAMA  UTILIZADO,  BOLSA
FRACIONADA;  CENTRIFUGA  UTILIZADA,
INTERCORRÊNCIAS  DURANTE  O  PROCESSO.
PERMITIR TAMBÉM A OPERAÇÃO MANUAL, OU
SEJA, A SELEÇÃO MANUAL DOS PROGRAMAS
DE  FRACIONAMENTO,  PARA  ATENDER  ÀS
SITUAÇÕES DE CONTINGÊNCIA.

28 LOCAÇÃO DE 5 HOMOGENEIZADOR DE 
BOLSAS DE SANGUE COM INTERFACEAMENTO
- EQUIPAMENTO COM SISTEMA OSCILANTE 
PARA MISTURAR O SANGUE COM O 
ANTICOAGULANTE DURANTE A COLETA. 
COMPOSTO POR BALANÇA COM TARA 
AUTOMÁTICA COM CAPACIDADE PARA ATÉ 
1000 G E BANDEJA COM SUPORTE PARA 
FILTRO "IN LINE". POSSIBILIDADE DE 
PROGRAMAÇÃO DO VOLUME DE SANGUE A 
SER COLETADO ENTRE 100-650 ML. DISPLAY 
DIGITAL EM PORTUGUÊS, COM SISTEMA QUE 
PODE SER ACIONADO PARA REDUÇÃO DO 
CONSUMO DE ENERGIA. MOSTRAR NA TELA 
PRINCIPAL INDICADORES DE TEMPO DE 
COLETA, VOLUME COLETADO (ML), PESO (G), 
HORA, DATA, VOLUME PROGRAMADO, BARRA 
INDICADORA QUE MOSTRE O PROGRESSO DA 
DOAÇÃO EM PORCENTAGEM, NÍVEL DE 
CARGA DA BATERIA E INDICADOR QUE O 
EQUIPAMENTO ESTÁ CONECTADO À REDE 
ELÉTRICA. DEVE SER PROVIDO DE ALARME 
VISUAL E SONORO PARA FINAL DE COLETA E 
BAIXO FLUXO. POSSUIR CLAMP CORTA FLUXO
COM SISTEMA DE SEGURANÇA QUE 
BLOQUEIA O FLUXO QUANDO É ATINGIDO O 
VOLUME DE SANGUE PROGRAMADO E 
IMPEDE QUE O TUBO SEJA RETIRADO 
DURANTE A COLETA. DEVE ACOMPANHAR 
UMA BATERIA RECARREGÁVEL E POSSUIR 
SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA EFEITO 
MEMÓRIA DA BATERIA. POSSIBILIDADE DE 
CRIAR ATÉ 50 PROGRAMAS DIFERENTES 
PARA COLETA. EQUIPADO COM UMA HASTE 
TELESCÓPICA QUE PERMITE QUE O USUÁRIO 
OPERE O EQUIPAMENTO SEM SE CURVAR, DE 
FORMA ERGONÔMICA, NORMA 
REGULAMENTADORA - NR 17 DO MINISTÉRIO 
DO TRABALHO, ÍTEM 17.3.2, DE 1978 COM 
ATUALIZAÇÃO Nº 13 EM 21 DE JUNHO 2007, 
COMPOSTA POR: PAINEL NA SUA 
EXTREMIDADE COM OS COMANDOS BÁSICOS 
(INÍCIO, PAUSA, CLAMP E FIM DA COLETA); 
DISPLAY QUE INDICA FLUXO BAIXO E OUTRO 
QUE INDICA O PROGRESSO DA DOAÇÃO 
(PERCENTUAL); SUPORTE PARA LEITOR DE 
CÓDIGO DE BARRAS; LUZ INDICADORA DOS 
ALARMES NA EXTREMIDADE DA HASTE, SAÍDA
SERIAL RS 485. GERENCIAMENTO DOS 
EQUIPAMENTOS COM RECEBIMENTO E ENVIO 
AUTOMÁTICO DOS DADOS RECEBIDOS E 
GERADOS DURANTE A COLETA DAS BOLSAS, 
GARANTINDO A RASTREABILIDADE DO 
PROCESSO. POSSUIR MÓDULO DE SELAGEM 
PARA TUBOS DE PVC GRAU MÉDIO, ATRAVÉS 
DE GERADOR DE RADIOFREQÜÊNCIA, POR 
ALICATE MANUAL DE SELAGEM, 
POSSIBILITANDO A SELAGEM DE TUBOS COM 
DIÂMETRO ENTRE 3 E 4,5 MM E ESPESSURA 

MENSAL 12 MESES  X
5 UNIDADES=

60
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DE PAREDE DE, NO MÁXIMO, 0,75 MM. DEVERÁ
VIR ACOMPANHADO DE DISPOSITIVO PARA 
REDE DE TRANSMISSÃO VIA RÁDIO 
FREQUÊNCIA (WIRELESS), PROGRAMA DE 
INSTALAÇÃO EM CDROM, MANUAL EM 
PORTUGUÊS.

29 BOLSA DE COLETA DE SANGUE CPDA-1M 
QUÁDRUPLA BOLSA QUÁDRUPLA PARA 
COLETA DE SANGUE, PROCESSAMENTO E 
ARMAZENAMENTO DE SANGUE E SEUS 
COMPONENTES, CAPACIDADE DE CADA 
BOLSA PARA 450 (+/- 45) ML DE SANGUE, 
APIROGÊNICA, CONFECCIONADA EM PVC 
ATÓXICO E PLASTIFICANTE DI-2-ETIL-
HEXILFTALATO (DEHP), FORMATO ANATÔMICO
COM TODOS OS CANTOS INTERNOS 
ARREDONDADOS, ESTERILIZADA A VAPOR. 
SEGMENTOS DE COLETA E TRANSFERÊNCIA 
NUMERADOS, COMPATÍVEIS COM SISTEMA DE
CONEXÃO ESTÉRIL. BOLSA SATÉLITE 
RESISTENTE À CENTRIFUGAÇÃO (5.000G/30 
MINUTOS), CONGELAMENTO A BAIXA 
TEMPERATURA (-85°C) E DESCONGELAMENTO
A 37°C COM ORIFÍCIOS NA PARTE SUPERIOR 
NECESSÁRIOS PARA ADAPTAÇÃO EM 
EQUIPAMENTOS AUTOMATIZADOS DE 
PROCESSAMENTO. UMA DAS BOLSAS 
SATÉLITES É CONFECCIONADA COM 
PLÁSTICO PVC ATÓXICO E PLASTIFICANTE 
TRI-2-EXTIL-TRIMELITATO (TOTM) ESPECIAL 
PARA PRESERVAÇÃO DE PLAQUETAS ATÉ 5 
DIAS, MANUTENÇÃO DE PELO MENOS 80% DA 
CONTAGEM INICIAL DE PLAQUETAS E PH 
ACIMA DE 6,5 DO CONCENTRADO DE 
PLAQUETAS NO ÚLTIMO DIA DE 
ARMAZENAMENTO. AGULHA 16G COM BISEL 
TRIFACETADO, COM DISPOSITIVO DE 
PROTEÇÃO QUE RECUBRA A AGULHA NO 
MOMENTO DA RETIRADA DA VEIA DO 
DOADOR, EVITANDO ACIDENTES POR 
PERFURAÇÃO OU FORMAÇÃO DE AEROSSÓIS,
COM TRAVAMENTO PERMANENTE DA 
AGULHA, O DISPOSITIVO DEVE SER LEVE DE 
FORMA A NÃO TRACIONAR O TUBO DE 
COLETA, ATENDENDO A NORMA 
REGULADORA 32 (NR32) - ITEM 32.2.4.16; , 
ANTICOAGULANTE CPDA-1 (CITRATO, 
FOSFATO, DEXTROSE E ADENINA), 
PASTEURIZADAS EM EMBALAGEM 
IMPERMEÁVEL E DE ACORDO COM A 
PORTARIA MS/SVS N° 35/14. SISTEMA DE SÍTIO
COLETOR PARA COLETA DE AMOSTRAS EM 
TUBOS A VÁCUO COMPOSTO POR: AGULHA 
COM CAPA DE LÁTEX RETRÁTIL PARA 
PERFURAÇÃO DA TAMPA DE TUBOS E 
SUPORTE (CANHÃO) COM TAMPA MONTADO 
INTEGRALMENTE AO SISTEMA E LACRE DE 
SEGURANÇA MANTENDO O SISTEMA 
FECHADO, QUE PERMITE COLETA DE 
AMOSTRA ANTES OU DEPOIS DA COLETA DE 
SANGUE PARA A BOLSA. AS INSTRUÇÕES DE 
USO E ROTULAGEM ESTÃO EM PORTUGUÊS E 
DE ACORDO COM OS REGULAMENTOS 
TÉCNICOS VIGENTES DO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. RÓTULO DA BOLSA, CONTENDO AS 
SEGUINTES INFORMAÇÕES: CÓDIGO DE 
BARRAS, IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
FABRICANTE, NÚMERO DO LOTE E VALIDADE.

UNIDADE 192

30 BOLSAS TRIPLAS CPDA - 1  COM MINI BOLSA 
BOLSA TRIPLA PARA COLETA DE SANGUE, 
PROCESSAMENTO E ARMAZENAMENTO DE 
SANGUE E SEUS COMPONENTES, 
CAPACIDADE DE CADA BOLSA PARA 450 (+/- 

UNIDADE 8.008
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45) ML DE SANGUE, APIROGÊNICA, 
CONFECCIONADA EM PVC ATÓXICO E 
PLASTIFICANTE DI-2-ETIL-HEXILFTALATO 
(DEHP), FORMATO ANATÔMICO COM TODOS 
OS CANTOS INTERNOS ARREDONDADOS, 
ESTERILIZADA A VAPOR. SEGMENTOS DE 
COLETA E TRANSFERÊNCIA NUMERADOS, 
COMPATÍVEIS COM SISTEMA DE CONEXÃO 
ESTÉRIL. BOLSA SATÉLITE RESISTENTE À 
CENTRIFUGAÇÃO (5.000G/30 MINUTOS), 
CONGELAMENTO A BAIXA TEMPERATURA (-
85°C) E DESCONGELAMENTO A 37°C COM 
ORIFÍCIOS NA PARTE SUPERIOR 
NECESSÁRIOS PARA ADAPTAÇÃO EM 
EQUIPAMENTOS AUTOMATIZADOS DE 
PROCESSAMENTO. UMA DAS BOLSAS 
SATÉLITES É CONFECCIONADA COM 
PLÁSTICO PVC ATÓXICO E PLASTIFICANTE 
TRI-2-EXTIL-TRIMELITATO (TOTM) ESPECIAL 
PARA PRESERVAÇÃO DE PLAQUETAS ATÉ 5 
DIAS, MANUTENÇÃO DE PELO MENOS 80% DA 
CONTAGEM INICIAL DE PLAQUETAS E PH 
ACIMA DE 6,5 DO CONCENTRADO DE 
PLAQUETAS NO ÚLTIMO DIA DE 
ARMAZENAMENTO. Agulha 16G com bisel 
trifacetado, com dispositivo de proteção que 
recubra a agulha no momento da retirada da veia 
do doador, evitando acidentes por perfuração ou 
formação de aerossóis, com travamento 
permanente da agulha, o dispositivo deve ser leve 
de forma a não tracionar o tubo de coleta, 
atendendo a Norma Reguladora 32 (NR32) - item 
32.2.4.16;, ANTICOAGULANTE CPDA-1 
(CITRATO, FOSFATO, DEXTROSE E ADENINA), 
PASTEURIZADAS EM EMBALAGEM 
IMPERMEÁVEL E DE ACORDO COM A 
PORTARIA MS/SVS N° 35/14. SISTEMA DE SÍTIO
COLETOR PARA COLETA DE AMOSTRAS EM 
TUBOS A VÁCUO COMPOSTO POR: AGULHA 
COM CAPA DE LÁTEX RETRÁTIL PARA 
PERFURAÇÃO DA TAMPA DE TUBOS E 
SUPORTE (CANHÃO) COM TAMPA MONTADO 
INTEGRALMENTE AO SISTEMA, UMA MINI 
BOLSA COM CAPACIDADE DE 40 ML, 
PERMITINDO A COLETA DAS AMOSTRAS 
ANTES DA COLETA DO SANGUE NA BOLSA 
PRINCIPAL EM SISTEMA TOTALMENTE 
FECHADO, REDUZINDO A CONTAMINAÇÃO 
BACTERIANA DO SANGUE COLETADO NA 
BOLSA PRINCIPAL. AS INSTRUÇÕES DE USO E 
ROTULAGEM ESTÃO EM PORTUGUÊS E DE 
ACORDO COM OS REGULAMENTOS TÉCNICOS
VIGENTES DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 
RÓTULO DA BOLSA, CONTENDO AS 
SEGUINTES INFORMAÇÕES: CÓDIGO DE 
BARRAS, IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
FABRICANTE, NÚMERO DO LOTE E VALIDADE

31 BOLSAS DUPLAS  PARA COLETA DE SANGUE 
BOLSA DUPLA PARA COLETA DE SANGUE, 
PROCESSAMENTO E ARMAZENAMENTO DE 
SANGUE E SEUS COMPONENTES, 
CAPACIDADE DE CADA BOLSA PARA 450 (+/- 
45) ML DE SANGUE, APIROGÊNICA, 
CONFECCIONADA EM PVC ATÓXICO E 
PLASTIFICANTE DI-2-ETIL-HEXILFTALATO 
(DEHP), FORMATO ANATÔMICO COM TODOS 
OS CANTOS INTERNOS ARREDONDADOS, 
ESTERILIZADA A VAPOR. SEGMENTOS DE 
COLETA E TRANSFERÊNCIA NUMERADOS, 
COMPATÍVEIS COM SISTEMA DE CONEXÃO 
ESTÉRIL. BOLSA SATÉLITE RESISTENTE À 
CENTRIFUGAÇÃO (5.000G/30 MINUTOS), 
CONGELAMENTO A BAIXA TEMPERATURA (-
85°C) E DESCONGELAMENTO A 37°C COM 

UNIDADE 4.000
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ORIFÍCIOS NA PARTE SUPERIOR 
NECESSÁRIOS PARA ADAPTAÇÃO EM 
EQUIPAMENTOS AUTOMATIZADOS DE 
PROCESSAMENTO.  AGULHA 16G COM BISEL 
TRIFACETADO, COM DISPOSITIVO DE 
PROTEÇÃO QUE RECUBRA A AGULHA NO 
MOMENTO DA RETIRADA DA VEIA DO 
DOADOR, EVITANDO ACIDENTES POR 
PERFURAÇÃO OU FORMAÇÃO DE AEROSSÓIS,
COM TRAVAMENTO PERMANENTE DA 
AGULHA, O DISPOSITIVO DEVE SER LEVE DE 
FORMA A NÃO TRACIONAR O TUBO DE 
COLETA, ATENDENDO A NORMA 
REGULADORA 32 (NR32) - ITEM 32.2.4.16;, 
ANTICOAGULANTE CPDA-1 (CITRATO, 
FOSFATO, DEXTROSE E ADENINA), 
PASTEURIZADAS EM EMBALAGEM 
IMPERMEÁVEL E DE ACORDO COM A 
PORTARIA MS/SVS N° 35/14. SISTEMA DE SÍTIO
COLETOR PARA COLETA DE AMOSTRAS EM 
TUBOS A VÁCUO COMPOSTO POR: AGULHA 
COM CAPA DE LÁTEX RETRÁTIL PARA 
PERFURAÇÃO DA TAMPA DE TUBOS E 
SUPORTE (CANHÃO) COM TAMPA MONTADO 
INTEGRALMENTE AO SISTEMA, UMA MINI 
BOLSA COM CAPACIDADE DE 40 ML, 
PERMITINDO A COLETA DAS AMOSTRAS 
ANTES DA COLETA DO SANGUE NA BOLSA 
PRINCIPAL EM SISTEMA TOTALMENTE 
FECHADO, REDUZINDO A CONTAMINAÇÃO 
BACTERIANA DO SANGUE COLETADO NA 
BOLSA PRINCIPAL. AS INSTRUÇÕES DE USO E 
ROTULAGEM ESTÃO EM PORTUGUÊS E DE 
ACORDO COM OS REGULAMENTOS TÉCNICOS
VIGENTES DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 
RÓTULO DA BOLSA, CONTENDO AS 
SEGUINTES INFORMAÇÕES: CÓDIGO DE 
BARRAS, IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
FABRICANTE, NÚMERO DO LOTE E VALIDADE.

32 BOLSA SIMPLES. CPDA - 1: BOLSA SIMPLES 
PARA COLETA DE SANGUE, PROCESSAMENTO
E ARMAZENAMENTO DE SANGUE E SEUS 
COMPONENTES, CAPACIDADE DE CADA 
BOLSA PARA 450 (+/- 45) ML DE SANGUE, 
APIROGÊNICA, CONFECCIONADA EM PVC 
ATÓXICO E PLASTIFICANTE DI-2-ETIL-
HEXILFTALATO (DEHP), FORMATO ANATÔMICO
COM TODOS OS CANTOS INTERNOS 
ARREDONDADOS, ESTERILIZADA A VAPOR. 
SEGMENTOS DE COLETA E TRANSFERÊNCIA 
NUMERADOS, COMPATÍVEIS COM SISTEMA DE
CONEXÃO ESTÉRIL.

UNIDADE 704

33 BOLSAS DE COLETA DE SANGUE SAG-M 
QUADRUPLA COM FILTRO BOLSA QUÁDRUPLA
PARA COLETA DE SANGUE, PROCESSAMENTO
E ARMAZENAMENTO DE SANGUE E SEUS 
COMPONENTES, CAPACIDADE DE CADA 
BOLSA PARA 450 (+/- 45) ML DE SANGUE, 
APIROGÊNICA, CONFECCIONADA EM PVC 
ATÓXICO E PLASTIFICANTE DI-2-ETIL-
HEXILFTALATO (DEHP), FORMATO ANATÔMICO
COM TODOS OS CANTOS INTERNOS 
ARREDONDADOS, ESTERILIZADA A VAPOR. 
SEGMENTOS DE COLETA E TRANSFERÊNCIA 
NUMERADOS, COMPATÍVEIS COM SISTEMA DE
CONEXÃO ESTÉRIL. BOLSA SATÉLITE 
RESISTENTE À CENTRIFUGAÇÃO (5.000G/30 
MINUTOS), CONGELAMENTO A BAIXA 
TEMPERATURA (-85°C) E DESCONGELAMENTO
A 37°C COM ORIFÍCIOS NA PARTE SUPERIOR 
NECESSÁRIOS PARA ADAPTAÇÃO EM 
EQUIPAMENTOS AUTOMATIZADOS DE 
PROCESSAMENTO. UMA DAS BOLSAS 

UNIDADE 600
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SATÉLITES É CONFECCIONADA COM 
PLÁSTICO PVC ATÓXICO E PLASTIFICANTE 
TRI-2-EXTIL-TRIMELITATO (TOTM) ESPECIAL 
PARA PRESERVAÇÃO DE PLAQUETAS ATÉ 5 
DIAS, MANUTENÇÃO DE PELO MENOS 80% DA 
CONTAGEM INICIAL DE PLAQUETAS E PH 
ACIMA DE 6,5 DO CONCENTRADO DE 
PLAQUETAS NO ÚLTIMO DIA DE 
ARMAZENAMENTO. AGULHA 16G COM BISEL 
TRIFACETADO, COM DISPOSITIVO DE 
PROTEÇÃO QUE RECUBRA A AGULHA NO 
MOMENTO DA RETIRADA DA VEIA DO 
DOADOR, EVITANDO ACIDENTES POR 
PERFURAÇÃO OU FORMAÇÃO DE AEROSSÓIS,
COM TRAVAMENTO PERMANENTE DA 
AGULHA, O DISPOSITIVO DEVE SER LEVE DE 
FORMA A NÃO TRACIONAR O TUBO DE 
COLETA, ATENDENDO A NORMA 
REGULADORA 32 (NR32) - ITEM 32.2.4.16; , 
ANTICOAGULANTE CPD (CITRATO, FOSFATO, 
DEXTROSE) E SOLUÇÃO PRESERVADORA 
SAG-M (SALINA, ADENINA, GLICOSE, 
MANITOL), INTERLIGADA À BOLSA PRINCIPAL 
ATRAVÉS DE UM TUBO DE TRANSFERÊNCIA 
PROVIDO DE FILTRO IN LINE PARA REMOÇÃO 
DE LEUCÓCITOS DE CONCENTRADO DE 
HEMÁCIAS, PASTEURIZADAS EM EMBALAGEM 
IMPERMEÁVEL E DE ACORDO COM A 
PORTARIA MS/SVS N° 35/14. SISTEMA DE SÍTIO
COLETOR PARA COLETA DE AMOSTRAS EM 
TUBOS A VÁCUO COMPOSTO POR: AGULHA 
COM CAPA DE LÁTEX RETRÁTIL PARA 
PERFURAÇÃO DA TAMPA DE TUBOS E 
SUPORTE (CANHÃO) COM TAMPA MONTADO 
INTEGRALMENTE AO SISTEMA, UMA MINI 
BOLSA COM CAPACIDADE DE 40 ML, 
PERMITINDO A COLETA DAS AMOSTRAS 
ANTES DA COLETA DO SANGUE NA BOLSA 
PRINCIPAL EM SISTEMA TOTALMENTE 
FECHADO, REDUZINDO A CONTAMINAÇÃO 
BACTERIANA DO SANGUE COLETADO NA 
BOLSA PRINCIPAL. FILTRO PARA REMOÇÃO 
DE LEUCÓCITOS INTEGRALMENTE LIGADO AO 
CONJUNTO. APÓS FILTRAÇÃO, A CONTAGEM 
DE LEUCÓCITOS RESIDUAIS DEVE SER 
MENOR QUE 1X106 / BOLSA E A

Exigências lote 04: 

PRÉ-REQUISITOS PARA O INTERFACEAMENTO PARA OS ITENS 28 E 29:  Os equipamentos  deveram ser  interfaceados  com o
sistema HEMOVIDA. Possuir sistema que gere um arquivo em formato “.txt” ou “.csv” com informações básicas necessárias. Gerar os
seguintes dados específicos para o sistema Hemovida: identificação do operador através de leitura do número de código de barras,
número da doação, lote da bolsa, códigos da bolsa, códigos das amostras (inclusive código ISBT – NAT), código de intercorrências,
identificação do aparelho, data e hora da coleta, volume e peso coletado e tempo da coleta. Funcionar de forma bidirecional, enviando e
recebendo informações para o Hemovida. O sistema deve verificar e somente aceitar a leitura de etiquetas com a mesma numeração
inicial.  Os  equipamentos  e  o  sistema  devem  aceitar  a  leitura  de  bolsas  com  o  padrão  ISBT  128.  O  software  deverá  realizar  o
gerenciamento dos dados da doação de sangue do homogeneizador através de rede sem fio. Importante: A liberação da utilização do
sistema de interfaceamento será realizada por meio de validação do conjunto (interfaceamento e equipamento) realizada pelos setores de
Coleta e Processamento,  dentro de um prazo de 15 dias após declarado o vencedor.  A empresa contratada será responsável  pela
implantação, validação, treinamento inicial e educação continuada de todos setores envolvidos.

Deverá haver compatibilidade de MARCA e FABRICANTE entre os insumos e os equipamentos do item 27 ao  34 afim de garantir a
reprodutibilidade do processo, evitar acidentes por problemas relacionados a incompatibilidade e custos ao erário.

Deverá fornecer assessoria cientifica presencial a fim de garantir que processo, equipamentos e insumos tenham o melhor rendimento e
performance considerando os resultados dos controles de qualidade internos e determinações exigidas pela ANVISA.

A  assistência  técnica  dos  equipamentos  deverá  ser  prestada,  obrigatoriamente,  por  empresa  com  sede  no  Município  ou  região,
credenciada pelo fabricante dos equipamentos, com manutenção original e atualizada (sendo que a região é compreendida somente
dentro do Estado do Rio Grande do Sul). Em caso de necessidade de manutenção corretiva dos equipamentos em locação o atendimento
a empresa contratada deverá restabelecer o funcionamento do mesmo ou substituir no prazo de 72 horas.
A empresa deverá realizar e registrar a qualificação e validação dos equipamentos antes do uso.
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Cód. Lote: 5.0 - Lote: LOTE 5 – UROANALISE – Disputada pelo valor total do lote

Item Produto - Descrição Detalhada do Item Unidade Quantidade  

Marca Valor Unitário Valor Total

34 LOCAÇÃO DE 01 LEITOR DE FITAS DE URINA 
COM VELOCIDADE DE 720 TESTES HORA.  
CADASTRO DE AMOSTRAS VIA CÓDIGO DE 
BARRAS OU TECLADO.  RESULTADOS 
PODENDO SER ARMAZENADOS EM 
COMPUTADORES.  EXECUTAR A 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA DOS 
EQUIPAMENTOS COM O FORNECIMENTO DE 
PEÇAS PARA SUBSTITUIÇÃO, SEM QUALQUER 
ÔNUS PARA A FUMSSAR.  OS EQUIPAMENTOS 
DEVERÃO TER REGISTRO VÁLIDO NO ÓRGÃO 
COMPETENTE DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, OU 
CÓPIA DA ISENÇÃO DO REGISTRO SE FOR O 
CASO.  O TREINAMENTO DOS TÉCNICOS E 
VALIDAÇÕES DEVERÁ SER REALIZADO NO 
LABORATÓRIO, SER GRATUITO E INCLUIR OS 
MATERIAIS NECESSÁRIOS PARA A SUA 
REALIZAÇÃO.  DEVERÁ APRESENTAR À 
GESTÃO DE EQUIPAMENTOS O CRONOGRAMA
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA DOS 
EQUIPAMENTOS.  EM CASO DE NECESSIDADE 
DE MANUTENÇÃO CORRETIVA DOS 
EQUIPAMENTOS O ATENDIMENTO A EMPRESA
CONTRATADA DEVERÁ RESTABELECER O 
FUNCIONAMENTO DO MESMO OU SUBSTITUIR 
NO PRAZO DE 72 HORAS.  EM CASO DE 
EQUIPAMENTOS QUE EXIJAM MANUTENÇÃO 
CORRETIVA (CONSERTO) O MESMO DEVE SER
CALIBRADO NOVAMENTE ANTES DO SEU USO,
COMPROVADA COM EMISSÃO DE LAUDO DE 
CALIBRAÇÃO.  A RESPONSABILIDADE DOS 
CUSTOS E DA 34226 UNID. 20.000 PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTA ROSA RUA: DR. 
FRANCISCO TIMM, Nº 480 - SANTA ROSA / RS 
55 3513-5100 | WWW.FUMSSAR.COM.BR 
LOGÍSTICA DO TRANSPORTE DOS 
EQUIPAMENTOS OU PEÇAS É DE 
RESPONSABILIDADE DA EMPRESA 
CONTRATADA.  EXECUTAR OS SERVIÇOS DE 
CALIBRAÇÃO EM TODOS OS EQUIPAMENTOS  
A CADA CALIBRAÇÃO EMITIR LAUDO E 
RELATÓRIO.  NA CALIBRAÇÃO E 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA EFETUAR A 
ETIQUETAÇÃO EM TODOS OS EQUIPAMENTOS
COM AS INFORMAÇÕES MÍNIMAS 
IDENTIFICAÇÃO DE EMPRESA, DATA DE 
REALIZAÇÃO, DATA DE VALIDADE, Nº DO 
CERTIFICADO E RESPONSÁVEL.  A EMPRESA 
DEVERÁ REALIZAR E REGISTRAR A 
QUALIFICAÇÃO E VALIDAÇÃO DOS 
EQUIPAMENTOS ANTES DO USO

MENSAL 12

35 FITAS PARA UROANALISE UNIDADE 22.000

Cód. Lote: 6 - Lote: Lote 06

Item Descrição Detalhado do Item Unidade Quantidade Marca
Valor

Unitário
Valor Total

36 LOCAÇÃO PLACA COM SISTEMA DE 
RESFRIAMENTO DE BOLSAS DE SANGUE - 
LOCAÇÃO DE SISTEMAS DE RESFRIAMENTO DE 
BOLSAS DE SANGUE, CONSTITUÍDO POR CESTO 
DE TRANSPORTE E PLACA CONTENDO 
BUTANODIOL; ACELERA O RESFRIAMENTO DAS 
BOLSAS DE SANGUE TOTAL RECÉM COLETADAS 

MENSAL 60
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DE 37ºC PARA 20ºC (± 2ºC) DENTRO DE 3 HORAS, 
ARMAZENANDO E MANTENDO AS BOLSAS A ESTA
TEMPERATURA POR APROXIMADAMENTE 20 
HORAS. O USO DO BUTANODIOL É CONHECIDO 
POR SUA CAPACIDADE QUE PERMITE MAIOR 
RENDIMENTO DAS TAXAS DOS CONCENTRADOS 
DE PLAQUETAS (CP), BEM COMO 
PROPORCIONAR A ESTABILIZAÇÃO DO FATOR VIII
DURANTE A ARMAZENAGEM DAS BOLSAS DE 
PLASMA. CAPACIDADE PARA 8 BOLSAS. PARA 
OTIMIZAR A LOGÍSTICA NAS DEPENDÊNCIAS DA 
INSTITUIÇÃO AS DIMENSÕES DEVEM SER DE NO 
MÁXIMO 456 MM DE COMPRIMENTO X 333 MM DE 
LARGURA X 250 MM DE ALTURA, FACILITANDO O 
TRANSPORTE INTERNO DAS BOLSAS.

Total Lote

Cód. Lote: 7 - Lote: Lote 07

Item Descrição Detalhado do Item Unidade Quantidade Marca
Valor

Unitário
Valor Total

37

SABONETE LÍQUIDO BACTERICIDA COM 
EQUIPAMENTO (DISPENSER) EM COMODATO 
SABONETE LÍQUIDO BACTERICIDA: SABONETE 
EM REFIL COM NO MÁXIMO 500ML, REGISTRADO 
NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, SEM ODOR, 
IDENTIFICAÇÃO NO REFIL DO LOTE DE 
FABRICAÇÃO E DA VALIDADE DO PRODUTO, 
GRAU DE BIODEGRADABILIDADE SUPERIOR A 
90%, POSSUIR AGENTE BACTERICIDA TRICLOSAN
EM SUA COMPOSIÇÃO, APRESENTAR DENSIDADE
ENTRE 0,9 E 1,05 G/L , PH ENTRE 6.5 A 7, 
EFICIÊNCIA ANTI-MICROBIANA, APRESENTAR, NO 
REFIL, INDICAÇÃO DE USO E INSTRUÇÕES PARA 
UMA CORRETA UTILIZAÇÃO DO PRODUTO, FICHA 
DE INFORMAÇÃO DE SEGURANÇA DE PRODUTOS
QUÍMICOS (FISPQ).
EQUIPAMENTO (DISPENSER) 23 (VINTE) 
UNIDADES EM COMODATO: EQUIPAMENTO COR 
BRANCA; EQUIPAMENTO OM VISOR FRONTAL, 
PARA VISUALIZAÇÃO DO NÍVEL DO REFIL; 
EQUIPAMENTO FORNECIDO EM SISTEMA DE 
COMODATO, COM REPOSIÇÃO EM CASO DE 
DANOS INTEIRAMENTE POR CONTA DO 
FORNECEDOR, ALÉM DA SUA INSTALAÇÃO NO 
INÍCIO DO CONTRATO; AO TÉRMINO DO 
CONTRATO O EQUIPAMENTO DEVERÁ SER 
RETIRADO PELO FORNECEDOR, NO ESTADO DE 
USO EM QUE SE ENCONTRAR, SEM QUALQUER 
CUSTO PARA O CLIENTE; DIMENSÕES DO 
EQUIPAMENTO: LARGURA: 8 A 10 CM, ALTURA 17 
A 20 CM, PROFUNDIDADE 12 A 13 CM, A 
MANUTENÇÃO DO EQUIPAMENTO EM CASO DE 
DANO, DEVERÁ SER FEITA EM 24 HORAS.

UNIDADE 70

38 PAPEL TOALHA DESCARTÁVEL COM 
EQUIPAMENTO (DISPENSER) EM COMODATO 
PAPEL TOALHA DESCARTÁVEL: MACIO, 
ABSORVENTE COM RESISTÊNCIA A UMIDADE; 
PAPEL BRANCO E VIRGEM; PAPEL COM 100% 
FIBRAS CELULÓSICAS VIRGENS COM ATESTADO 
DE COMPROVAÇÃO DO FABRICANTE COM FIRMA 
RECONHECIDA; PAPEL 100 % BIODEGRADÁVEL; 
GRAMATURA ACIMA DE 37 GR/M2; ROLO DO 
PAPEL COM MEDIDA MÍNIMA DE 170 METROS OU 
MAIS POR BOBINA, APRESENTAR LAUDO 
BACTERIOLÓGICO, APRESENTAR LAUDO DE 
IRRITABILIDADE DÉRMICA, CERTIFICAÇÃO DE 
MANEJO FLORESTAL DO FORNECEDOR DE 
CELULOSE. EMBALAGEM: DEVIDO AO FATO DO 
PRODUTO SER UTILIZADO NA ÁREA DA SAÚDE, 
ONDE SE BUSCA ELIMINAR OS RISCOS DE 
CONTAMINAÇÃO, CADA ROLO DE PAPEL, ALÉM 

ROLO 100
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DA PROTEÇÃO DA CAIXA DE PAPELÃO, DEVERÁ 
VIR PROTEGIDO COM PLÁSTICO DE FÁBRICA.
EQUIPAMENTO (DISPENSER)20 (VINTE) 
UNIDADES EM COMODATO: EQUIPAMENTO COR 
BRANCA; EQUIPAMENTO COM VISOR FRONTAL E 
VISOR PARA VISUALIZAÇÃO DO NÍVEL DO REFIL; 
APRESENTAR FECHAMENTO EM SISTEMA BOTÃO
E/OU CHAVE; APRESENTAR CORTE AUTOMÁTICO 
DO PAPEL E NÃO TER ALAVANCA, ELIMINANDO O 
RISCO DE CONTAMINAÇÃO CRUZADA; 
EQUIPAMENTO FORNECIDO EM SISTEMA DE 
COMODATO, COM REPOSIÇÃO EM CASO DE 
DANOS INTEIRAMENTE POR CONTA DO 
FORNECEDOR, ALÉM DA SUA INSTALAÇÃO NO 
INÍCIO DO CONTRATO; AO TÉRMINO DO 
CONTRATO O EQUIPAMENTO DEVERÁ SER 
RETIRADO PELO FORNECEDOR, NO ESTADO DE 
USO EM QUE SE ENCONTRAR, SEM QUALQUER 
CUSTO PARA O CLIENTE; A MANUTENÇÃO DO 
EQUIPAMENTO EM CASO DE DANO, DEVERÁ SER 
FEITA EM 24 HORAS.

Total Lote

Cód. Lote: 8 - Lote: Lote 08

Item Descrição Detalhado do Item Unidade Quantidade Marca
Valor

Unitário
Valor Total

39
BOBINA TERMICA AUTOADESIVA 62MM X 
15000MM

ROLO 250

40

ETIQUETA AMOSTRA PEQUENA: ETIQUETA AUTO 
ADESIVA, EM FILME DE PLÁSTICO DE 
POLIPROPILENO BRANCO FOSCO,COM 
TRATAMENTO ESPECIAL PARA IMPRESSÃO DE 
CÓDIGO DE BARRAS, NO SISTEMA DE 
TERMOTRANSFERENCIA, COM ADESIVO HOT 
MALT, ATÓXICO E LINEAR EM PAPEL SUPER 
CALANDREDO. TAMANHO DA ETIQUETA: 15 X 50 
MM, 05 CARREIRAS LINEARES, LARGURA DE 81 
MM, ESPAÇO ENTRE ETIQUETAS DE 3 MM, 
DIÂMETRO INTERNO DA BOBINA DE 25 MM. 
QUANTIDADE DE NO MÁXIMO 4.000 ETIQUETAS 
POR ROLO, PARA IMPRESSORA ZEBRA TLP 2844-
Z

ROLO 70

41

ETIQUETA BOLSA DE SANGUE: ETIQUETA AUTO 
ADESIVA PARA BOLSA DE SANGUE, EM FILME DE 
PLÁSTICO DE POLIPROPILENO BRANCO FOSCO, 
COM TRATAMENTO ESPECIAL PARA IMPRESSÃO 
EM CÓDIGO DE BARRAS, NO SISTEMA DE 
TERMOTRANSFERÊNCIA, COM ADESIVO HOT 
MALT, ATÓXICO E LINEAR EM PAPEL ESPECIAL 
SUPER CALANDREDO,TAMANHO 102 X 85MM, 01 
CARREIRA LINEAR, LARGURA DE 108MM, ESPAÇO
ENTRE AS ETIQUETAS 3 MM, DIÂMETRO INTERNO
DA BOBINA DE 25MM, QUANTIDADE DE NO 
MÁXIMO 500 ETIQUETAS POR ROLO, PARA 
IMPRESSORA ZEBRA TLP2844-Z. VALIDADE 
SUPERIOR A 2 ANOS

ROLO 60

42

FITA RIBBON C/ RESINA 110MM X 74M: FITA DE 
IMPRESSÃO RIBBON, COM TINTA TERMO 
SENSÍVEL PRETA, A BASE DE RESINA PURA, 
PARA IMPRESSÃO EM ETIQUETAS PLÁSTICAS 
ESPECIAIS DE BOLSAS DE SANGUE. PARA 
UTILIZAÇÃO EM IMPRESSORA ZEBRA TLP 2844-Z, 
COM TAMANHO DE 110 MM X 74 M.

UNIDADE 150

Total Lote

Observação1: ENVIAR 02 ROLOS DE RIBBON, item 42,  DE AMOSTRA PARA TESTE

Cód. Lote: 9 - Lote: Lote 09
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Item Descrição Detalhado do Item Unidade Quantidade Marca
Valor

Unitário
Valor Total

43

TESTE IMUNOCROMATOGRÁFICO RÁPIDO DE 
TRIAGEM PARA DETERMINAÇÃO QUALITATIVA DE
ANTÍGENO NS1 PARA O VÍRUS DA DENGUE EM 
AMOSTRAS DE SANGUE TOTAL, SORO OU 
PLASMA.

UNIDADE 5000

44 LACTOSE MALHA 200, FRASCO DE 500 GRAMAS FRASCO 50

45 GLICOSE ANIDRA EM PÓ 500 GRAMAS UNIDADE 300

46
DESCORANTE ALCOOL ACETONA PARA GRAM 
500ML

UNIDADE 10

47 LUGOL PARA COLORAÇAO DE GRAM 500ML UNIDADE 10

48 COLORAÇÃO DE GRAM KIT 35

49 FATOR REUMATOIDE KIT 30

50 PROTEÍNA C-REATIVA KIT 30

51 ASLO KIT 20

52

TESTE DE GRAVIDEZ IMUNOCROMATOGRÁFICO 
RÁPIDO PARA DETECÇÃO QUALITATIVA DA 
GONADOTROFINA CORIÔNICA HUMANA B (B-HCG)
EM AMOSTRAS DE URINA E SORO HUMANO, 
DEVENDO SER SIMPLES, PRECISO E COM 
RESULTADOS INSTANTÂNEOS, COMPOSTO POR 
TIRAS REAGENTES E-OU DISPOSITIVOS SELADOS
INDIVIDUALMENTE EM BOLSA DE ALUMÍNIO COM 
DESSECANTE. DEVE TER REGISTRO NA ANVISA.

KIT 50

53
TESTE DE VDRL PARA DETECÇÃO DE SÍFILIS 
ATRAVÉS DO MÉTODO DE FLOCULAÇÃO.

UNIDADE 70

54

BIONDICADOR PARA MONITORAMENTO E 
VALIDAÇÃO DE PROCESSOS DE ESTERILIZAÇÃO 
POR CALOR ÚMIDO (AUTOCLAVE) GEOBACILLUS 
STEAROTHERMOPHILUS, CAIXA COM 25 TIRAS DE
PAPEL IMPREGNADAS COM 106 ESPOROS + 25 
FLACONETES CONTENDO MEIO DE CULTIVO COM
INDICADOR DE VIRAGEM.

KIT 40

55
REAGENTE PARA DETERMINAÇÃO 
AUTOMATIZADA DO TEMPO PROTROMBINA

KIT 30

56
REAGENTE PARA DETERMINAÇÃO 
AUTOMATIZADA DO TEMPO DE 
TROMBOPLASTINA PARCIAL ATIVADA

KIT 30

57
CUBETAS REDUZIDAS PARA COAGULOMETRO, 
APRESENTAÇÃO EM CAIXA COM 100 UNIDADES

UNIDADE 50

58 COLETOR DE URINA INFANTIL UNISSEX UNIDADE UNIDADE 200

59
TAÇA CÔNICA DE VIDRO PARA EXAME 
PARASITOLÓGICO

UNIDADE 20

60 SWAB ESTÉRIL UNIDADE 15000

61
LÂMINAS DE VIDROS P/MICROSCOPIA S/BORDA 
FOSCA

UNIDADE 4000

62
PONTEIRAS AMARELA TIPO GILSON COM 
CAPACIDADE DE 10 UL A 200 UL

UNIDADE 75000

63
PONTEIRAS AZUL TIPO GILSON COM 
CAPACIDADE PARA 1.000 UL

UNIDADE 10000

64
PIPETAS DE WESTERGREEN DE VIDRO, 
GRADUADA DE 0-200MM, COM 2,5MM DE 
DIÂMETRO INTERNO

UNIDADE 25

65

TUBO DE COLETA Á VÁCUO DE 4 OU 4,5 ML 
(13X75) COM EDTA-K3. DEVERÃO TER VALIDADE 
DE 01 ANO, A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 
UNIDADE

UNIDADE 45000
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66

TUBO DE COLETA A VÁCUO DE 4 OU 
4,5ML(13X75MM) COM GEL SEPARADOR. 
DEVERÃO TER VALIDADE DE 01 ANO, A CONTAR 
DA DATA DE ENTREGA. (PEQUENO) 4,5 ML COM 
GEL SEPARADOR COM ROSCA

UNIDADE 105000

67
TUBO PARA TRANSPORTE DE AMOSTRA SANGUE
COM TAMPA DE 4 OU 4,5ML (13X75MM)

UNIDADE 400

68
TUBO DE COLETA A VÁCUO DE 4,5 ML COM 
CITRATO

UNIDADE 3000

69
TUBO DE COLETA Á VÁCUO DE 2 ML (13X75MM) 
COM REAGENTE FLUORETO

UNIDADE 1500

70
AGULHAS MÚLTIPLAS PARA COLETA DE SANGUE 
À VÁCUO 25X08MM. VALIDADE NÃO INFERIOR A 
UM ANO A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

UNIDADE 50000

71
ADAPTADOR PADRÃO PARA COLETA DE SANGUE 
À VÁCUO, COMPATÍVEIS COM AS AGULHAS 
25X08MM.

UNIDADE 6

72

TUBO DE COLETA A VÁCUO DE 5ML (13X75MM) 
COM GEL E ATIVADOR DE COÁGULO. DEVERÃO 
TER VALIDADE DE 01 ANO, A CONTAR DA DATA 
DE ENTREGA.

UNIDADE 12000

73
TUBO PLÁSTICO CRISTAL TRANSPARENTE 
DESCARTÁVEL SEM TAMPA FUNDO REDONDO 12 
X 75 DE 5ML.

UNIDADE 45000

74
LÂMINA EXTENSORA DE VIDRO LAPIDADA PARA 
ESFREGAÇO SANGUÍNEO COM 50 UNIDADES

CAIXA 10

Total Lote

Cód. Lote: 10 - Lote: Lote 10

Item Descrição Detalhado do Item Unidade Quantidade Marca
Valor

Unitário
Valor Total

75 GELO RÍGIDO REUTILIZÁVEL 400ML UNIDADE 300

76 GELO REUTILIZÁVEL APROXIMADAMENTE 1000ML UNIDADE 150

Total Lote

Cód. Lote: 11 - Lote: Lote 11

Item Descrição Detalhado do Item Unidade Quantidade Marca
Valor

Unitário
Valor Total

77

TERMÔMETRO DIGITAL ESPECIFICAÇÕES: 
CALIBRADOS COM RASTREABILIDADE 
RBC/INMETRO, LAUDO/CERTIFICADO IMPRESSO 
E COM VALIDADE DE 1 ANO A PARTIR DA DATA 
DA CALIBRAÇÃO, ACOMPANHADO DE ETIQUETA 
(DATA DA CALIBRAÇÃO/PRÓXIMA 
CALIBRAÇÃO) ,LCD TRIPLO DE FÁCIL 
VISUALIZAÇÃO, REGISTRA TEMPERATURA 
MAX/MIN, TEMPERATURA INTERNA, 
TEMPERATURA EXTERNA ,HORA (FORMATO 
12/24H),SENSOR INTERNO / EXTERNO, OPÇÃO EM
ºC OU ºF ,FAIXA DE TEMPERATURA INTERNA: 0ºC 
+ 60ºC (+32ºF + 140ºF),FAIXA DE TEMPERATURA 
EXTERNA: -50ºC + 70ºC (-58ºF + 158ºF),PRECISÃO 
BÁSICA DE TEMPERATURA: 2ºC,AMBIENTE DE 
OPERAÇÃO: 0ºC A 60ºC,CABO DO SENSOR 
EXTERNO: 3M,ALIMENTAÇÃO: 1 BATERIA AAA

UNIDADE 30

Total Lote

Cód. Lote: 12 - Lote: Lote 12

Item Descrição Detalhado do Item Unidade Quantidade Marca
Valor

Unitário
Valor Total

78
CLOREXIDINE 2% + SOLUÇÃO AQUOSA 
QSP ,FRASCO DE 250ML.

FRASCO 200
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Observação2: ITEM 78 NÃO PODE SER MANIPULADO

Total Lote

Cód. Lote: 13 - Lote: Lote 13

Item Descrição Detalhado do Item Unidade Quantidade Marca
Valor

Unitário
Valor Total

79

VARETA DE PLÁSTICO COM SUPORTE 
TRANSPARENTE OU BRANCO 30 CM DE ALTURA 
PARA BALÕES( SUPORTE DE BALÕES 
INDIVIDUAL)

UNIDADE 150

80
BOBINA PICOTADA 35X45 5KG 500 SACOS, FUNDO
RETO, TRANSPARENTE

UNIDADE 4000

81
BOBINA PICOTADA 25X35 3KG 500 SACOS, FUNDO
RETO, TRANSPARENTE

UNIDADE 4000

Total Lote

Total Geral
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ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

1. JUSTIFICATIVA:

O presente  procedimento  justifica-se  pela  necessidade em adquirir  reagentes  e  materiais  para  o

Laboratório de Analises Clínicas e de reagentes, materiais e equipamentos automatizados, em regime

de locação para o Hemocentro Regional de Santa Rosa essenciais à determinação de parâmetros

Imunohematológicos,  coleta  de  sangue  para  produção  de  hemocomponentes  necessários  para

realização de exames ao atendimento  ao público e  aos doadores de sangue,  visando atender  a

legislação vigente, que define o regulamento técnico dos procedimentos hemoterápicos.

2. OBJETO:

O presente Termo de Referência tem como objeto a aquisição de reagentes e insumos laboratoriais

para  realização  de  exames  destinados  as  análises,  bioquímicas  e  imunohematológicas,  com

equipamento  em  regime  de  locação  de  acordo  com  a  descrição,  necessários  para  atender  as

necessidades do Hemocentro Regional de Santa Rosa e Laboratório de Análises Clínicas da Fumssar,

com  previsão  de  consumo  para  até  12  meses,  conforme  condições,  especificações  técnicas  e

quantitativas especificadas abaixo:

MÓDULO 1 – IMUNOHEMATOLOGIA: TIPAGEM DIRETA  EM TUBO/ REVERSA

ÍTEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE MÍNIMA QUANTIDADE MÁXIMA

1. Soro anti-A monoclonal para classificação ABO 12 frascos 15 frascos

Soro anti-B monoclonal para classificação ABO 12 frascos 15 frascos

3. Controle Rh monoclonal para classificação ABO 12 frascos 15 frascos

4. Soro  anti-D  monoclonal  (IgG  +  IgM),  para

classificação Rh

12 frascos 15 frascos

5. Hemácias  A1  e  B  (suspensão  3-5%)  para

determinação  de  tipagem  reversa,  pesquisa  de

isoaglutininas.

                    12 kits 14 kits

Exigências:                  

Os itens 3 e 4 deverão ser do mesmo fabricante conforme legislação.
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MÓDULO  2  –  IMUNOHEMATOLOGIA  (PROVA  REVERSA,  PESQUISA  DE  ANTICORPOS  IRREGULARES,
FENOTIPAGEM

ITEM DESCRIÇÃO Quantidade 
Mínima

Quantidade
 Máxima 

6. Locação de Centrifuga de bancada, para utilização de processamento
manual  de  cartões  de  gel  para  técnicas  imunohematológicas,  com
capacidade  de  processamento  de  12  cartões  –  220  Volts.  (Com
manutenção preventiva anual e calibração anual)

02 02

7. Locação de  Incubadora para cartões de gel para técnicas 
imunohematológicas, que possibilite incubação a 37 graus centígrados 
– 220 Volts. (Com manutenção preventiva anual e calibração anual)

02 02

8. Locação de Pipeta com dispensação variável e volumes de 10, 25 e 50
micro litros. (Com manutenção preventiva anual  e calibração anual)

02 03

9. Locação de Repipetador  manual com capacidade de dispensação de
0,5 e 1 ml. (Com manutenção preventiva anual e  calibração anual)

02 02

10. HEMÁCIAS I e II: Suspensões de hemácias de grupo “O” humanas (I e
II)  a  0,8%  em meio  tamponado  com  conservante,  fenotipadas  para
pesquisa de anticorpos irregulares, com validade de no mínimo 28 dias
a partir da data de entrega na concentração de 0,8 a 1% para utilização
pelo método de gel-centrifugação

12 CAIXAS 15 caixas

11. HEMÁCIAS A1 e B: Suspensões de hemácias do grupo “A1” E B a 0,8%
em  meio  tamponado  com  conservante,  fenotipadas  para
DETERMINAÇÃO DA PROVA REVERSA, com validade de no mínimo
28 dias a partir da data de entrega ,para utilização pelo método de gel-
centrifugação.

04 CAIXAS 10 caixas

12. CARTÃO PAI  (LISS/COOMBS):  Cartão  para  pesquisa  de  anticorpos
irregulares  contendo  soro  com  antiglobulinas  humanas  e  fração
anticomplementar pelo método de gel – centrifugação.

480 cartões 960 cartões

13. DILUENTE LISS: (frasco de 100 ml):  Solução diluente de baixa força
iônica modificada pronta pra uso e estável por aproximadamente 1 ano,
para suspensão de hemácias teste para o método de gel centrifugação.
Com validade de no mínimo 1 ano a partir da data de entrega.

06 unidades 10 unidades

14. DILUENTE  BROMELINA  (frasco  de  100  ml)  solução  de  bromelina
pronta para uso, para suspensão de hemácias teste para o método de
gel centrifugação. Com validade de no mínimo 1 ano apartir da data de
entrega

 02 unidade 04 unidade

15. PONTEIRAS:  Pacote  contendo  ponteiras  plásticas  com  anéis  de
vedação,  com  capacidade  volumétrica  de  aproximadamente  300  ul
destinadas  ao  uso  no  pipetador  específico  ao  desenvolvimento  do
método de gel – centrifugação.

10.000 unidades 15000unidades

16. PAINEL: Suspensões de hemácias de grupo “O” humanas (I  a XI) a
0,8%  em  meio  tamponado  com  conservante.  Estas  hemácias  são
selecionadas para contribuir na identificação da maioria dos anticorpos
com grande significado clinico e podem ser empregadas com quaisquer
dos  métodos  de  identificação  de  anticorpos  utilizados  habitualmente
com as técnicas em gel.

12 kits 15 kits
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17. FENOTIPAGEM  Rh:  Cartão  constituído  de  microtubos,  para
fenotipagem Rh: subgrupos com a configuração: C,c,E,e,,Kell e Ctl para
uso no método de gel centrifugação.

48 cartões  96 cartões

18. FENOTIPAGEM KIDD:  Cartão constituído de 6 a 8 microtubos,  para
fenotipagem no sistema Kidd com a seguinte configuração: Jka, Jkb e
Ctrl pela técnica enzimática de determinação para uso no método de gel
centrifugação.

24 cartões 36 cartões

19. FENOTIPAGEM SISTEMA MNS/DUFFY: Cartão constituído de 6 a 8
microtubos, para fenotipagem no sistema MNS e Duffy  com a seguinte
configuração:  M,N,S,s,  Fya  e  Fyb   para  uso  no  método  de  gel
centrifugação.

48 cartões 72 cartões

20. Soro anti-M, anti-N, anti-S, anti-s, soro anti-Fya e soro anti-Fyb para 
fenotipagem.

02 caixas 03 caixas

21. Soro anti-D confirmatório para detecção de D fraco 04 frascos 06 frascos

22. CQI:  Kit  controle  qualidade  interno  com  hemácias  teste  para
classificação sanguínea e soros teste para prova reversa e pesquisa e
identificação de ac irregulares

12 kits 15 kits

23. Cartão  contendo  solução  tamponada  e  gel  neutro  destinado  a
realização da prova através do método de gel centrifugação.

48 cartões 96 cartões

EXIGÊNCIAS DE QUALIFICAÇÃO E CAPACIDADE TÉCNICA (HABILITAÇÃO):

DA LOCAÇÃO

 Executar  a manutenção preventiva anual,  corretiva dos equipamentos com o fornecimento de peças para

substituição, sem qualquer ônus para o HEMOCENTRO

 Os equipamentos deverão ter registro válido no órgão competente do Ministério da Saúde, ou cópia da isenção

do registro se for o caso. O treinamento dos técnicos e validações deverá ser realizado no HEMOCENTRO,

ser gratuito e incluir os materiais necessários para a sua realização, 

 Deverá apresentar à Gestão de Equipamentos o cronograma para a prestação de serviços de manutenção
preventiva dos equipamentos.

 Em caso de necessidade de manutenção corretiva dos equipamentos em locação o atendimento a empresa
contratada deverá restabelecer o funcionamento do mesmo ou substituir no prazo de 72 horas.

 Em  caso  de  equipamentos  que  exijam  manutenção  corretiva  (conserto)  o  mesmo  deve  ser  calibrado
novamente antes do seu uso, comprovada com emissão de laudo de calibração.

 A responsabilidade dos custos e da logística do transporte dos equipamentos ou peças é de responsabilidade
da empresa contratada.

 Executar os serviços de Calibração anual em todos os equipamentos 

 A cada calibração emitir laudo e relatório.

 Na  calibração  e  manutenção  preventiva efetuar  a  etiquetação  em  todos  os  equipamentos  com  as
informações mínimas identificação de empresa,  data  de realização,  data  de validade,  nº  do certificado e
responsável.

 A empresa deverá realizar e registrar a qualificação e validação dos equipamentos antes do uso.
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MÓDULO 3 - TRIAGEM HEMATOLÓGICA, DETERMINAÇÃO HEMOGLOBINA

ITEM DESCRIÇÃO Quantidade 
mínima

Quantidade
 máxima 

24. Locação  de  hemoglobinômetro  com  fornecimento  de  insumos  de
mesma marca (item 2) e compatibilidade do equipamento, de acordo
com a demanda mensal dos serviços prestados pelo hemocentro para
realização dos exames, bem como manutenção preventiva e corretiva,
conforme descrição abaixo: 

HEMOGLOBINÔMETRO -  Aparelho  portátil  para  dosar  hemoglobina
por fotometria digital em amostras de sangue capilar, coletada através
de Microcuvetas de plástico, sem a utilização de reagentes secos, com
tempo de análise de até três segundos e com pilhas instaladas. Possuir
cabo (tomada) para utilização na energia.  Dispor de metodologia de
controle de qualidade para uso diário compatível com o equipamento.
Comprovar  registro  ou  cadastro  do  equipamento  junto  à
ANVISA/Ministério da Saúde. Apresentar manual técnico e do usuário
em português. 

02 unidades 02 unidades

25 MICROCUVETA em plástico inquebrável ou fita,  descartável,  para a
coleta  por  auto  enchimento  por  capilaridade  para  testes  de
determinação de hemoglobina em sangue total, com acompanhamento
(entrega programada) de soluções de controle de qualidade nos níveis:
baixo, normal e alto de hemoglobina para avaliação diária de exatidão
e  precisão  dos  testes  de  determinação  de  hemoglobina.  Prazo  de
validade mínimo de 12 meses com registro na ANVISA.

10000 unidades 15000 unidades

EXIGÊNCIAS DE QUALIFICAÇÃO E CAPACIDADE TÉCNICA (HABILITAÇÃO):

DA LOCAÇÃO

 Executar a manutenção preventiva anual e corretiva dos equipamentos com o fornecimento de peças para

substituição, sem qualquer ônus para o HEMOCENTRO.

 Os equipamentos deverão ter registro válido no órgão competente do Ministério da Saúde, ou cópia da isenção

do registro se for o caso. O treinamento dos técnicos e validações deverá ser realizado no HEMOCENTRO, ser

gratuito e incluir os materiais necessários para a sua realização, 

 Deverá apresentar à Gestão de Equipamentos o cronograma para a prestação de serviços de manutenção
preventiva dos equipamentos.

 Em caso de necessidade de manutenção corretiva dos equipamentos em locação o atendimento a empresa
contratada deverá restabelecer o funcionamento do mesmo ou substituir no prazo de 72 horas.

 Em caso de equipamentos que exijam manutenção corretiva (conserto) o mesmo deve ser calibrado novamente
antes do seu uso, comprovada com emissão de laudo de calibração.

 A responsabilidade dos custos e da logística do transporte dos equipamentos ou peças é de responsabilidade
da empresa contratada.

 Executar os serviços de Calibração anual em todos os equipamentos 
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 A cada calibração emitir laudo e relatório.

 Na  calibração  e  manutenção  preventiva efetuar  a  etiquetação  em  todos  os  equipamentos  com  as
informações  mínimas  identificação  de  empresa,  data  de  realização,  data  de  validade,  nº  do  certificado  e
responsável.

 A empresa deverá realizar e registrar a qualificação e validação dos equipamentos antes do uso.

MÓDULO 04 – SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E FORNECIMENTO DE BOLSAS DE SANGUE
Item Descrição Quantidad

e
Mínima 

Quantida
de

máxima
26 SELADORA DE BANCADA - LOCAÇÃO DE SELADORAS DE BANCADA PARA

SELAGEM AUTOMÁTICA DE TUBOS DE BOLSAS DE SANGUE, PROJETADA
PARA  USO  EM  ALTAS  DEMANDAS,  COM  SISTEMA  DE  CONTROLE  AUTO
AJUSTÁVEL  DE  ALTA  FREQUÊNCIA  DURANTE  A  SOLDA  E  COM
INDICADORES  E  ALARMES  DE  QUALIDADE  DE  SELAGEM  VISUAIS  E
SONOROS, CABEÇA SELADORA DESMONTÁVEL E ALÇA PARA TRANSPORTE
EM AÇO  INOXIDÁVEL.  AJUSTE  AUTOMÁTICO  DE  ESPESSURA  DE  SOLDA
INDEPENDENTE DO DIÂMETRO DO TUBO, SELAGEM DE TUBO DE PVC ATÉ 6
MM DE ESPESSURA INDEPENDENTE DE PRÉVIO AJUSTE, SOLDA BIPARTIDA
COM  POSIÇÃO  DE  DESTAQUE  PRÉ-DETERMINADA  E  DESTAQUE  SEM  A
NECESSIDADE DE OPERAÇÃO ADICIONAL. DETECTOR DE CURTO CIRCUITO
E DE FALHA NO PROCESSO DE SELAGEM, LIMITE DE TEMPO DE SELAGEM E
INDICADOR  DO  PROCESSO  DE  SELAGEM.  CONECTOR  COAXIAL  QUE
POSSIBILITA A ADAPTAÇÃO DE UM ALICATE DE SELAGEM MA  NUAL (NÃO
FORNECIDO),  QUE  PODE  SER  OPERADO  INTERCALADAMENTE  COM  A
CABEÇA  DE  SELAGEM  SEM  AJUSTE  PRÉVIO.  TEMPO  DE  SELAGEM  DE
APROXIMADAMENTE 0,5 SEGUNDOS PARA TUBO PADRÃO.

04 04

27 LOCAÇÃO  DE  EXTRATOR  AUTOMÁTICO  DE  HEMOCOMPONENTES  COM
INTERFACEAMENTO  DO  FRACIONAMENTO  E  DA  COLETA:  SEPARADOR
AUTOMÁTICO  PARA  O  PROCESSAMENTO  DE  BOLSAS  DE  COLETA  DE
SANGUE  COM  OU  SEM  FILTRO,  EM  SISTEMAS  CONVENCIONAIS  OU
SISTEMAS  COM  SAÍDA  SUPERIOR  E  INFERIOR  (TOP  ANDBOTTOM)  QUE
GARANTE A REPRODUTIBILIDADE E QUALIDADE NA REMOÇÃO DE BUFFY-
COAT, DO PLASMA, CONCENTRADO DE PLAQUETAS E DE HEMÁCIAS. DEVE
POSSUIR  UM  SISTEMA  FRONTAL  DE  DETECÇÃO  DE  HEMÁCIAS,  COM  8
NÍVEIS DE DETECÇÃO; POSSUIR NO MÍNIMO 5 CABEÇAS SELADORAS DE
TUBOS DE PVC E 1 SENSOR DE PRESENÇA DE TUBO, (QUE POSSIBILITA
FAZER DUAS SELAGENS DE FORMA AUTOMÁTICA NO TUBO DA BOLSA DE
PLASMA,  DE  FORMA  A  ATENDER  AO  SOLICITADO  NA  PORTARIA  DE
CONSOLIDAÇÃO Nº 5 DE 28 DE SETEMBRO DE 2017. POSSUIR ALARMES DE
DETECÇÃO  DE  POSICIONAMENTO  INCORRETO  DOS  TUBOS.  POSSUIR  3
SISTEMAS PARA ABERTURA AUTOMÁTICA DO LACRE DE TRANSFERÊNCIA
DE  BOLSAS  OU  ACESSÓRIO  QUE  REALIZE  TAL  ABERTURA  DE  FORMA
PADRONIZADA, POSSUIR SOFTWARE QUE PERMITE A PROGRAMAÇÃO DOS
PARÂMETROS  DE  PREPARAÇÃO  DOS  HEMOCOMPONENTES,  INTERFACE
PARA COMPUTADOR, LEITOR DE CÓDIGO DE BARRAS, GERENCIAMENTO
DOS  EQUIPAMENTOS  COM  RECEBIMENTO  E  ENVIO  AUTOMÁTICO  DOS
DADOS  RECEBIDOS  E  GERADOS  DURANTE  O  PROCESSAMENTO  DAS

02 02
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BOLSAS,  GARANTINDO  A  RASTREABILIDADE  DO  PROCESSO,
APRESENTANDO  CAPACIDADE  DE  ATÉ  50  PROGRAMAS  DE
PROCESSAMENTO  DE  HEMOCOMPONENTES.  POSSUIR  TOTAL
FLEXIBILIDADE  PARA  ELABORAÇÃO  DE  PROGRAMAS  QUE  PODEM  SER
CUSTOMIZADOS  DE  ACORDO  COM  AS  NECESSIDADES  DO  SETOR  DE
FRACIONAMENTO.  POSSUI  2  BALANÇAS  COM  TARA  AUTOMÁTICA,
INTEGRADAS  AO  SISTEMA  PARA  REGISTRO  AUTOMÁTICO  DO  PESO  DE
TODOS  OS  HEMOCOMPONENTES,  REDUZINDO  O  RISCO  DE  ERRO  DO
MANIPULADOR  NA  HORA  DA  PESAGEM  E  ASSEGURANDO  MAIOR
QUALIDADE E  PADRONIZAÇÃO DOS  RESULTADOS.  POSSUIR  3  PRENSAS
INDEPENDENTES  QUE  PROPORCIONAM  MAIOR  SENSIBILIDADE  NOS
AJUSTES DE SEPARAÇÃO DOS HEMOCOMPONENTES),  SENDO A PRENSA
TOP  PRESS  COM  SENSOR  PARA  CONTROLE  DO  PREENCHIMENTO
(PRIMING) DO FILTRO "IN LINE" E TRANSFERÊNCIA DE SOLUÇÃO ADITIVA
DE HEMÁCIAS. POSSUIR SUPORTE PARA COLOCAÇÃO DO FILTRO "IN LINE"
TOTALMENTE INTEGRADO AO EQUIPAMENTO. POSSUIR MEMÓRIA INTERNA
PARA  ARMAZENAMENTO  DE  DADOS  DE  1.000  -  2.000  PREPARAÇÕES,
PERMITINDO  BACK-UP  DE  DADOS.  POSSUIR  CAPACIDADE  PARA
INTERFACEAMENTO  COM  LEITOR  DE  CÓDIGO  DE  BARRA  (CODABAR  E
CODE  128)  QUE  FORNECE  INFORMAÇÕES  PARA  O  SISTEMA  DE
INFORMATIZAÇÃO.  O  SISTEMA  DEVE  PERMITIR  A  COMPLETA
RASTREABILIDADE  DAS  OPERAÇÕES  REALIZADAS,  IDENTIFICANDO
MINIMAMENTE: PROGRAMA SELECIONADO, OPERADOR, DATA E HORA DO
FRACIONAMENTO, HEMOCOMPONENTES OBTIDOS, PROGRAMA UTILIZADO,
BOLSA  FRACIONADA;  CENTRIFUGA  UTILIZADA,  INTERCORRÊNCIAS
DURANTE  O  PROCESSO.  PERMITIR TAMBÉM A  OPERAÇÃO MANUAL,  OU
SEJA, A SELEÇÃO MANUAL DOS PROGRAMAS DE FRACIONAMENTO, PARA
ATENDER  ÀS  SITUAÇÕES  DE  CONTINGÊNCIA.  O  SISTEMA  DE
INTERFACEAMENTO  DEVE  POSSUIR  UM  MÓDULO  PARA  GERAÇÃO  DE
RELATÓRIOS  DE  COLETA  E  PRODUÇÃO,  SEPARADOS  POR  DATA,
EQUIPAMENTO  UTILIZADO  (HOMOGENEIZADOR  E  FRACIONADOR),
OPERADOR,  HEMOCOMPONENTE PRODUZIDO E CENTRÍFUGA UTILIZADA.
CADA  EQUIPAMENTO  DEVE  PERMITIR,  DE  FORMA  INDEPENDENTE  E
SIMULTÂNEO,  O  FRACIONAMENTO  DE  BOLSAS  E  PROGRAMAS
DIFERENTES.

28 LOCAÇÃO  DE  HOMOGENEIZADOR  DE  BOLSAS  DE  SANGUE  COM
INTERFACEAMENTO  -  EQUIPAMENTO  COM SISTEMA  OSCILANTE  PARA
MISTURAR  O SANGUE   COM   O   ANTICOAGULANTEDURANTE  A  COLETA.
COMPOSTO  POR BALANÇA  COM  TARA  AUTOMÁTICA  COM CAPACIDADE
PARA  ATÉ  1000  G  E  BANDEJA  COM   SUPORTE   PARA   FILTRO   "IN
LINE".POSSIBILIDADE  DE  PROGRAMAÇÃO  DO VOLUME  DE  SANGUE  A
SER  COLETADO ENTRE  100-650  ML.  DISPLAY  DIGITAL  EM PORTUGUÊS,
COM SISTEMA QUE PODE SER ACIONADO  PARA  REDUÇÃO  DO  CONSUMO
DE ENERGIA. MOSTRAR NA TELA PRINCIPAL INDICADORES  DE  TEMPO  DE
COLETA,VOLUME  COLETADO  (ML),   PESO  (G),   HORA,DATA,   VOLUME
PROGRAMADO,   BARRA INDICADORA  QUE  MOSTRE  O  PROGRESSO DA
DOAÇÃO   EM   PORCENTAGEM,   NÍVEL   DE  CARGA   DA   BATERIA   E
INDICADOR   QUE   O  EQUIPAMENTO   ESTÁ   CONECTADO   À   REDE
ELÉTRICA. DEVE SER PROVIDO DE ALARME VISUAL E SONORO PARA FINAL
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DE  COLETA  E  BAIXO   FLUXO.   POSSUIR   CLAMP   CORTAFLUXO  COM
SISTEMA DE SEGURANÇA QUE BLOQUEIA O FLUXO QUANDO É ATINGIDO O
VOLUME  DE  SANGUE  PROGRAMADO  E IMPEDE  QUE  O  TUBO  SEJA
RETIRADO DURANTE  A  COLETA.   DEVE  ACOMPANHAR UMA  BATERIA
RECARREGÁVEL  E  POSSUIR SISTEMA  DE  PROTEÇÃO  CONTRA  EFEITO
MEMÓRIA  DA  BATERIA.  POSSIBILIDADEDE CRIAR  ATÉ  50  PROGRAMAS
DIFERENTES  PARA  COLETA.  EQUIPADO  COM UMA  HASTE  TELESCÓPICA
QUE   PERMITE   QUE   O USUÁRIO  OPERE  O  EQUIPAMENTO  SEM  SE
CURVAR, DE FORMA ERGONÔMICA, NORMA REGULAMENTADORA - NR 17
DO MINISTÉRIO DO  TRABALHO,  ÍTEM  17.3.2,  DE  1978  COM ATUALIZAÇÃO
Nº  13  EM 21  DE JUNHO  2007,COMPOSTA    POR:    PAINEL    NA    SUA
EXTREMIDADE   COM   OS   COMANDOS BÁSICOS  (INÍCIO,  PAUSA,  CLAMP
E  FIM  DA COLETA); DISPLAY QUE INDICA FLUXO BAIXO E  OUTRO  QUE
INDICA  O  PROGRESSO  DA DOAÇÃO  (PERCENTUAL);  SUPORTE  PARA
LEITOR  DE  CÓDIGO  DE  BARRAS;  LUZ INDICADORA    DOS    ALARMES
NA EXTREMIDADE DA HASTE, SAÍDA SERIAL RS485. GERENCIAMENTO DOS
EQUIPAMENTOS CO RECEBIMENTO  E  ENVIO  AUTOMÁTICO DOS  DADOS
RECEBIDOS   E   GERADOS  DURANTE    A    COLETA    DAS
BOLSAS,GARANTINDO   A   RASTREABILIDADE   DO PROCESSO. POSSUIR
MÓDULO DE SELAGEM PARA  TUBOS  DE  PVC  GRAU  MÉDIO,ATRAVÉS DE
GERADOR DE RADIOFREQÜÊNCIA,  POR  ALICATE  MANUAL DE  SELAGEM,
POSSIBILITANDO  A  SELAGEM DE TUBOS COM DIÂMETRO ENTRE 3 E 4,5
MM E ESPESSURA DE PAREDE DE, NO MÁXIMO,0,75  MM.  DEVERÁ  VIR
ACOMPANHADO   DE  DISPOSITIVO  PARA  REDE  DE  TRANSMISSÃO  VIA
RÁDIO   FREQUÊNCIA   (WIRELESS),PROGRAMA  DE  INSTALAÇÃO  EM
CDROM, MANUAL EM PORTUGUÊS.

29 BOLSA QUÁDRUPLA CPD/SAG-M COM FILTRO IN LINE PARA CONCENTRADO
DE  HEMÁCIAS:   BOLSA  QUÁDRUPLA  PARA  COLETA  DE  SANGUE,
PROCESSAMENTO  E  ARMAZENAMENTO  DE  SANGUE  E  SEUS
COMPONENTES, CAPACIDADE DE CADA BOLSA PARA 450 (+/-  45)  ML DE
SANGUE,  APIROGÊNICA,  CONFECCIONADA  EM  PVC  ATÓXICO  E
PLASTIFICANTE  DI-2-ETIL-HEXILFTALATO  (DEHP),  FORMATO  ANATÔMICO
COM  TODOS  OS  CANTOS  INTERNOS  ARREDONDADOS,  ESTÉRIL.
SEGMENTOS DE COLETA E TRANSFERÊNCIA NUMERADOS, COMPATÍVEIS
COM  SISTEMA  DE  CONEXÃO  ESTÉRIL.  BOLSA  SATÉLITE  RESISTENTE  À
CENTRIFUGAÇÃO  (5.000G/30  MINUTOS),  CONGELAMENTO  A  BAIXA
TEMPERATURA (-85°C) E DESCONGELAMENTO A 37°C COM ORIFÍCIOS NA
PARTE SUPERIOR NECESSÁRIOS PARA ADAPTAÇÃO EM EQUIPAMENTOS
AUTOMATIZADOS DE PROCESSAMENTO. UMA DAS BOLSAS SATÉLITES É
CONFECCIONADA COM PLÁSTICO PVC ATÓXICO E PLASTIFICANTE TRI-2-
EXTIL-TRIMELITATO  (TOTM)  ESPECIAL  PARA  PRESERVAÇÃO  DE
PLAQUETAS  ATÉ  5  DIAS,  MANUTENÇÃO  DE  PELO  MENOS  80%  DA
CONTAGEM INICIAL DE PLAQUETAS E PH ACIMA DE 6,5 DO CONCENTRADO
DE  PLAQUETAS  NO  ÚLTIMO  DIA  DE  ARMAZENAMENTO.  AGULHA  16  G  -
BISEL TRIFACETADO, COM DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO QUE RECUBRA A
AGULHA  NO  MOMENTO  DA  RETIRADA  DA  VEIA  DO  DOADOR,  EVITANDO
ACIDENTES  POR  PERFURAÇÃO  OU  FORMAÇÃO  DE  AEROSSÓIS,  COM
TRAVAMENTO PERMANENTE DA AGULHA, O DISPOSITIVO DEVE SER LEVE
DE FORMA A NÃO TRACIONAR O TUBO DE COLETA, ATENDENDO A NORMA
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REGULADORA 32 (NR32) – ITEM 32.2.4.16; ANTICOAGULANTE CPD (CITRATO,
FOSFATO,  DEXTROSE)  E  SOLUÇÃO  PRESERVADORA  SAG-M  (SALINA,
ADENINA, GLICOSE, MANITOL), COM SISTEMA DE ABERTURA TOTALMENTE
AUTOMÁTICO, INTERLIGADA À BOLSA PRINCIPAL ATRAVÉS DE UM TUBO DE
TRANSFERÊNCIA PROVIDO DE FILTRO IN LINE FLEXÍVEL (PARA GARANTIR A
UTILIZAÇÃO DA  CAPACIDADE  TOTAL  DE CADA  CENTRÍFUGA  DO SETOR)
PARA  REMOÇÃO  DE  LEUCÓCITOS  DE  CONCENTRADO  DE  HEMÁCIAS,
PASTEURIZADAS  EM EMBALAGEM IMPERMEÁVEL  E  DE  ACORDO  COM A
RDC Nº 35/2014. DEVE POSSUIR DISPOSITIVO PARA COLETA DE AMOSTRAS
DE SANGUE, COMPOSTO POR UMA MINI BOLSA PARA O DESVIO DE FLUXO
COM CAPACIDADE DE 40 ML E ADAPTADOR PARA TUBOS À VÁCUO. TAL
DISPOSITIVO É ACOPLADO À BOLSA NA SUA EMBALAGEM ORIGINAL, SEM
ADAPTADORES SEPARADOS A FIM DE FACILITAR O MANUSEIO; PERMITE A
COLETA  DAS  AMOSTRAS  ANTES  DA  COLETA  DO  SANGUE  NA  BOLSA
PRINCIPAL  EM  SISTEMA  FECHADO,  REDUZINDO  A  CONTAMINAÇÃO
BACTERIANA DO SANGUE COLETADO NA BOLSA. FILTRO PARA REMOÇÃO
DE  LEUCÓCITOS  INTEGRALMENTE  LIGADO  AO  CONJUNTO.  APÓS
FILTRAÇÃO, A CONTAGEM DE LEUCÓCITOS RESIDUAIS DEVE SER MENOR
QUE  1X106  /  BOLSA  E  A  RECUPERAÇÃO  DE  HEMOGLOBINA  DEVE  SER
MAIOR  QUE  90%.  AS  INSTRUÇÕES  DE  USO  E  ROTULAGEM  ESTÃO  EM
PORTUGUÊS  E  DE  ACORDO  COM  OS  REGULAMENTOS  TÉCNICOS
VIGENTES DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. CÓDIGO DE BARRAS NO RÓTULO DA
BOLSA,  CONTENDO  AS  SEGUINTES  INFORMAÇÕES:  IDENTIFICAÇÃO  DO
PRODUTO, FABRICANTE, NÚMERO DO LOTE E VALIDADE. VALIDADE MÍNIMA
DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA. APRESENTAR REGISTRO
NA  ANVISA/MINISTÉRIO  DA  SAÚDE.  DEVERÁ  SER  COMPATÍVEL  COM  OS
EQUIPAMENTOS FRACIONADORES.

30  BOLSA  TRIPLA  CPDA-1  COM  DESVIO  DE  FLUXO  PARA  A  COLETA  DE
AMOSTRAS: BOLSA TRIPLA PARA COLETA DE SANGUE COM CAPACIDADE
450  ML  ±  45  ML  DE  SANGUE,  CONFECCIONADA  EM  PVC  ATÓXICO  E
PLASTIFICANTE  DI-2-HEXILFTALATO  (DEHP)  FORMATO  ANATÔMICO  COM
TODOS OS CANTOS INTERNOS ARREDONDADOS, ESTÉRIL, APIROGÊNICA,
SEGMENTOS DE COLETA E TRANSFERÊNCIA NUMERADOS, COMPATÍVEIS
COM SISTEMA DE CONEXÃO ESTÉRIL,  SENDO A  BOLSA PRINCIPAL QUE
CONTÉM  SOLUÇÃO  ANTICOAGULANTE  CPDA-1  (CITRATO,  FOSFATO,
DEXTROSE,  ADENINA)  COM  SISTEMA  DE  ABERTURA  TOTALMENTE
AUTOMÁTICO. DUAS BOLSAS SATÉLITES DE CAPACIDADE DE 450ML ± 45 ML
RESISTENTES  À  CENTRIFUGAÇÃO  (5.000  G/30MIN),  CONGELAMENTO  A
BAIXA  TEMPERATURA  (-85°C)  E  DESCONGELAMENTO  A  37°C;  COM
ORIFÍCIOS  NA  PARTE  SUPERIOR,  NECESSÁRIOS  PARA  ADAPTAÇÃO  EM
EQUIPAMENTOS AUTOMATIZADOS DE PROCESSAMENTO, SENDO QUE UMA
DAS BOLSAS SATÉLITE DEVERÁ SER CONFECCIONADA COM PLÁSTICO PVC
ATÓXICO  E  PLASTIFICANTE  TRI-2-EXTIL-TRIMELITATO  (TOTM)  ESPECIAL
PARA PRESERVAÇÃO DE PLAQUETAS ATÉ 5 DIAS, MANUTENÇÃO DE PELO
MENOS 80% DA CONTAGEM INICIAL DE PLAQUETAS E PH ACIMA DE 6,5 DO
CONCENTRADO  DE  PLAQUETAS  NO  ÚLTIMO  DIA  DE  ARMAZENAMENTO;
AGULHA 16G COM BISEL TRIFACETADO, COM DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO
QUE  RECUBRA  A  AGULHA  NO  MOMENTO  DA  RETIRADA  DA  VEIA  DO
DOADOR,  EVITANDO  ACIDENTES  POR  PERFURAÇÃO  OU  FORMAÇÃO  DE
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AEROSSÓIS, COM TRAVAMENTO PERMANENTE DA AGULHA, O DISPOSITIVO
DEVE  SER  LEVE  DE  FORMA  A  NÃO  TRACIONAR  O  TUBO  DE  COLETA,
ATENDENDO  A  NORMA  REGULADORA  32  (NR32)  –  ITEM  32.2.4.16,
DISPOSITIVO PARA COLETA DE AMOSTRAS DE SANGUE, COMPOSTO POR
UMA MINI BOLSA PARA O DESVIO DO FLUXO, COM CAPACIDADE DE 40 ML E
ADAPTADOR  PARA  TUBOS  À  VÁCUO.  TAL  DISPOSITIVO  É  ACOPLADO  À
BOLSA NA SUA EMBALAGEM ORIGINAL, SEM ADAPTADORES SEPARADOS A
FIM DE FACILITAR O MANUSEIO; PERMITINDO A COLETA DAS AMOSTRAS
ANTES  DA  COLETA  DO  SANGUE  NA  BOLSA  PRINCIPAL  EM  SISTEMA
FECHADO,  REDUZINDO  A  CONTAMINAÇÃO  BACTERIANA  DO  SANGUE
COLETADO NA BOLSA; PASTEURIZADAS EM EMBALAGEM IMPERMEÁVEL E
DE ACORDO COM A RDC Nº 35/2014. INSTRUÇÕES DE USO E ROTULAGEM
EM  PORTUGUÊS  DE  ACORDO  COM  OS  REGULAMENTOS  TÉCNICOS
VIGENTES DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. CÓDIGO DE BARRAS NO RÓTULO DA
BOLSA,  CONTENDO  AS  SEGUINTES  INFORMAÇÕES:  IDENTIFICAÇÃO  DO
PRODUTO, VALIDADE, FABRICANTE E NÚMERO DO LOTE. VALIDADE MÍNIMA
DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA. APRESENTAR REGISTRO
NA  ANVISA.  DEVERÁ  SER  COMPATÍVEL  COM  OS  EQUIPAMENTOS
FRACIONADORES.

31 BOLSA DUPLA PARA COLETA DE SANGUE CPDA-1 COM DESVIO DE FLUXO
PARA A COLETA DE AMOSTRAS:  BOLSA DUPLA PARA COLETA DE SANGUE
COM CAPACIDADE PARA 450 ± 50 ML DE SANGUE, CONFECCIONADA EM
PVC  ATÓXICO  E  PLASTIFICANTE  DI-2-ETIL-HEXILFTALATO,  CANTOS
INTERNOS  ARREDONDADOS,  COM  ORIFÍCIOS  NA  PARTE  SUPERIOR
NECESSÁRIOS  PARA  ADAPTAÇÃO  EM  SISTEMAS  AUTOMATIZADOS  DE
PROCESSAMENTO,  ESTÉRIL,  APIROGÊNICA,  SEGMENTOS  DE  COLETA  E
TRANSFERÊNCIA NUMERADOS, COMPATÍVEIS COM SISTEMA DE CONEXÃO
ESTÉRIL;  BOLSA  PRINCIPAL  CONTENDO  ANTICOAGULANTE  CPDA-1
(CITRATO, FOSFATO, DEXTROSE E ADENINA) COM SISTEMA DE ABERTURA
TOTALMENTE AUTOMÁTICO. AGULHA 16G COM BISEL TRIFACETADO, COM
DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO QUE RECUBRA A AGULHA NO MOMENTO DA
RETIRADA DA VEIA DO DOADOR, EVITANDO ACIDENTES POR PERFURAÇÃO
OU  FORMAÇÃO  DE  AEROSSÓIS,  COM  TRAVAMENTO  PERMANENTE  DA
AGULHA, O DISPOSITIVO DEVE SER LEVE DE FORMA A NÃO TRACIONAR O
TUBO DE COLETA, ATENDENDO A NORMA REGULADORA 32 (NR32) – ITEM
32.2.4.16; BOLSA SATÉLITE COM CAPACIDADE DE 450 ± 50 ML; RESISTENTE
À  CENTRIFUGAÇÃO  (5.000  G/30MINUTOS),  CONGELAMENTO  A  BAIXA
TEMPERATURA (-85°C) E DESCONGELAMENTO A 37°C. COM DISPOSITIVO
PARA  COLETA  DE  AMOSTRAS  DE  SANGUE,  COMPOSTO  POR  UMA  MINI
BOLSA COM CAPACIDADE DE 40 ML E ADAPTADOR PARA TUBOS À VÁCUO.
TAL DISPOSITIVO DEVERÁ SER ACOPLADO À BOLSA NA SUA EMBALAGEM
ORIGINAL,  SEM  ADAPTADORES  SEPARADOS  A  FIM  DE  FACILITAR  O
MANUSEIO E PERMITIR A COLETA DE AMOSTRAS ANTES DA COLETA DO
SANGUE  NA  BOLSA  PRINCIPAL  EM  SISTEMA  FECHADO,  REDUZINDO  A
CONTAMINAÇÃO  BACTERIANA  DO  SANGUE  COLETADO  NA  BOLSA.
PASTEURIZADAS  EM EMBALAGEM IMPERMEÁVEL  E  DE  ACORDO  COM A
RDC Nº 35/2014. INSTRUÇÕES DE USO E ROTULAGEM EM PORTUGUÊS DE
ACORDO COM OS REGULAMENTOS TÉCNICOS VIGENTES DO MINISTÉRIO
DA SAÚDE. CÓDIGO DE BARRAS NO RÓTULO DA BOLSA,  CONTENDO AS
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SEGUINTES  INFORMAÇÕES:  IDENTIFICAÇÃO  DO  PRODUTO,  VALIDADE,
FABRICANTE  E  NÚMERO  DO  LOTE.  VALIDADE  MÍNIMA  DE  12  MESES  A
PARTIR  DA  DATA  DA  ENTREGA.  APRESENTAR  REGISTRO  NA
ANVISA/MINISTÉRIO  DA  SAÚDE.  DEVERÁ  SER  COMPATÍVEL  COM  OS
EQUIPAMENTOS FRACIONADORES

32 BOLSA SIMPLES.  CPDA – 1:  BOLSA SIMPLES PARA COLETA DE SANGUE,
PROCESSAMENTO  E  ARMAZENAMENTO  DE  SANGUE  E  SEUS
COMPONENTES, CAPACIDADE DE CADA BOLSA PARA 450 (+/-  45)  ML DE
SANGUE, APIROGÊNICA,  CONFECCIONADA  EM  PVC  ATÓXICO  E
PLASTIFICANTE  DI-2-ETIL-HEXILFTALATO  (DEHP),  FORMATO  ANATÔMICO
COM  TODOS  OS  CANTOS  INTERNOS  ARREDONDADOS,  ESTERILIZADA  A
VAPOR. SEGMENTOS  DE  COLETA  E  TRANSFERÊNCIA  NUMERADOS,
COMPATÍVEIS  COM  SISTEMA  DE  CONEXÃO  ESTÉRIL.  AGULHA  16G  COM
BISEL  TRIFACETADO,  RETRÁTIL  (DISPOSITIVO  DE  PROTEÇÃO  QUE
RECUBRA A AGULHA NO MOMENTO DA RETIRADA DA VEIA DO DOADOR,
EVITANDO ACIDENTES POR PERFURAÇÃO OU FORMAÇÃO DE AEROSSÓIS,
O DISPOSITIVO É LEVE, DE FORMA A NÃO TRACIONAR O TUBO DE COLETA)
ATENDENDO A NORMA REGULADORA 32 E PORTARIA MTE/GM N° 485/05). O
ANTICOAGULANTE CPDA-1  (CITRATO,  FOSFATO,  DEXTROSE E  ADENINA),
PASTEURIZADAS  EM EMBALAGEM IMPERMEÁVEL  E  DE  ACORDO  COM A
PORTARIA  MS/SVS  N°  35/14.  AS  INSTRUÇÕES  DE  USO  E  ROTULAGEM
ESTÃO  EM  PORTUGUÊS  E  DE  ACORDO  COM  OS  REGULAMENTOS
TÉCNICOS  VIGENTES  DO  MINISTÉRIO  DA  SAÚDE.  RÓTULO  DA  BOLSA,
CONTENDO  AS  SEGUINTES  INFORMAÇÕES:  CÓDIGO  DE  BARRAS,
IDENTIFICAÇÃO  DO  PRODUTO,  FABRICANTE,  NÚMERO  DO  LOTE  E
VALIDADE. 

640
(seiscentas

)  e
quarenta
unidades

704(setec
entas) e
quatro

unidades

33  BOLSA QUADRUPLA CPDA-1 COM DESVIO DE FLUXO PARA A COLETA DE
AMOSTRAS:   BOLSA  QUADRUPLA  PARA  COLETA  DE  SANGUE  COM
CAPACIDADE  450  ML  ±  45  ML  DE  SANGUE,  CONFECCIONADA  EM  PVC
ATÓXICO  E  PLASTIFICANTE  DI-2-HEXILFTALATO  (DEHP)  FORMATO
ANATÔMICO  COM  TODOS  OS  CANTOS  INTERNOS  ARREDONDADOS,
ESTÉRIL,  APIROGÊNICA,  SEGMENTOS  DE  COLETA  E  TRANSFERÊNCIA
NUMERADOS, COMPATÍVEIS COM SISTEMA DE CONEXÃO ESTÉRIL, SENDO
A BOLSA PRINCIPAL  QUE CONTÉM SOLUÇÃO  ANTICOAGULANTE CPDA-1
(CITRATO, FOSFATO, DEXTROSE, ADENINA) COM SISTEMA DE ABERTURA
TOTALMENTE AUTOMÁTICO. DUAS BOLSAS SATÉLITES DE CAPACIDADE DE
450ML  ±  45  ML  RESISTENTES  À  CENTRIFUGAÇÃO  (5.000  G/30MIN),
CONGELAMENTO A BAIXA TEMPERATURA (-85°C) E DESCONGELAMENTO A
37°C;  COM  ORIFÍCIOS  NA  PARTE  SUPERIOR,  NECESSÁRIOS  PARA
ADAPTAÇÃO EM EQUIPAMENTOS AUTOMATIZADOS DE PROCESSAMENTO,
SENDO QUE UMA DAS BOLSAS SATÉLITE DEVERÁ SER CONFECCIONADA
COM PLÁSTICO PVC ATÓXICO E PLASTIFICANTE TRI-2-EXTIL-TRIMELITATO
(TOTM)  ESPECIAL  PARA  PRESERVAÇÃO  DE  PLAQUETAS  ATÉ  5  DIAS,
MANUTENÇÃO  DE  PELO  MENOS  80%  DA  CONTAGEM  INICIAL  DE
PLAQUETAS E PH ACIMA DE 6,5  DO CONCENTRADO DE PLAQUETAS NO
ÚLTIMO DIA DE ARMAZENAMENTO; AGULHA 16G COM BISEL TRIFACETADO,
COM DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO QUE RECUBRA A AGULHA NO MOMENTO
DA  RETIRADA  DA  VEIA  DO  DOADOR,  EVITANDO  ACIDENTES  POR
PERFURAÇÃO  OU  FORMAÇÃO  DE  AEROSSÓIS,  COM  TRAVAMENTO
PERMANENTE DA AGULHA, O DISPOSITIVO DEVE SER LEVE DE FORMA A
NÃO  TRACIONAR  O  TUBO  DE  COLETA,  ATENDENDO  A  NORMA
REGULADORA 32 (NR32) – ITEM 32.2.4.16, DISPOSITIVO PARA COLETA DE
AMOSTRAS DE SANGUE, COMPOSTO POR UMA MINI BOLSA PARA O DESVIO
DO FLUXO,  COM CAPACIDADE DE 40  ML E ADAPTADOR PARA TUBOS À
VÁCUO.  TAL  DISPOSITIVO  É  ACOPLADO  À  BOLSA  NA  SUA  EMBALAGEM
ORIGINAL,  SEM  ADAPTADORES  SEPARADOS  A  FIM  DE  FACILITAR  O
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MANUSEIO; PERMITINDO A COLETA DAS AMOSTRAS ANTES DA COLETA DO
SANGUE  NA  BOLSA  PRINCIPAL  EM  SISTEMA  FECHADO,  REDUZINDO  A
CONTAMINAÇÃO  BACTERIANA  DO  SANGUE  COLETADO  NA  BOLSA;
PASTEURIZADAS  EM EMBALAGEM IMPERMEÁVEL  E  DE  ACORDO  COM A
RDC Nº 35/2014. INSTRUÇÕES DE USO E ROTULAGEM EM PORTUGUÊS DE
ACORDO COM OS REGULAMENTOS TÉCNICOS VIGENTES DO MINISTÉRIO
DA SAÚDE. CÓDIGO DE BARRAS NO RÓTULO DA BOLSA,  CONTENDO AS
SEGUINTES  INFORMAÇÕES:  IDENTIFICAÇÃO  DO  PRODUTO,  VALIDADE,
FABRICANTE  E  NÚMERO  DO  LOTE.  VALIDADE  MÍNIMA  DE  12  MESES  A
PARTIR  DA  DATA  DA  ENTREGA.  APRESENTAR  REGISTRO  NA  ANVISA.
DEVERÁ SER COMPATÍVEL COM OS EQUIPAMENTOS FRACIONADORES.

PRÉ-REQUISITOS  PARA  O  INTERFACEAMENTO  PARA  OS  ITENS  28  E  29:  Os  equipamentos  deveram  ser
interfaceados  com  o  sistema  HEMOVIDA.  Possuir  sistema  que  gere  um arquivo  em formato  “.txt”  ou  “.csv”  com
informações básicas necessárias.  Gerar os seguintes dados específicos para o sistema Hemovida:  identificação do
operador através de leitura do número de código de barras, número da doação, lote da bolsa, códigos da bolsa, códigos
das amostras (inclusive código ISBT – NAT), código de intercorrências, identificação do aparelho, data e hora da coleta,
volume e peso coletado e tempo da coleta. Funcionar de forma bidirecional, enviando e recebendo informações para o
Hemovida.  O sistema deve verificar  e somente aceitar  a leitura  de etiquetas com a mesma numeração inicial.  Os
equipamentos e o sistema devem aceitar a leitura de bolsas com o padrão ISBT 128. O software deverá realizar o
gerenciamento dos dados da doação de sangue do homogeneizador através de rede sem fio. Importante: A liberação da
utilização  do  sistema  de  interfaceamento  será  realizada  por  meio  de  validação  do  conjunto  (interfaceamento  e
equipamento) realizada pelos setores de Coleta e Processamento, dentro de um prazo de 15 dias após declarado o
vencedor.  A  empresa  contratada  será  responsável  pela  implantação,  validação,  treinamento  inicial  e  educação
continuada de todos setores envolvidos.

EXIGÊNCIAS DE QUALIFICAÇÃO E CAPACIDADE TÉCNICA (HABILITAÇÃO):
DA LOCAÇÃO

A empresa se compromete a realizar o treinamento técnico aos funcionários do Hemocentro, incluindo o fornecimento
dos insumos necessários à sua realização, sem ônus.

Executar a calibração semestral, manutenção preventiva semestral e corretiva dos equipamentos com o fornecimento de
peças para substituição, sem qualquer ônus para o HEMOCENTRO

Deverá haver compatibilidade de MARCA e FABRICANTE entre os insumos e os equipamentos do item 27 ao  34 afim
de garantir a reprodutibilidade do processo, evitar acidentes por problemas relacionados a incompatibilidade e custos ao
erário.

Deverá fornecer assessoria cientifica presencial  a fim de garantir  que processo, equipamentos e insumos tenham o
melhor rendimento e performance considerando os resultados dos controles de qualidade internos e determinações
exigidas pela ANVISA.

Os equipamentos deverão ter registro válido no órgão competente do Ministério da Saúde, ou cópia da isenção do
registro se for o caso. O treinamento dos técnicos e validações deverá ser realizado no HEMOCENTRO, ser gratuito e
incluir os materiais necessários para a sua realização, 

Deverá apresentar à Gestão de Equipamentos o cronograma para a prestação de serviços de manutenção preventiva
dos equipamentos.

A assistência  técnica  dos equipamentos deverá  ser  prestada,  obrigatoriamente,  por  empresa com sede no
Estado do  Rio Grande  do  Sul,  credenciada pelo  fabricante  dos equipamentos,  com manutenção original  e
atualizada. Em caso de necessidade de manutenção corretiva dos equipamentos em locação o atendimento a
empresa contratada deverá restabelecer o funcionamento do mesmo ou substituir no prazo de 72 horas.

Em caso de equipamentos que exijam manutenção corretiva (conserto) o mesmo deve ser calibrado novamente antes do
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seu uso, comprovada com emissão de laudo de calibração.

A responsabilidade  dos  custos e  da logística  do transporte  dos  equipamentos ou peças  é  de responsabilidade  da
empresa contratada.

Executar os serviços de Calibração em todos os equipamentos 

A cada calibração emitir laudo e relatório.

Na calibração  e  manutenção  preventiva efetuar  a  etiquetação  em todos  os  equipamentos  com as  informações
mínimas identificação de empresa, data de realização, data de validade, nº do certificado e responsável.

A empresa deverá realizar e registrar a qualificação e validação dos equipamentos antes do uso.

MÓDULO 05: 
Item Descrição Unid. Quant.

Mínima 
Quanti.
Máxima

34 Locação de Leitor de fitas de urina com velocidade de 720 testes
hora.  · Cadastro de amostras via código de barras ou teclado.  ·
Resultados  podendo  ser  armazenados  em  computadores.  ·
Executar  a  manutenção  preventiva,  corretiva  dos  equipamentos
com  o  fornecimento  de  peças  para  substituição,  sem  qualquer
ônus para a FUMSSAR.  · Os equipamentos deverão ter registro
válido no órgão competente do Ministério da Saúde, ou cópia da
isenção do registro se for o caso.  · O treinamento dos técnicos e
validações  deverá  ser  realizado  no  Laboratório,  ser  gratuito  e
incluir  os materiais  necessários para a sua realização.  · Deverá
apresentar  à  Gestão  de  Equipamentos  o  cronograma  para  a
prestação  de  serviços  de  manutenção  preventiva  dos
equipamentos. · Em caso de necessidade de manutenção corretiva
dos  equipamentos  em  comodato  o  atendimento  a  empresa
contratada  deverá  restabelecer  o  funcionamento  do  mesmo  ou
substituir no prazo de 72 horas.  · Em caso de equipamentos que
exijam  manutenção  corretiva  (conserto)  o  mesmo  deve  ser
calibrado novamente antes do seu uso, comprovada com emissão
de  laudo  de  calibração.  · A  responsabilidade  dos  custos  e  da
34226 Unid. 20.000 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA
Rua: Dr. Francisco Timm, Nº 480 - Santa Rosa / RS 55 3513-5100
| www.fumssar.com.br logística do transporte dos equipamentos ou
peças é de responsabilidade da empresa contratada. · Executar os
serviços  de  Calibração  em  todos  os  equipamentos  · A  cada
calibração emitir laudo e relatório.  · Na calibração e manutenção
preventiva efetuar a etiquetação em todos os equipamentos com
as  informações  mínimas  identificação  de  empresa,  data  de
realização, data de validade, nº do certificado e responsável.  · A
empresa deverá realizar e registrar a qualificação e validação dos
equipamentos antes do uso

mensal 12

35 Fitas para uroanálise unidade 22.000 22.000

Exigências: todos os itens devem ser da mesma marca e pertencer ao mesmo fornecedor

Lote 6 – Disputada pelo valor unitário.
Item Descrição Unid. Quant.

Mínima 
Quanti.
Máxima

36 PLACA COM SISTEMA  DE RESFRIAMENTO  DE BOLSAS DE
SANGUE -  Locação de  sistemas de  resfriamento  de  bolsas  de
sangue,  constituído  por  cesto  de  transporte  e  placa  contendo

mensal 12meses x 5
unidades=60
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butanodiol;  acelera  o  resfriamento  das  bolsas  de  sangue  total
recém coletadas de ≤ 37ºC para 20ºC (± 2ºC) dentro de 3 horas,
armazenando  e  mantendo  as  bolsas  a  esta  temperatura  por
aproximadamente 20 horas. O uso do butanodiol é conhecido por
sua  capacidade  que  permite  maior  rendimento  das  taxas  dos
Concentrados  de  Plaquetas  (CP),  bem  como  proporcionar  a
estabilização do Fator VIII durante a armazenagem das bolsas de
plasma. Capacidade para 8 bolsas. Para otimizar a logística nas
dependências  da  instituição  as  dimensões  devem  ser  de  no
máximo 456 mm de comprimento x 333 mm de largura x 250 mm
de altura, facilitando o transporte interno das bolsas.

37 Sabonete Líquido Bactericida: Sabonete em refil com no máximo
500ml, registrado no Ministério da Saúde, sem odor, Identificação
no refil  do lote de fabricação e da validade do produto, grau de
biodegradabilidade  superior  a  90%,  possuir  agente  bactericida
Triclosan em sua composição, apresentar densidade entre 0,9 e
1,05 g/l , pH entre 6.5 a 7, Eficiência Anti-Microbiana, apresentar,
no refil, indicação de uso e instruções para uma correta utilização
do  produto,  ficha  de  Informação  de  Segurança  de  Produtos
Químicos (FISPQ).
EQUIPAMENTO  (DISPENSER)  23  (VINTE)  UNIDADES  EM
COMODATO:  Equipamento  cor  branca;  equipamento  om  visor
frontal, para visualização do nível do refil; equipamento fornecido
em  sistema  de  LOCAÇÃO,  com  reposição  em  caso  de  danos
inteiramente por conta do fornecedor, além da sua instalação no
início do contrato; ao término do contrato o equipamento deverá
ser  retirado  pelo  fornecedor,  no  estado  de  uso  em  que  se
encontrar,  sem  qualquer  custo  para  o  cliente;  dimensões  do
equipamento: Largura: 8 a 10 cm, Altura 17 a 20 cm, Profundidade
12 a 13 cm,  a manutenção do equipamento em caso de dano,
deverá  ser  feita  em  24  horas.  

Caixa 60 70

38 Papel  toalha  descartável:  macio,  absorvente  com  resistência  a
umidade;  papel  branco  e  virgem;  papel  com  100%  fibras
celulósicas virgens com atestado de comprovação do fabricante
com  firma  reconhecida;  papel  100  %  biodegradável;  gramatura
acima  de  37 gr/m2;  rolo  do papel  com medida  mínima  de  170
metros  ou  mais  por  bobina,  apresentar  laudo  bacteriológico,
apresentar laudo de irritabilidade dérmica, certificação de manejo
florestal do fornecedor de celulose. Embalagem: devido ao fato do
produto ser utilizado na área da saúde, onde se busca eliminar os
riscos de contaminação, cada rolo de papel, além da proteção da
caixa de papelão, deverá vir protegido com plástico de fábrica.

EQUIPAMENTO  (DISPENSER)20  (VINTE)  UNIDADES  EM
COMODATO:  equipamento  cor  branca;  equipamento  com  visor
frontal  e  visor  para  visualização  do  nível  do  refil;  apresentar
fechamento  em  sistema  botão  e/ou  chave;  apresentar  corte
automático  do papel  e  não  ter  alavanca,  eliminando o  risco  de
contaminação  cruzada;  equipamento  fornecido  em  sistema  de
comodato,  com  reposição  em  caso  de  danos  inteiramente  por
conta do fornecedor, além da sua instalação no início do contrato;
ao  término  do  contrato  o  equipamento  deverá  ser  retirado  pelo
fornecedor, no estado de uso em que se encontrar, sem qualquer
custo para o cliente; a manutenção do equipamento em caso de

Rolo 70 100
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dano, deverá ser feita em 24 horas.

Exigências: todos os itens devem ser da mesma marca e pertencer ao mesmo fornecedor
39 Bobina térmica autoadesiva 62 mm x 15000 mm
40 Etiqueta Amostra pequena:  Etiqueta auto adesiva, em filme de

plástico  de  polipropileno  branco  fosco,  com tratamento  especial
para  impressão  de  código  de  barras,  no  sistema  de
termotransferencia,  com adesivo  Hot  Malt,  atóxico e  linear  em
papel Super Calandredo.  Tamanho da Etiqueta: 15 x 50 mm, 05
carreiras lineares, largura de 81 mm, espaço entre etiquetas de 3
mm,  diâmetro  interno  da  bobina  de  25  mm.  Quantidade  de  no
máximo 4.000 etiquetas por rolo, para impressora Zebra TLP 2844-
Z.Validade superior a 2 anos.

Rolo 
c/4000 
etiquetas

60 70

41 Etiqueta Bolsa: Etiqueta auto-adesiva, para Bolsa de Sangue, em
filme de plástico  de  polipropileno  branco  fosco,  com tratamento
especial  para  impressão  em  código  de  barras,  no  sistema  de
termotransferencia,  com adesivo  Hot  Malt,  atóxico e  linear  em
papel especial super Calandredo. Tamanho da Etiqueta: 102 x 85
mm, 01 carreira linear, largura de 108 mm; Espaço entre etiquetas
de 3 mm; Diâmetro interno da bobina de 25 mm. Quantidade de no
máximo 500 etiquetas por rolo, para impressora Zebra TLP 2844-Z.
Validade superior a 2 anos.

Rolo c/ 500
etiquetas

40 60

42 Fita ribbon com resina 110x74: fita de impressão ribbon, com tinta
termo sensível preta, a base de resina pura, para impressão em
etiquetas plásticas especiais de bolsas de sangue. para utilização
em impressora zebra tlp 2844-z, com tamanho de 110 mm x 74 m. 

Unidade 120 150

43 Teste Imunocromatográfico rápido de triagem para determinação 
qualitativa de antígeno NS1 para o vírus da Dengue em amostras 
de sangue total, soro ou plasma.

unid 3000 5000

44 Lactose malha 200, Frasco de 500gr Fr 40 50
45 Glicose Anidra pó 500gr Unid. 200 300
46 Descorante alcool acetona para gram 500ml unid 05 10
47 Lugol para coloraçao de gram 500ml unid 05 10
48 Coloração de Gram 4X500ml Kits 25 35
49 Fator Reumatoide Kits 25 30
50 Proteínas C – Reativa Kits 25 30
51 Aslo Kits 15 20
52 Teste de gravidez imunocromatográfico rápido para detecção 

qualitativa da gonadotrofina coriônica humana b (b-hcg) em 
amostras de urina e soro humano, devendo ser simples, preciso e 
com resultados instantâneos, composto por tiras reagentes e-ou 
dispositivos selados individualmente em bolsa de alumínio com 
dessecante. Deve ter registro na ANVISA.

Kits 40 50

53 Teste de VDRL para detecção de sífilis através do método de 
floculação.

Unid. 60 70

54 Biondicador  para  monitoramento  e  validação  de  processos  de
esterilização  por  calor  úmido  (autoclave)   Geobacillus
Stearothermophilus, caixa com 25 tiras de papel impregnadas com
106  esporos  +  25  flaconetes  contendo  meio  de  cultivo  com
indicador de viragem.

Kits 35 40

55 Reagente para determinação Automatizada do tempo protrombina Kits 25 30
56 Reagente para determinação automatizada do tempo de 

tromboplastina parcial ativada
Kits 25 30

57 Cubetas reduzidas para coagulometro caixa com 100 Unid. 30 50
58 Coletor de urina infantil Unissex Unidade unid 100 200
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59 Taça cônica de vidro para exame parasitológico unid 10 20
60 Gelo rígido reutilizável 400 ml unid 300 300
61 Termômetro  digital Especificações:  Calibrados  com

rastreabilidade  RBC/INMETRO,  Laudo/Certificado  impresso  e
com  validade  de  1  ano  a  partir  da  data  da  calibração,
Acompanhado  de  etiqueta  (data  da  calibração/próxima
calibração) ,LCD triplo de fácil visualização, Registra temperatura
MAX/MIN,  Temperatura  interna,  Temperatura  externa  ,Hora
(formato  12/24h),Sensor  interno  /  externo,  Opção  em  ºC  ou
ºF  ,Faixa  de  Temperatura  Interna:  0ºC  +  60ºC  (+32ºF  +
140ºF),Faixa  de  Temperatura  Externa:  -50ºC  +  70ºC  (-58ºF   +
158ºF),Precisão  Básica  de  Temperatura:  2ºC,Ambiente  de
Operação: 0ºC a 60ºC,Cabo do Sensor Externo: 3m,Alimentação: 1
Bateria AAA

unid 30 30

62 Swab Estéril Unid. 10.000 15000
63 Lâminas de vidros P/Microscopia s/borda fosca Unid. 3.000 4000
64 Ponteiras amarela tipo Gilson com capacidade de10ul-200ul: unid 70000 75000

65 Ponteiras azul tipo Gilson com capacidade para 1000ul unid 5000 10000

66 Pipeta  de  Westergreen  de  vidro,  graduada  de  0-200mm,  com

2,5mm de diâmetro interno

Unid 20 25

67 Gelo reutilizável aproximadamente 1000 ml Unid 150 150

Observação: ENVIAR 02 ROLOS DE RIBBON, item 42 ,DE AMOSTRA PARA TESTE

68

Tubo de coleta a vácuo de 4 ou 4,5ml(13x75mm)
com EDTA-K3. Deverão ter validade de 01 ano,
a contar da data de entrega.

Unid. 16000
(laboratório)

10000
(hemocentro)

25000
(laboratório)

20000
(hemocentro

69 Tubo de coleta a vácuo de 4 ou 4,5ml(13x75mm)
com gel separador. Deverão ter validade de 01
ano, a contar da data de entrega. (pequeno) 4,5
ml com gel separador com rosca

Unid. 80000
(laboratório)

10000
(hemocentro)

90000 (laboratório)

15000
(hemocentro)

70 Tubo  para  transporte  de  amostra  sangue com
tampa de 4 ou 4,5ml(13x75mm)

UNID 300
(Laboratorio)

400
(laboratório)

71 Tubo de coleta o vácuo de 4,5 ml com citrato Unid. 2000 
(laboratório)

3000
(laboratório)

72 Tubo de coleta á vácuo de 2 ml (13x75mm) com
reagente Fluoreto

Unid 600
(laboratório)

1500
(laboratório)

73 Agulhas múltiplas para coleta de sangue à vácuo
25x08mm, com validade não inferior a um ano a
partir da data de entrega.

Unid. 45000
(laboratório)

50000
(laboratório)

     74 Adaptador  padrão  para  coleta  de  sangue  à
vácuo, compatíveis com as agulhas 25x08mm.

Unid. 35000
(laboratório)

40000
(laboratório)

75 Tubo de coleta a vácuo 5ml(13x100mm) com gel
e ativador de coágulo. Deverão ter validade de 
01 ano, a contar da data de entrega.

Unid. 9000
(hemocentro)

12000
(hemocentro)

76 Clorexidine 2% + solução aquosa qsp  frasco de frasco 120 200
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250 ml (hemocentro) (hemocentro)

77 Vareta de plástico com suporte transparente ou 
branco 30 cm de altura para balões( suporte de 
balões individual)

unid 100 150

78 Bobina picotada 35x45 5kg 500 sacos, fundo 
reto, transparente

unid 1000 4000

79 Bobina picotada 25x35 3kg 500 sacos, fundo 
reto, transparente

unid 1000 4000

80 Tubo plástico cristal transparente descartavel 
sem tampa fundo redondo 12x75 mm de 5ml

unid 35000 45000

81 Lamina extensora de vidro lapidada para 
esfregaço sanguíneo com 50 unidades

cx 10 10

Observação1: ENVIAR 02 ROLOS DE RIBBON, item 42,  DE AMOSTRA PARA TESTE

Observação2: ITEM 76 NÃO PODE SER MANIPULADO

3. DO FORNECIMENTO:

3.1. O Hemocentro Regional de Santa Rosa será o órgão responsável pelo controle e gerenciamento

da contratação decorrente desta licitação, sendo a responsável pela convocação, quando necessário,

dos interessados para a celebração das contratações decorrentes, mediante contrato ou  ordem de

compra, durante o período de vigência da Ata/contrato e nas condições estipuladas no edital.

3.2. As aquisições dos Materiais descritos ocorrerão de forma parcelada durante o prazo de validade

da Ata  de Registro  de Preços  ou contrato, de acordo  com as  necessidades e conveniências  da

Fumssar, mediante a emissão de ordem de compra. A entrega será programada de acordo com o

prazo de validade.

3.3. O  fornecedor  ficará  obrigado  a  atender  todos  os  pedidos  efetuados  durante  a  vigência  do

processo,  mesmo  que  a  entrega  deles  decorrente  esteja  prevista  para  data  posterior  à  do  seu

vencimento.

3.4. Os produtos deverão ser entregues nas dependências do Hemocentro Regional de Santa Rosa),

rua Boa Vista 401, Santa Rosa-RS.

3.5. As despesas de frete são por conta do fornecedor.

3.6.  A Licitante vencedora ficará obrigada a trocar as suas expensas os produtos que vierem a ser

recusados sendo que o ato de recebimento não importará sua aceitação.

3.7.  Os produtos que serão entregues pelo fornecedor deverão ser da mesma marca indicada na

proposta apresentada, sempre que houver, e deverão atender as especificações solicitadas, sob pena

de não recebimento dos mesmos.

3.8. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos materiais obrigando-
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se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com apresentado na proposta.

Se for entregue em desacordo com as especificações descritas no edital, deverão ser substituído pelo

respectivo fornecedor, às suas expensas, no prazo máximo de até 48 (quarenta e oito) horas depois

da entrega e conferência dos mesmos.

3.9.  A licitante vencedora sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Fundação

Municipal de Saúde de Santa Rosa, encarregada de acompanhar a entrega dos materiais. 

3.10.  A entrega realizada em desacordo com os itens anteriores poderá resultar na aplicação das

sanções previstas no edital de licitação.

3.11 A empresa vencedora do item 40 deverá enviar 02 unidades de amostra para análise.

4. PAGAMENTO:

4.1  O  pagamento  será  efetuado  de  acordo  com a  entrega,  até  30  (trinta)  dias  úteis  depois  do

fornecimento da mercadoria com a apresentação da Nota Fiscal.

4.2 A Empresa Vencedora deverá encaminhar junto a Nota Fiscal, documento em papel timbrado da

empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento ou

Boleto Bancário com prazo de vencimento em 30 dias.

4.3 Em caso de devolução da Nota Fiscal para correção, o prazo para o pagamento passará a fluir

após a sua reapresentação. 

4.4  A critério  da contratante  poderão  ser  utilizados créditos  da  contratada  para  cobrir  dívidas  de

responsabilidades para com ela, relativos a multas que lhe tenham sido aplicadas em decorrência da

irregular execução contratual.

4.5  A nota fiscal  deverá ser  emitida pela  própria  Contratada,  obrigatoriamente com o número de

inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como

da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJ.

4.6  A nota  fiscal/fatura  emitida  pelo  fornecedor  deverá  conter,  em local  de  fácil  visualização,  a

indicação do número do processo e do pregão, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do

material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento.

5. CONTRATO:

5.1  A contratação  com os  fornecedores  será  formalizada  por  intermédio  da  emissão  de  nota  de

empenho de despesa, de ordem de compra ou por outro instrumento similar, conforme o disposto no

artigo 62 da Lei n° 8.666/93.

5.2  A contratação regular-se-á,  no que concerne a sua execução,  inexecução ou rescisão,  pelas

disposições  do  Decreto  Municipal  nº  184/10  e  do  Decreto  Municipal  n°  99/18,  com  aplicação

subsidiária da Lei Federal n° 8.666/93 e da Lei Federal n° 10.520/02, pelas disposições deste edital e

pelos preceitos de direito público.

5.3.   O prazo de vigência do contrato da prestação de serviços com fornecimento de reagentes e

insumos (módulo 2,3,5 e 6) poderá ser prorrogado com a empresa vencedora por um prazo máximo
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de 60 (sessenta) meses conforme estabelece o Inc.II Art.57 –Lei8666/93

6. PENALIDADES

6.1 Pelo inadimplemento parcial ou total das obrigações avençadas, seja na condição de participante

desta licitação ou na de fornecedor, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às penalidades

previstas no Decreto Municipal nº 99, de 2018, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666, de

1993, e da Lei Federal nº 10.520, de 2002.

Santa Rosa,  28 de Janeiro de 2022.

Assinatura da Diretoria responsável 
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ANEXO III

(modelo de proposta de preços)

PROPOSTA DE PREÇOS

A  Fundação Municipal de Santa Rosa

A/C Sr(a) Pregoeiro(a)

A empresa ______________estabelecida na                                                        , inscrita no
CNPJ/MF sob o nº                               , por seu                                             abaixo  assinado,
interessada na participação no Pregão Eletrônico n° 02/2022, propõe a  Fumssar o fornecimento do
objeto  deste  ato  convocatório,  de  acordo  com  a  presente  proposta  comercial,  nas seguintes
condições:

Item Descrição Detalhada do item Marca Qtde Unidade
Valor

Unitário
Valor
Total

R$ R$

1) Dados da empresa para celebração de contrato:
a) Razão Social:                                                                                                                                      
b) CNPJ nº:                                                                                                                                              
c) Inscrição Estadual nº:                                                                                                                          
d) Endereço:                                                                                                                                            
e) Fone:                                                           Fax (se houver):                                                             
f) E-mail:                                                                                                                                                  
g) CEP:                                                                                                                                                    
h) Cidade:                                                        Estado:                                                                           

2) Dados bancários da empresa (conta em nome da pessoa jurídica e preferencialmente em
bancos oficiais):
a) Banco:                                                                                                                                                
b) Conta Corrente:                                                      Agência:                                                              

3) Dados do responsável pela assinatura do contrato (deve ser o responsável legal, caso
representado por  terceiro,  deverá ser  apresentada procuração concedendo poderes ao
outorgado):
a) Nome:                                                                                                                                                 
b) CPF nº:                                                                                                                                               
c) RG nº:                                                                                                                                                 
d) Endereço:                                                                                                                                           
e) Fone para contato:(     )                                                                                                                      
f) E-mail:                                                                                                                                                 
g) CEP:                                                                                                                                                   
h) Cidade:                                                         _Estado:                                                                        

Data:           /         /           

Representante Legal

(nome completo e cargo que ocupa na empresa licitante)
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ANEXO  V
(minuta de Ata de Registro de Preços)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/2020

Pregão Eletronico nº 02/2022: Aquisição de reagentes, materiais e locação de equipamentos a serem
utilizados no Hemocentro Regional de Santa Rosa e no Laboratório de Análises Clínicas da Fumssar.

Aos ___ dias do mês de ______ de 2022,  nas dependências da Fundação Municipal  de
Saúde de Santa Rosa - Fumssar, localizada na Rua Dr. Francisco Timm, nº 480, no Bairro Centro,
nesta cidade de Santa Rosa, RS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o
nº  01.273.946/0001-94  neste  ato  representado  pelo  seu  Presidente  Sr.  Delcio  Stefan,  brasileiro,
casado, residente e domiciliado nesta cidade, portador do CPF nº 501.770.790-53, em pleno e regular
exercício  de  suas  funções,  doravante  denominado  CONTRATANTE,  e  a(s)  empresa(s):
____________,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº  _____________,  representada  pelo(a)  Senhor(a)
______________,  brasileiro(a),  portador(a)  do  CPF  nº  ______________;  a  seguir  denominada
CONTRATADA, resolvem, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93 e do Decreto Municipal
nº 184/10, em conformidade com o processo nº 6130/2021, de 17/12/2021, e em face da classificação
das  propostas  apresentadas  no  Pregão  Eletrônico  nº  02/2021,  devidamente  homologado,
REGISTRAR OS PREÇOS apresentados, POR UNIDADE, observadas as condições que regem o
Pregão Presencial, para o fornecimento futuro e eventual dos seguintes produtos:

Item Descrição Marca Qtde.
registrada

Apres. Valor
unitário

(R$)

Valor Total (R$)

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o registro dos preços para futura aquisição
de reagentes, materiais e locação de equipamentos a serem utilizados no Hemocentro Regional de
Santa Rosa e no Laboratório de Análises Clínicas da Fumssar, de acordo com as especificações e as
quantidades definidas no Anexo I do edital do Pregão Eletrônico nº 02/2022, que passa a fazer parte
integrante desta Ata, independentemente de transcrição, juntamente com a proposta de preços e com
a documentação apresentadas pelas licitantes classificadas em primeiro lugar, por unidade, conforme
consta nos autos do processo nº 6130/21,  visando atender as necessidades do CONTRATANTE
durante o prazo de validade desta Ata.
1.2. Nos termos do artigo 15, § 4°, da Lei nº 8.666/93 e do artigo 7° do Decreto Municipal nº 184/10,
este instrumento não obriga o CONTRATANTE a adquirir exclusivamente por intermédio desta Ata,
durante o seu prazo de vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar
para  tanto  uma  licitação  específica,  assegurando-se,  todavia,  a  preferência  de  fornecimento  aos
registrados, no caso de igualdade de condições.
1.3. As quantidades constantes desta Ata de Registro de Preços são estimativas, não se obrigando
o CONTRATANTE pela aquisição total.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência pelo prazo de 12(doze) meses, a partir da
data de sua publicação.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. Esta  Ata  de  Registro  de  Preços  poderá  ser  usada  pelo  CONTRATANTE  ou  por  órgãos
interessados em participar, em qualquer tempo, desde que autorizados pelo CONTRATANTE e desde
que atendido o artigo 8º do Decreto Municipal nº 184/10.
3.2. A  Ata  de  Registro  de  Preços,  durante  a  sua  vigência,  pode  ser  utilizada  por  qualquer
departamento do CONTRATANTE que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia
consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.
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3.3. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e
condições constantes do edital do Pregão Eletrônico nº 02/2022, que a precedeu e integra o presente
instrumento de compromisso, independentemente de transcrição.
3.4. Em  cada  fornecimento,  o  preço  unitário  a  ser  pago  será  o  constante  das  propostas
apresentadas no Pregão  Eletrônico nº 02/2022 pelas empresas detentoras da presente Ata, as quais
também a integram.
3.5. Cabe à CONTRATADA, beneficiária da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento,  independentemente  dos
quantitativos  registrados  em  Ata,  desde  que  este  fornecimento  não  prejudique  as  obrigações
anteriormente assumidas.
3.6. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere a Sub cláusula anterior não podem
exceder,  por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de
Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO

4.1. A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão gerenciador da Ata
de Registro de Preços, será formalizada por intermédio ou de instrumento contratual, ou emissão de
nota de empenho de despesa e autorização de compra ou outro instrumento similar,  conforme o
disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666/93.
4.2. A contratação regular-se-á, no que concerne a sua execução, inexecução ou rescisão, pelas
disposições  do  Decreto  Municipal  nº  184/10  e  do  Decreto  Municipal  nº  99/18,  com  aplicação
subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93 e da Lei Federal nº 10.520/02, pelas disposições do edital,
desta Ata e pelos preceitos de direito público.
4.3. A inexecução total ou parcial das obrigações estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços
enseja a sua rescisão, com as consequências previstas neste instrumento e em Lei, nos termos dos
artigos 77 a 80 da Lei Federal nº 8.666/93 e do artigo 7.º da Lei nº 10.520/02.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

5.1. O Hemocentro será o setor responsável pelo controle e gerenciamento da Ata de Registro de
Preços decorrente desta licitação, sendo a responsável pela convocação, quando necessário, dos
interessados para a celebração das contratações decorrentes durante o período de vigência da Ata e
nas condições estipuladas neste edital.
5.2. As aquisições dos produtos descritos no anexo I deste edital de licitação ocorrerão de forma
parcelada durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, de acordo com a necessidade e
conveniência da Fumssar, mediante a emissão de ordem de compra, tendo a empresa o prazo de até
07 (sete) dias para efetuar a entrega dos produtos solicitados.

5.2.1 Para o lote 04:

5.2.1.1 Os equipamentos dos itens 28 e 29 deveram ser interfaceados com o sistema HEMOVIDA.
Possuir  sistema  que  gere  um  arquivo  em  formato  “.txt”  ou  “.csv”  com  informações  básicas
necessárias.  Gerar  os  seguintes  dados  específicos  para  o  sistema  Hemovida:  identificação  do
operador através de leitura do número de código de barras, número da doação, lote da bolsa, códigos
da bolsa, códigos das amostras (inclusive código ISBT – NAT), código de intercorrências, identificação
do aparelho, data e hora da coleta, volume e peso coletado e tempo da coleta. Funcionar de forma
bidirecional, enviando e recebendo informações para o Hemovida. O sistema deve verificar e somente
aceitar a leitura de etiquetas com a mesma numeração inicial. Os equipamentos e o sistema devem
aceitar a leitura de bolsas com o padrão ISBT 128. O software deverá realizar o gerenciamento dos
dados da doação de sangue do homogeneizador através de rede sem fio. Importante: A liberação da
utilização  do  sistema  de  interfaceamento  será  realizada  por  meio  de  validação  do  conjunto
(interfaceamento e equipamento) realizada pelos setores de Coleta e Processamento, dentro de um
prazo  de  15  dias  após  declarado  o  vencedor.  A  empresa  contratada  será  responsável  pela
implantação, validação, treinamento inicial e educação continuada de todos setores envolvidos.

5.2.1.2  Deverá  haver  compatibilidade  de  MARCA  e  FABRICANTE  entre  os  insumos  e  os
equipamentos do item 27 ao  34 afim de garantir a reprodutibilidade do processo, evitar acidentes por
problemas relacionados a incompatibilidade e custos ao erário.

5.2.1.3 Deverá fornecer assessoria científica presencial a fim de garantir que processo, equipamentos
e insumos tenham o melhor rendimento e performance considerando os resultados dos controles de
qualidade internos e determinações exigidas pela ANVISA.
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5.2.1.4 A assistência técnica dos equipamentos deverá ser prestada, obrigatoriamente, por empresa
com sede no Município ou região, credenciada pelo fabricante dos equipamentos, com manutenção
original e atualizada (sendo que a região é compreendida somente dentro do Estado do Rio Grande
do  Sul).  Em  caso  de  necessidade  de  manutenção  corretiva  dos  equipamentos  em  locação  o
atendimento a empresa contratada deverá restabelecer o funcionamento do mesmo ou substituir  no
prazo de 72 horas.
5.3. A gerente do Hemocentro Regional de Santa Rosa e a Coordenadora do Laboratório de Análises
Clínicas  acompanharão  a  qualidade  dos  produtos  adquiridos  e  demais  especificações,  em
conformidade com este Edital e com os termos contratuais observando:

 5.3.1. Após o recebimento do material fica reservado à Fundação Municipal de Saúde de Santa
Rosa, o direito de no prazo de até 120 (cento e vinte) dias, reclamar qualquer falha no objeto
entregue.
5.3.2. O fornecedor contratado se compromete no prazo de 07 (sete) dias, a substituir, reparar
ou repor o produto apontado como irregular.

5.4. O pagamento é vinculado à entrega e a conferência.
5.5. Não será recebido o material que for entregue/enviado pelo fornecedor sem ter sido previamente
solicitado pela Fumssar.
5.6.  Ocorrendo  a  situação  descrita  no  item  anterior,  o  material  não  solicitado  ou  entregue  em
quantidade superior à solicitada será devolvido para o respectivo fornecedor, sem quaisquer ônus
para a Fumssar.
5.7.  A entrega realizada em desacordo com os itens anteriores poderá resultar  na aplicação das
sanções previstas neste edital de licitação.
5.8. As despesas de frete são por conta do fornecedor.

5.9. A fornecedor contratado sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Fundação
Municipal de Saúde de Santa Rosa, encarregada de acompanhar a entrega dos materiais e prestando
esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações formuladas. Todo o material entregue deverá
vir acompanhado de Nota Fiscal.
5.10. O fornecedor  contratado  ficará  obrigado  a atender  todos  os  pedidos  efetuados durante a
vigência da Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente esteja prevista para
data posterior à do seu vencimento.
5.11. Os materiais deverão ser entregues conforme solicitação da Seção de Material e Patrimônio ou
do Hemocentro Regional de Santa Rosa, no prazo de 07(sete) dias a contar da solicitação, depois do
recebimento das respectivas ordens de compra, sem custos adicionais e em horário de expediente da
Fumssar, no Setor de Material e Patrimônio, na Av Borges de Medeiros, n. 369, Fundos, Centro,
Santa Rosa-RS CEP: 98780-001.
5. 12. Os materiais devem observar e atender aos termos, diretrizes e critérios técnicos estabelecidos
pelo INMETRO, apresentando qualidade, e estando de acordo com a normativa da ABNT, de acordo
com especificações e quantidades descritos no Anexo I.

5.13.  Os Materiais entregues pelo fornecedor contratado deverão ser da mesma marca indicada na
proposta apresentada e deverá atender as especificações solicitadas, sob pena de não recebimento
do mesmo.

5.14. Os produtos fornecidos/entregues deverão ter garantia contra qualquer defeito de fabricação,
pelo prazo indicado na proposta e nas condições estabelecidas neste contrato, devendo a empresa
CONTRATADA substituir, por sua conta e nos prazos fixados pelo Setor de Compras da Fumssar,
caso o produto for considerado inadequado às especificações, bem como se for recusado por defeitos
ou apresentar avarias;
5.15. Cada material será conferido, sendo que se não estiver em condições de uso, se for de marca
diferente daquela indicada na proposta, sempre que houver, ou se for entregue em desacordo com as
especificações descritas no anexo I deste edital, deverá ser substituído pelo respectivo fornecedor, às
suas expensas, no prazo máximo de até 48 (quarenta e oito) horas depois da entrega e conferência
dos mesmos.

CLÁUSULA SEXTA - DA LOCAÇÃO
6.1. A após a solicitação pelo Hemocentro o fornecdor contratado deverá realizar a instalação do
equipamento no prazo de 07 (sete) dias. Estando o equipamento em condições de uso iniciará o
pagamento  da  locação,  sendo  a  instalação  e  funcionamento  acompanhado  pela  gerência  do
Hemocentro Regional de Santa Rosa. Havendo qualquer divergência, prevalecerá o Anexo I, parte
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integrante  do  Edital.  O  equipamento  deverá  ser  substituído  imediatamente,  para  o  não
comprometimento da rotina do Hemocentro Regional de Santa Rosa, sem ônus para a mesma.
6.2. O(s)  fornecedor(s) contratados(es) se obriga(m) a prestar manutenção preventiva, e calibração
dos equipamentos,  bem como a reposição  de peças  que se  façam necessárias,  sem ônus para
Fundação Municipal de Saúde de Santa Rosa de 06 em 06 meses;
6.3 Deverá apresentar à Gestão de Equipamentos o cronograma para a prestação de serviços de ma-
nutenção preventiva dos equipamentos.
6.4. A assistência técnica para a manutenção corretiva dos equipamentos em locação deverá ser
prestada em 72 horas, substituindo as peças que se façam necessárias sem ônus para a FUMSSAR,
caso não seja possível o reparo em 48 horas a empresa deverá substituir o equipamento em igual
prazo.
6.5 Em  caso  de  equipamentos  que  exijam  manutenção  corretiva  (conserto)  o  mesmo  deve  ser
calibrado novamente antes do seu uso, comprovada com emissão de laudo de calibração.
6.6. A instalação dos equipamentos deverá ser procedida dentro das condições técnicas de segurança
e funcionamento.
6.7. O(s) fornecedor(s) contratado(es) deverá(ão) oferecer, aos funcionários identificados pela Gerente
do Hemocentro Regional de Santa Rosa, treinamento que viabilize a operacionalização, incluindo,
ainda, o fornecimento dos kits necessários ao treinamento, sem ônus para esta Fundação.
6.8. Caberá ainda ao (s) licitante (s) vencedor (es) prestar Assessoria Técnica Científica sempre que
solicitada pela Fundação Municipal de Saúde de Santa Rosa, para utilização dos produtos ofertados
ou dos equipamentos, devendo o licitante vencedor solucionar o problema no prazo máximo de 48
horas.
6.9. Deverá  o  (s)  fornecedor(s)  contratado(s)  manter  os  manuais,  em  língua  portuguesa,  dos
equipamentos cedidos em locação no Hemocentro sem ônus para a Fundação Municipal de Saúde de
Santa Rosa.
6.10. É facultado ao fornecedor (s) contratado(s) visitar o local onde serão instalados os equipamentos
notadamente em relação a área disponível para a instalação.
6.11 Deverá ainda o (s) fornecedor (s) contratado (es) apresentar (em) disponibilidade para instalação
de todos os equipamentos e fornecimento de materiais de suporte previstos neste Edital.
6.12 Os equipamentos deverão ter registro válido no órgão competente do Ministério da Saúde, ou có-
pia da isenção do registro se for o caso. O treinamento dos técnicos e validações deverá ser realizado
no HEMOCENTRO, ser gratuito e incluir os materiais necessários para a sua realização
6.13 A responsabilidade dos custos e da logística do transporte dos equipamentos ou peças é de res-
ponsabilidade da empresa contratada

6.14 Executar os serviços de Calibração anual em todos os equipamentos 

6.15 A cada calibração emitir laudo e relatório.

6.16 Na calibração e manutenção preventiva efetuar a etiquetação em todos os equipamentos com
as informações mínimas identificações do fornecedor contratado, data de realização, data de validade,
nº do certificado e responsável.

6.17 O fornecedor contratado deverá realizar e registrar a qualificação e validação dos equipamentos
antes do uso.
6.18  Deverá ser  realizado seguro para os equipamentos sem ônus para o Hemocentro/Fundação
Municipal de Saúde de Santa Rosa

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

7.1. O  pagamento  será  efetuado  de  acordo  com  a  entrega,  até  30  (trinta)  dias  depois  do
fornecimento da mercadoria  ou prestação de serviço  e a apresentação da Nota Fiscal,  mediante
liquidação da nota de empenho, apresentação das certidões negativas de débitos trabalhistas (CNDT),
do FGTS e de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União, conforme Portaria
Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/14, as quais deverão estar atualizadas e em plena vigência.
7.2. O pagamento será suspenso se observado algum descumprimento das obrigações assumidas
pela CONTRATADA, no que se refere à habilitação e qualificação exigidas para participar do certame
licitatório.
7.3. A  critério  do  CONTRATANTE,  poderão  ser  descontados  dos  valores  devidos  os  valores
necessários  para  cobrir  despesas  com  multas,  indenizações  a  terceiros  ou  outras  despesas  de
responsabilidade da CONTRATADA.
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7.4. A CONTRATADA não poderá estar em débito com a Fazenda Municipal, sob pena de bloqueio
dos pagamentos a que fizer jus e /ou compensação na parcela final.
7.5. Os pagamentos serão concretizados na moeda vigente no País.
7.6. Para  fins  de  pagamento  e  de  liquidação  do  empenho,  a  CONTRATADA  deverá  observar,
sempre que necessário,  o disposto no artigo 26-A, inciso VIII,  alínea “a”,  do Decreto Estadual  nº
37.699/97, o qual trata sobre a obrigatoriedade de utilização da Nota Fiscal Eletrônica (NF-e).
7.7. Sempre  que  for  necessária,  a  Nota  Fiscal  Eletrônica  (NF-e)  deverá  ser  enviada  pela
CONTRATADA para o e-mail: smp@fumssar.com.br.
7.8. A  nota  fiscal/fatura  a  ser  emitida  pela  CONTRATADA  deverá  conter,  em  local  de  fácil
visualização, a indicação do número da licitação, a fim de acelerar o trâmite de recebimento das
mercadorias e a posterior liberação do pagamento.

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8.1. A despesa decorrente da execução do objeto desta Ata de Registro de Preços correrá à conta
das rubricas:
16.004.0010.0302.0608.2452.3.3390.39.51.000000 – Laboratório – Cod Red.: 197 
16.004.0010.0302.0308.2152.3.3390.30 – Laboratório – Cod Red.: 193 e 194 
16.003.0010.0302.0308.2143.3.3390.39.51.000000 – HEMOCENTRO – Cod Red.: 174
16.003.010.0302.0308.2143.3.3390.39.74.000000 - HEMOCENTRO – Cod Red.: 174, 175 e 176
16.003.0010.0302.0308.2143.3.3390.39.12.000000 – HEMOCENTRO - Cod Red.: 174 e 175 
16.005.0010.0304.0305.2145.3.33.90.30 - HEMOCENTRO - Cod Red.: 167,168 e 175 

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1. A Ata de Registro de Preço poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no
artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93.
9.2. Durante  a  vigência  da  Ata,  os  preços  registrados  serão  fixos  e  irreajustáveis,  exceto  na
hipótese, devidamente comprovada, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do
artigo 65 da Lei nº 8.666/93, ou quando os preços praticados no mercado sofrerem redução, cabendo
ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações com a CONTRATADA.
9.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 65 da
Lei nº 8.666/93, o CONTRATANTE, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e por iniciar
outro processo de licitação.
9.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a CONTRATADA,
mediante  requerimento  devidamente  comprovado,  não  puder  cumprir  o  compromisso,  o  órgão
gerenciador pode:

a) liberar a CONTRATADA do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando
a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, desde que a comunicação ocorra antes
do pedido de fornecimento;
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

9.5. A comprovação será feita por meio de documentos, cabendo à CONTRATADA apresentar cópia
de notas fiscais de compra à vista anterior e posterior ao aumento,  as quais não poderão conter
encargos financeiros e preço promocional.
9.6. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao
preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deve:

a) convocar a CONTRATADA visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao
praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, a CONTRATADA será liberada do compromisso assumido;
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

9.7. Na hipótese da CONTRATADA não efetuar a adequação dos preços aos de mercado, o órgão
gerenciador, a seu critério, poderá cancelar, total ou parcialmente, a Ata de Registro de Preços.
9.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador poderá, desde que seja conveniente
aos interesses do CONTRATANTE, cancelar,  total  ou parcialmente,  a Ata de Registro de Preços,
adotando as medidas cabíveis  para obtenção da proposta mais  vantajosa,  sem que com isso,  a
CONTRATADA tenha direito a interpor recursos, ou a indenizações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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10.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada por decurso do prazo de vigência ou quando não
restarem  fornecedores  registrados  e  por  iniciativa  do  CONTRATANTE  quando  caracterizado  o
interesse público.
10.2. A CONTRATADA terá seu registro na Ata de Registro de Preços cancelado:

a) a  pedido,  quando comprovar  estar  impossibilitada de cumprir  com as suas exigências por
ocorrência de fato superveniente que venha a comprometer a perfeita execução do fornecimento,
decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados;
b) por iniciativa do órgão gerenciador, quando:

1) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preço;
2) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido pelo CONTRATANTE, os
respectivos contratos, ordens de compra, notas de empenho ou os instrumentos equivalentes
decorrentes da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;
3) não  aceitar  reduzir  o  preço  registrado,  na  hipótese  deste  se  tornar  superior  àqueles
praticados no mercado;
4) por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas.

10.3. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla
defesa,  será  formalizado  mediante  despacho  motivado  da  autoridade  responsável  pelo  órgão
gerenciador.
10.4. Em qualquer hipótese de cancelamento de registro é assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO

11.1. Através  dos  servidores  da  Seção de  Material  e  Patrimônio  e  do  Laboratório  de  Análises
Clínicas da Fumssar, a  CONTRATANTE fiscalizará, como melhor  lhe aprouver e no seu exclusivo
interesse, o exato e fiel cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas na presente Ata,
notificando a CONTRATADA a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações havidas.
11.2. O pagamento é vinculado ao exercício desta fiscalização pelo CONTRATANTE, mediante a
emissão das guias de entrada e do controle dos prazos estabelecidos.
11.3. Resguardada  a  disposição  das  Subcláusulas  precedentes,  a  fiscalização  representará  o
CONTRATANTE e terá as seguintes atribuições:

a) agir e decidir em nome do CONTRATANTE, inclusive para rejeitar o objeto que estiver em
desacordo com as especificações exigidas;
b) exigir  da  CONTRATADA  o  cumprimento  rigoroso  das  obrigações  assumidas;  emitindo  as
notificações que se fizerem necessárias;
c) sustar o pagamento de notas fiscais/faturas no caso de inobservância, pela CONTRATADA, de
condições previstas nesta Ata;
d) solicitar a aplicação, nos termos do edital e desta Ata, de multa (s) e/ou de outras penalidades à
CONTRATADA;
e) instruir  o processo com o (s) recurso (s) interposto (s) pela CONTRATADA, no tocante ao
pedido de cancelamento  de multa  (s)  e/ou de outras  penalidades,  quando essa  discordar  do
CONTRATANTE;
f) encaminhar, se necessário, ao Setor competente as solicitações de termo aditivo, devidamente
motivados e comprovados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. O  descumprimento  total  ou  parcial  das  obrigações  assumidas  pela  CONTRATADA,  sem
justificativa aceita pelo CONTRATANTE, resguardados os preceitos legais pertinentes e garantida a
defesa prévia, poderá resultar na aplicação das seguintes sanções:

a) executar o fornecimento com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem
prejuízo ao resultado: advertência e/ou multa de 0,5% sobre o valor total estimado da ordem de
compra, a cada irregularidade praticada;
b)  Entregar produtos sem condições de uso, de marca diferente daquela indicada na proposta
apresentada, sempre que houver, ou em desacordo com as especificações solicitadas: multa de
0,5% sobre o valor estimado da ordem de compra;
c) executar o fornecimento com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) dias: multa diária de
0,5% sobre o valor total da ordem de compra;
d) executar o fornecimento com atraso injustificado, além do prazo do item anterior e até o limite
de 30 (trinta) dias, após o qual será considerado como inexecução contratual: multa diária de 2%
sobre o valor total da ordem de compra;
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e)  inexecução  parcial  do  fornecimento:  suspensão  do  direito  de  licitar  e  contratar  com  a
Administração pelo prazo de até 03 anos e multa de 8% sobre o valor total da proposta vencedora;
f) inexecução  total  do  fornecimento:  suspensão  do  direito  de  licitar  e  contratar  com  a
Administração  pelo  prazo  de  até  05  anos  e  multa  de  10%  sobre  o  valor  total  da  proposta
vencedora;
g) causar prejuízo material resultante diretamente da execução do fornecimento: declaração de
inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração
Pública pelo prazo de até 05 anos e multa de 10 % sobre o valor total da proposta vencedora;
h) apresentar  documentação  falsa,  comportar-se  de modo inidôneo ou cometer  fraude  fiscal:
declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a
Administração Pública pelo prazo de até 05 anos e multa de 15 % sobre o valor total da proposta
vencedora, e descredenciamento do Cadastro de Fornecedores do Município pelo prazo que durar
a suspensão.
i)  Havendo descumprimento total ou parcial na entrega dos produtos, sendo tanto no tocante a
prazos  ou  quantidade  de  produto,  acarretando  à  Fumssar  a  necessidade  de  aquisição
emergencial  deste  produto,  será efetuada a aquisição de outro  fornecedor do produto com a
mesma descrição, através de processo próprio. Sendo devido pela empresa inadimplente todo e
qualquer prejuízo acarretado em relação aos valores pagos a mais do que o valor do item licitado,
sem prejuízo das demais sanções previstas acima.

12.2. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de até 10 (dez) dias corridos, a contar da data
do recebimento da comunicação a ser enviada pelo CONTRATANTE.
12.3. Caso não houver quitação da multa, o valor a ela referente será retido no pagamento a que a
CONTRATADA fizer jus.
12.4. Não havendo crédito ou não havendo o pagamento, a multa converter-se-á em dívida ativa
não tributária, a ser cobrada na forma da lei.
12.5. Por ocasião da aplicação das multas e outras sanções, serão assegurados à CONTRATADA
o contraditório e a ampla defesa.
12.6. As sanções aqui previstas são independentes entre si,  podendo ser aplicadas isoladas ou
cumulativamente,  não  excluindo  a  possibilidade  de  aplicação  de  outras,  previstas  no  Decreto
Municipal nº 184/10, no Decreto Municipal nº 99/18; na Lei Federal nº 8.666/93 e na Lei Federal nº
10.520/02, incluindo a responsabilização da CONTRATADA por eventuais perdas e danos causados
ao CONTRATANTE.
12.7. As  sanções  aplicadas  à  CONTRATADA  serão  inscritas  no  seu  respectivo  Cadastro  de
Registro de Fornecedor do município.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. A CONTRATADA reconhece as prerrogativas asseguradas ao CONTRATANTE pelo artigo 58
da Lei Federal nº 8.666/93, bem como os direitos do mesmo no caso de cancelamento da Ata de
Registro de Preços.
13.2. As partes contratantes declaram-se, ainda, cientes e conformes com todas as disposições e
regras  atinentes  a  contratos  contidas  no  edital  de  licitação,  no  Decreto  Municipal  nº  184/10,  no
Decreto Municipal nº 99/18, na Lei Federal nº 8.666/93 e na Lei Federal nº 10.520/02, ainda que não
estejam expressamente transcritas neste instrumento.
13.3. No caso de demanda judicial decorrente da execução desta Ata e que envolva interesse de
qualquer dos partícipes, as demais partes deverão fornecer, em prazo hábil para defesa em juízo,
todas as informações e documentos necessários para atuação judicial, bem como deverão participar
ativamente do processo judicial, praticando todos os atos que lhes couberem, sob pena de inexecução
contratual.
13.4. Os casos omissos serão analisados e solucionados à luz do Decreto Municipal nº 184/10 e do
Decreto Municipal nº 99/18, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93 e da Lei Federal nº
10.520/02, bem como da legislação pertinente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO

14.1. Para dirimir as  questões oriundas da presente Ata  de  Registro  de  Preços  ou de sua
execução, as partes elegem, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja,
o foro da Comarca de Santa Rosa, RS.
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E, por  assim haverem acordado,  declaram ambas as partes aceitar  todas as disposições
estabelecidas na presente Ata de Registro de Preços que, lida e achada conforme, vai assinada em
03 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas.

Santa Rosa, ..... de .............. de 2022.

DELCIO STEFAN,
Presidente.

XXXXXXXXX,
Contratada.

TESTEMUNHAS:

NOME: NOME:

CPF: CPF:
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